
Governo tlo Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulhcr, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ct No 10712016
ReÍ. DIRAF.

Para: GABINETE DA PRESIOÊNCh
REF. : Contratação Emergencial

Aracaju,30 de dezembro de 2016.

RENASCER e-DOC

w:ê:ffiff"

Prezado Sl.eúor,

Servimo-nos da presente para solicitar autorização a Vossa Senhoria para deflaggar,

em caráter emergencial, a contratação empresa especializada em prestação de serviço de mão

de' obra (Copeiro, Cuidadrlr Social, Cuidador Social (com Adicional Notumo), Recreador,

Agente de Apoio Operacional. Agente de Apoio Operacional (com Periculcsidade),

Assistente de Departamento Pessoal, Assisterrte cle Departamento Pessoal (com

Periculosidade), Arxiliar de Serviços I, Técnico de Manutenção, Auxiliar Técnico de

Serviços Operacionais, Secretaria Executiva I, Secretaria Executiva II, Técnico de Suporte

Ill), para atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

Irrformamos que o Contrato 010i2016 firmado corn a empresa IAC Prestadora de

Serviços I-tda expira em 2710112017 e, devido ao cancelarnento do processo para ccntratação

por Pregão Eieü"ônico (processo n' 024.2A2.A52692014-1). como visto no anexo, rniciou-sc

Brn novo processo 1,.n" 024.202.04.\36/2016-tí) encontra-se em tramitação.

Atenciosamente,

R.osânia

Assln-at:.ira

Diretora Adrninistral iva Financeira

P.u:r Dr. Canuto Ga:cia Mcrenr, S,'1.1, conjunto lv'Íedici I, Bairro Luzla, Arar:aju-liergipe, CE?:49041-100
-r'0i,.: (7e) 3219-2160 l F Ax (79)3219-21 l8
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CÓPIA
Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergtpe

Senhora Diretora,

Solicitamos que seia cancelado

O24.202.05269/2014-1, concernente à Contratação

em Fornecimento de mão de obra, em virtude de,

Processo ter perdido o seu OBIETO,

Atenciosam

Wellington Danta
Diretor Presidente

coMUNlcAÇÃo INTERNA No 69 t2016

Marques
Renascer
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EMITENTE: GABTNETE DA PRESIDÊNCIA Aracaju-sE, 16 de novembro de 2016

DESTINATÁRlO: Setor de Contrato e Licitação

erra

Rua Dr. CanutoGarcia M6reno S/N. conjulto lvledici I. Bairro Luzia.Araca.tu-Sergipe. CFP: 49041.l-l(t0

]'El .: (79) 3219-2160 t FAX (79)32 l9-2l llt



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Assunto: Procedimento visando à
confatação em caráter emergencial,
de empresa especializada para a
contratação de mão de obra,
objetivando atender a demanda da
Sede e das Unidades de medidas
socioeducativas e protetiva.

Tenciona, a FUNDAÇÃo npNaSCER Do ESTADo DE SERGIPE, entidade
pública de direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura
administrativa e organizacional do Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecidos nesta
capital, no uso da sua prerrogativa discricionária, a formaltzaçáo de ato administrativo
atinente à contratação em caráter emergencial, de empresa especializada em mão de obra.

Com efeito, a empresa fornecerá mão de obra especialzada de Copeiro,
Cuidador Social, Cuidador Social (com Adicional Noturno), Recreador, Agente de Apoio
Operacional, Agente de Apoio Operacional (com Periculosidade), Assistente de
Departamento Pessoal, Assistente de Departamento Pessoal (com Periculosidade), Auxiliar
de Serviços I, Técnico de Manutenção, Auxiliar Técnico de Serviços Operacionais,
Secretaria Executiva I, Secretaria Executiva II, Técnico de Suporte III, para atender as
necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

Nesse contexto, a mão de obra será distribuída na Sede da Fundação Renascer,
Unidades Socioeducativas [Unidade Socioeducativa de Internação provisória (USIp),
Centro de Atendimento ao Menor (CENAM), Comunidade Socioeducativa São Francisco
de Assis (CASE) e unidade socioeducativa Feminina ([TNIFEM), e GEMEC.

Foi reconhecida pela instituição, sem maiores digressões, a necessidade
urgente da contratação de tais profissionais justamente pela inexistência de determinados
profissionais no quadro de servidores.

Soma-se a isso, a inexistência de quantitativo suficiente para atender a
demanda da Fundação Renascer distribuída em diferentes medidas e formas de
atendimento de adolescente e adultos portadores de necessidades especiais, em sintonia
com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e do Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo (SINASE).

Vale destacar que tal processo de licitação já se encontra em andamento na
modalidade Pregão, em coleta de orçamentos, para posteriormente ser encaminhado a
Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão - SEPLAG.

Rua Dr. Canúo Garcia Moreno, SN - Conj Médici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100

t (79) 3219-2160 - TEUFAX (79) 3219-2118
I frenascer_gp@seids. se. gov.br
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Governo do Estado de Sergipe I
Secretaria de Estedo da lVlulher, da Inclusio e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos \

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Ressaltamos, desde já, que a peça a ser concebida e baluada no morde
emergencial, será reiniciada da forma amigável, quando ultimado o certame licitatório,
frise-se em tramitação, a ser declinado pela SEPLAG.

Para a consecução da situação descrita neste instrumental, é importante
transcrever a fundamentação prevista no art. 24 da Lei de Licitações (Lei n. 8.666/93),
vejamos:

Art. 24 É dispensável a licitação:

t...1

lV - nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracteraada urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar psuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa para as parcelas de
obras, serviços que possam ser concluídos no prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
clamidade, vetado a prorrogação dos respectivos
contratos.

Ante a situação exposta e ainda por ser responsabilidade da instituição
proporcionar aos seus assistidos e internos o bem estar fisico e metal, entendermos que o
nosso pleito se trata do mais lídimo interesse público, submetendo-o para ulterior
descortino dessa Procuradoria, a fim de que se produzam seus efeitos legais e de direito,
bem como o cumprimento integral dos preceitos constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficácia.

Atenciosamente,

Aracaju,30 de dezembro de 2016.

ROSÂNtA
Diretora Adm in istrativa e F inanceirã

Rua Dr. Canúo Garcia Moreno, SN - Conj. Médici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100

u (79) 3219-2160 - TEL"/FAX (79) 32t9-2fi8
El Êenascer_gr@seids se. gov. br
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

AUTORTZAÇÃO

Em atenção ao que fora solicitado pela DIRAF, valho-me do presente, püà autorizaÍ deflagração de

Emergencial com objetivo de contratar empresa especializada em prestação de serviço de mão de

obra (Copeiro, Cuidador Social, Cuidador Social (com Adicional Noturno), Recreador, Agente de

Apoio Operacional, Agente de Apoio Operacional (com Periculosidade), Assistente de Departamento

Pessoal, Assistente de Departamento Pessoal (com Periculosidade), Auxiliar de Serviços I, Técnico

de Manutenção, Auxiliar Técnico de Serviços Operacionais, Secretaria Executiva I, Secretaria

Executiva II, Técnico de Suporte III), para atender as necessidades da sede e das unidades

socioeducativas desta Fundação. Processo n' 024.202.0493 6 lz0l 6 -g .

Aracaju,30 de dezembro de20l6.

WELLINGTON D GUEIRA MARQUES
Presidente da Fundação do Estado de Sergipe
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada, paÍa prestação de serviço de mão de obra, confoÍme descrição

técnica dos serviços, a fim de atender as necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta

Fundação.

os cargos abaixo elencados obedecem a ccT 2016-2016. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO

E CONS. DO ESTADO DE SERGIPE, cujo número de registro no MTE é: SE000012/2016 (ANEXO

D

DESCRTSÇÃO rÉCxrca @orE úxrcol:

OBJETO CATEGORIA
POSTO

EFETIVO

CARGA HORARIA/

TURNO

ADIC.

PERICULOSIDADE

ADIC.

NOTURNO

0l
Copeiro

ot2 12x36 diurno
x

02 Cuidador Social 012 12x36 diurno
x

03
Cuidador Social

(com Adicional Noturno)
005 12x36 noturno

x x

04 Recreador 003 44 horas semanais
x

05 Agente de Apoio Operacional 002 44 horas semanais

06

Agente de Apoio Operacional

(com Periculosidade)
003 44 horas semanais

x

07
Assistente de Departamento

Pessoal
008 44 horas semanais

08

Assistente de Departamento

Pessoal

(com Periculosidade)

004 44 horas semanais x

09 Auxiliar de Serviços I 002 44 horas semanais
x

10 Técnico de Manutenção 002 44 horas semanais
x

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, s/N - coNJ. MEDICT I - TELS A» 3n%155L
c.G.c 13.136.82s/0001_80 cEp 49048_100 ARACAru _ SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

11
Auxiliar Técnico de Serviços

Operacionais
005 44 horas semanais

l2 Secretaria Executiva I 001
44 horas semanais

13 Secretaria Executiva II 003
44 horas semanais

t4 Técnico de Suporte III 00r 44 horas semanais

I

rqçArs DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Fundação Renascer (SEDE)

Rua Dr. canuto Garcia Moreno, sÀI conjunto Medici 1 - AracajúsE
Fundação Renascer (UNIFEM)

Rua Dr. canuto Garcia Moreno, sÂ{ conjunto Medici 1 - AracajúsE

Fundação Renascer (CASE)

Rua Dr. canuto Garcia Moreno, sÀ{ conjunto Medici I - AracajúsE

Fundação Renascer (CEMEC)

Rua Dr. canuto Garcia Moreno, sÀl conjunto Medici I - AracajúsE

Fundação Renascer (CENAM)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajúSE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, nu 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. r r - TELS (79) 3179-1552..
c.G.c 13.136.82s/0001-80 cEp 49048_100 ARACAJU - SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçlo Renascer do Estado de Sergipe

OBJETO OI(COPETRO):

Executar Tarefas relacionadas à distribuição de refeições e bebidas.
a) atender as equipes de referência e os usuários;
b) servir e manipular alimentos e bebidas;
c) realizar serviços de café;
d) manter a ordem e a limpeza do local de trabalho, seguindo noÍrnas e instruções;
e) fazer o controle dirírio do material existente, relacionando as peças e suas

quantidades;
respectivas

f) trabalhar seguindo norÍnas de segurança, qualidade e proteção ao meio ambiente e às pessoas e,
no desempeúo das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas.

Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalho: 12x36 diurno + Ad periculosidade

UBJETO 02 (CUTDADOR SOCTAL ):

O Cuidador Social é um profissional capacitado que ajudará aos assistidos, necessitam de atenção especial.
O profissional contribui para a qualidade de vida da pessoa alvo de cuidado. Ajudar, estimular e réalizar,
caso seja indispensável, as atividades de vida diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação,
locomoção, etc.
Cuidar do vesturírio (organizar a roupa que vai ser usada, manter o armiírio e os objetos de uso amrmados e
nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo a aumentar a sua auto estima.

a) desenvolver atividades de cuidados btísicos essenciais para a vida diríria e instrumentais de
autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias,
contemplando as dimensões individuais e coletivas;
b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e
autoestima dos usuários;
c) atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demandas dos usuiírios;
e) apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina dirária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como orgarizaçáo e limpeza do ambiente e
preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuiários nas atividades de higiene, organização, alimentação elazer;
h) apoiar e acompanhar os usuiários em atividades externas;
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas;
j) potencializar aconvivência familiar e comunitríria;
k) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares;
l) participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos,

fluxos de trabalho e resultado.
Local de atuação: CEMEC + Unidade de Saúde
Requisitos: Nível médio completo
carga horária de trabalho: 12x36 diurno + Ad periculosidade

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, s^r - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 3t7g-15s2.
c.c.c 13.136.82s/0001-80 cEp 49048_100 ARACAru _ SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Incluslo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

OBJETO 03 (CUTDADOR SOCTAL- COM ADTCTONAL NOTURNO):

O Cuidador Social é um profissional capacitado que ajudará aos assistidos, necessitam de atenção especial.
O profissional contribui para a qualidade de vida da pessoa alvo de cuidado. Ajudar, estimular e realizar,
caso seja indispensável, as atividades de vida diiíria, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação,
locomoção, etc.
Cuidar do vestuiírio (organizar a roupa que vai ser usada, manter o armário e os objetos de uso amrmados e
nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo a aumentar a sua auto estima.

a) desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida dirária e instrumentais de
autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias,
contemplando as dimensões individuais e coletivas;
b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e
autoestima dos ustuários;

_ c) atuar na recepção dos usuiários possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demandas dos usutários;
e) apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diríria;
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como orgarização e limpeza do ambiente e
preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentagão e lazer;
h) apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas;
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas;
j) potencializar a convivência familiar e comunitária;
k) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares;
l) participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos,

fluxos de trabalho e resultado.
Local de atuação: CEMEC + Unidade de Saúde
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalho: 12x36 noturno + Ad periculosidade

0BJETO 04 (RECREADOR):

L .ôorar programações recreativas para os jovens assistidos pela Renascer, facilitar o entretenimento destes
e organizar as atividades de divertimento em sob a égide da adaptação e estimulo ao cognitivo, utilizando
múltiplas possibilidades de trabalho de modo criativo a incentivar a participação dos adolescentes:

a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, e
garantia de direitos, que contribuam com o fortalecimento da função de ressocializaçáo do
indivíduo;
b) desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da
autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuár'ios, a partir de diferentes formas e
metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo
de vida e ações intergeracionais;
c) assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho;
d) apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e fisica;
e) apoiar e participar no planejamento das ações;

0 facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades;
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalhoz 44 horas semanais + Ad. Periculosidade, com I (uma) fotga
preferencialmente aos domingos

ffi

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 3r79-1ssz..
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

OBJETO 05 (AGENTE DE ApOrO OPERACTONAL):

Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas de atuação do serviço
público:

a) receber, orientar e encamiúar o publico, informando sobre localização de pessoas ou
dependências do órgão;

b) processaÍ cópias de documentos;
c) receber e transmitir mensagens;
d) realizar classificação, codificação, catalogação e tramitação de papeis

responsabilidade;
e) prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e auxiliando

do setor;

0 preparar e organizar o local de trabalho.
Local de atuação: sede Administrativa da tr'undação Renascer.
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalhoz 44horas semanais, com I (uma) folga preferencialmente aos
domingos

OBJETO 06 (AGENTE DE APOIO OPERACIONAL - COM PERICULOSIDADE):

Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas de atuação do serviço
público:

a) receber, orientar e encamiúar o publico, informando sobre localização de pessoas ou
dependências do órgão;

b) processar cópias de documentos;
c) receber e transmitir mensagens;
d) realizar classificação, codificação, catalogação e tramitação de papeis e documentos, sob sua

responsabilidade;
e) prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e auxiliando no bom funcionamento

do setor'

0 ;;ó;;. orgarizaro local de trabatho.
Local de aúuação: unidades de Medidas socioeducativas.
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, * Ad. periculosidade, com I (uma) folga
preferencialmente aos domingos

e documentos, sob sua

no bom funcionamento

visando assegurar a

tempo e dos recursos

OBJETO 07 (ASSTSTENTE DE DEPARTAMENTO pESSOAL):

a) garantir a qualidade dos serviços administrativos.
b) realizar serviços de atendimento interno, como telefonia, recepção,

qualidade e presteza nesses serviços.
c)

d)
e)

0
s)
h)

controlar as escalas de trabalho, visando aperfeiçoar a utilização do
humanos disponíveis.
supervisionar o recebimento e distribuição de correspondências e o serviços de malotes.
manter o arquivo do setor attnlizado e organizado;
confeccionar dossiês de funcioniários; *rí _

registrar entrada e saída de documentos côm encamiúamento de protocolos;
acompanhar processos administrativos, verificando prazos, localiiação.
Local de atuação: sede Administrativa da tr'undação Renascer.

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDrcr I - TELS (79) 317%t5sL.
c.c.c 13.136.825t0001_80 cEp 49048_100 ARACAJU _ SE



a)
b)

c)

d)
e)
f)
s)
h)

Governo do Estado de SergiPe

secretaria de Estado da Muther, da inctusão. Ars;;ã;J§;.ãi o" Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

H:;1.,J:}1|lffil,T$ffixTxfnras semanais, com I (uma) forga preferenciarmente aos

domingos

oBJETO 08 (ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL - coM PERICULOSIDADE ):

garantir a qualidade dos serviços administrativos'

realizar serviços A" ut"rrai*ento intemà, 
-como 

telefonia' recepção' visando assegurar a

qualidade e presteza nesses serviços'

controlar as escalas-ã"-a."uarro, visando aperfeigoar a utilização do tempo e dos recursos

l#Hff;}f:Xt§â;-ento e distribuição de correspondências e o serviços de malotes'

;il;".; arquivo do setor atualizado e organizado;

confeccionar dossiês de funcionários;

registrar entrada e saída de documentos com encaminhamento de protocolos;

acompanhar pro"""à' administrativos' verificando prazos' localização'

Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas'

HHIil:;;IXi.Tli:.i'fXfT"ras semanais + Ad. pericurosidade, com I (uma) rorga

prefãrencialmente aos domingos

OBJETO 009 (AUXTLTAR DE SERVrÇos I):

a)executartrabalhosserviçosdeentrega,recebimento,confecção-eatendimento,utilizandoos
materiais e instrumentos adequados, ã rotinas previamente definidas ;

b) auxiliar na remoção de móveis e equipamentos;

c) controlar o estoque " ,.rg.í rãü"iiuça" de materiais pertinentes ao seu departamento ou

, Y;Xi:iu g,r*du, conservação: T*lt:iç.1^",J1otza 
dos equipamentos' instrumentos e

materiais utllizados' bem como do local de trabalho;

e).*..**t,astarefascorrelatas,conformenecessidadeouacritériodeseusupenor.
Local L "t'"ça': 

Unidades de Medidas Socioeducativas

H:;Iil:L}ffi'.',:li:;""TelfT"ras semanatu + Ad. pericurosidade, com 1 (uma) rorga

Preferencialmente aos domingos'

OBJETO 10 (TECNICO DE MANUTENÇÃo):

Das funções atribuídas ao técnico de manutenção:

a) planejar e orientar manutenções preventivas e corretlvas;

b) analis[e avaliar e diante das necessidades, solicitar montagem' desmontagem' troca' ajuste e

;*flitlT?#ffi:;einstrumente'tT.1i1i:':",11Í3:""::#:"X'J::ffi"#:"Ireencher
relatórios, a fim de u.r"g**-o i.r.rcionamento das máquinas, equipamentos e componentes'

Local Oe 
"io"çao: 

Uniãades de Medidas Socioeducativas

H?;I'[oo'"r|,']"à.*r"lt"tiTl'nlooo"". semanais + Ad. pericutosidade, com I (uma) rolga

Preferencialmente aos domingos'

s (79) 3r79-15s2"

c.G.C 13.136'82510001-80 cEP 49048-100 ARACAru - sE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

OBJETO 12 (AUXTLTAR TÉCNTCO DE SERVrÇOS OPERACTONATS):

a) assessor o superior imediato nos assuntos relativos à área de afuação, elaborando e propondo
programas de trabalho;

b) prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais em assuntos de sua iírea de
atuação.
emitir informações, com vistas a assegurar o eficiente funcionamento do setor.
supervisionaÍ assistentes imediatos no desempeúo de suas atribuições;
propor nolInas e instrumentos paÍa a racionalização do processo administrativo;
Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com 1 (uma) folga preferencialmente aos
domingos

OBJETO 12 (SECRETARTA EXECUTTVA r):

a) desempenhar atividades de apoio à gestão administrativa;
b) apoiar nas ráreas de recursos humanos, administração, compras e logística;
c) organizar, catalogar, processar e conservar documentos, cumprindo todo o procedimento

administrativo necessário, inclusive em relação aos protocolos, dentre outros;
d) controlar estoque e patrimônio;
Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: Nível superior completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com I (uma) folga preferencialmente aos

domingos

OBJETO ls (SECRETARTA EXECUTTVA rr):

a) planejar, organizar e dirigir os serviços pertinentes ao departamento ao qual encontra-se
alocado;

b) identificar documentos e informações, atender à fiscalização e proceder à consultoria.
c) analisar informações para a consecução de objetivos e metas da organizaçáo;
d) redação de textos profissionais especializados; --,
e) interpretação e sintetizaçáo de textos e documentos;
0 registro e distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas;

Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: Nível superior completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com 1 (uma) folga preferencialmente aos
domingos

OBJETO 14 IECNICO DE SUPORTE rII):
O profissional de Técnico em Suporte III, é responsável por atender e solucionar problemas de usuiários de
software e hardware, identificando os principais problemas de um computador e suas funcionalidades:

a) avaliar a necessidade de substituição ou atualização tecnológica dos componentes de redes;
b) instalar, configurar e desinstalar programas básicos, utilitários e aplicativos;
c) realizar procedimentos de backup e recuperação de dados, identificar e resolver problemas,

realizando modificações nas instruções de operação;

c)
d)
e)

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDICI I - TELS (79)3179-1s52..
c.G.c 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100 ARACAJU - SE



d)

e)

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

prestar apoio ao usuário, rcalízar instalação de software, configuração de equipamento,
diagnóstico e resolução de problemas de softwaÍe e hardware, configurar reparos na
infraestrutura da rede;
elaborar relatórios para a gerência de suporte, realizaÍ vÍuredura e eliminação de vírus,instalar
e manter a maioria dos sistemas, realizar manutenção de redes de computadores, manutenção
de computadores e impressoras;
fazer aniílise técnica de hardware e software, detectar falhas, instalar e configurar aplicativos,
encaminhar chamados, efetuar testes, configurar as contas de correio eletrônico, prestando
suporte aos usuários e usuiirios da empresa ou organização.
Local de atuação: Fundação Renascer
Requisitos: QualiÍicação técnica na área, comprovada através de certificados ou
experiência com as atividades correlatadas
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com I (uma) folga preferencialmente aos
domingos.

O Presente contrato terá

homologação do Pregão

que vier primeiro.

vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua assinatur4 ou até a

Eletrônico a ser deflagrado, cujo o protocolo é o no 024.202.04836/2016-6, o

^\ O pagamento ocorrerá no prilzo de 30 dias contados a partir do recebimento pelo contratante da nota

fiscal acompanhada das certidões e comprovantes de pagamento dos tributos.

Diretora Administrativa e Financeira

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDICI I - TELS (79) 3t7g-1552..
c.G.c 13.136.825t0001-80 CEp 49048-100 ARACAJU - SE

PRAZÊ DE YIGÊNCIA DO CONTRATOI

PRAZO PÂRÀ PÂGÁMENTO:
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Pla-ntlh@stclgjg

Remuncração
Função

Valor Unitário
Rs 937,00

30,00%

0,00%

Valor Total
Rs 937,00

01 - CoPeira 12x36

02- Ad, Periculosidade

103- Ad. Noturno

Rs.281,10
RS 0,00

Remuneração

íi-*tgo. Sociais

GruPo "Att
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC-

03 - SENAI ou SENAC

04 -- INCRA

05 - Salário Educação

- SEBRAE

Total GruPo "At'
GruPo ttB"

09 -- Ferias

06 _ FGTS

ái - t"*uro Acidente do Trabalho

20,00%

l,sAVo

i,00%

0,20oÂ

2,500/o

8,00%

3,00o/o

0,60oh

36,80y"

12,O3yo

1,85%

1,330/0

2,280/0

1,30o/o

1,370/0

8,33yo

28,49o/o

3,84yo

1.80%

4,00%

9§4o/o

10,48o/o

10,48oÁ

85,41o/o

Rs 24i,
Rs 18,27r

Rs 12,18

Rg 2,44

Rs 30,45

Rs 97,45

R$ 36,54

Rg 7,31

RS 448,26

Rs 146,54

Rs 22,53

i5 - 13o Salário

Total GruPo "8"
GruPo t'Cto

l6 - Aviso Previo indenizado

l7 '- Irrdenização adicional

l8 - lrrdenização ComPlementar

Total GruPo "C"
GruPo"Dtt
19 - Incidência dos encargos do grupo "6" 5s$Js'"B"

Total GruPo "D"

tValor dos Encargos Sociais

Valor da Máo-de-Obra ( + Enca Sociais

ilalor Unitário

RS t6,20

Ft§27,'77

Rs 15,84

R$ 16,69

Rs 101,47

RS 347

R§ 46,78

R$ 21,93

Rs 48,72

RS 117,42

Rs 127,71

R§ 127,71

RS1

RS 2.258'53

Vator totat
Rs 103,33

Rs 104,

Rs 207,90
RS 13,

R§ 10

R§ 3,OO

R§ 310,00
Rs 3,10

RS 10,50
Rs 13,00 '
Rs 10,00

R§ 3,OO

l0 - Auxilio doença

; ;,-to,''"^ nàternidade/maternidadeI i t - Li"ença Paternloaqe/r

I tl - Faltas leguis

I 
', 

- o.'a"nte de trabalho

i t+ - enl.o Previo

lnsumos
Unifonnes
Vale-transPorte
Alinrentação
Fl*urn.. Medicos ObrigatÓrios

il reinatnentos

i assisrencia Social Familiar

Qtd
)

22
I

I
1



.4
I

lvulor dos Insumos

I}DI
Despesas indiretas
l-ucro
Valor do BDI

4,0000yo
8.C000%

RS 108,03

R$224,70
RS 332,73

Tributos
OI ISS

02 COFINS
OJ PIS

Valor dos Tributos

I

5.00%
3,00%
0,65yo

RS r66,04
RS 99,62

RS 2 r,58
287

P",:ço tromem/mês [ {.S 3.320,72 I

MÁX|MA TECNOLOüIÂ EH SERV|çOS DE RH LTDA - EPP.

10.285.1Jü'0001.94
RuÂ LÁl§ GRÂliSÊlRÕ 0§ eU§iROZ. i§ 630, lNÀClO 8AR8OSÂ, Âr:caiui'Sf

i?§l 6943.7d060U 88437444



Planilha de Custo e t

Remuneração
Função
0l - CLridador Social 12x36

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Remuneração

Encargos Sociais

Grupo t'4"
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC
04 - INCRA
05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho
08 - SEBRAE
Total Grupo ,AI
Grupo ttBtt

09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 -_ Acidente de trabalho

l4 * Aviso prévio
l5- l3'Salário
otal Grupo ttBt'

irupo ttCt'

l6 - Aviso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional
l8 - lndenização Complementar

Total Grupo ,C"
(irupo"D"
It) - Incidência dos eucargos do grupo "4" sobre "B"
Total Grupo rrDrr

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra (Remuneração * En Sociais)

lnsumos
Unitbnnes
Vale-transporte
Alimentação
Exames Médicos Obrigatórios
Treinamentos
Assistência Social Familiar

Qtd
I

Valor Unitário
R$ 948,26

30,00Yo

0.00%

Valor Total
R$ 948,26

R$ 284,48

R$ 0.00

R$ 1.232,74

?0.00%

1,50o^

1,00%

0.20o/o

2,500/0

8,00yo

3,000/0

0,60%

36,80Vo

12,03oÁ

i,85yo

l,33yo

2.28Yo

1,30o/o

1.37%

8,33%

28,49yc

R$ 246,55

R$ 18,49

R$ 12,33

R$ 2,47

R$ 30,82

R$ 99,62

R$ 36,98

R$ 7,40

1,80o/o

4,Ajvo

9,64Vo

10,48%

10,48o/o

85,ltYo

Valor Unitário
RS 250,00

RS 3,r0
R$ r0.50
RS 13,00

RS 10,00

R$ 3,00

R$ 453

R$ 148

R$ zi,il
R$ 16,4

R$ 28,1 I

R$ 16,03

R$ 16,

R$ r02,
RS 351,21

R$ 47,34

R$ 22,1

R$ 49,31

R$ 118,84

R$ 129,24

RS 129,24

RS 1.052,93

Qtd
2

52

22.

I

I

I

Valor Total
R$ 83,33

RS 104,30

RS 207,90
R$ 13,00

R$ 10,00

R$ 3,00

No__ddl " I
i
I

RS



lvator dos lnsumos RS 421

BDI
Despesas indiretas

[.ucro
Valor do BDI

4.0000%
8,0000%

RS i0;,
R$ 225

R$

Tributos
OI _ ISS

02 - COFINS
03 - PIS

Valor dos Tributos

5.AAo/o

3,00%
0,65%

R$ 166,43

R$ 99,86
R§ 21,64

RS 287,93

l _ _Pr"ço nomemfmes I n

PREÇO MENSAL

!§ÀXi$A TECNO!.O3IÀ EÀ'I SÍRYlçOS OE RH LIOA. EPP.

10.28§. r90íS0S1.9{

RUrx tAi§ §§Al,lGElR0 l]Ê CUEi§OZ, l',l" 63t, INACIO BARBOSÀ, Arãcáju.lsE

i?), 8843'?40ô Olj 8843?4-04

mensal l2 RS

§
E



Planilha de Custo e FormaÇão de

llemuneração
Função
I - Cuidador Social 12x36

- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Rem

Encargos Sociais

Grupo "At'
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC

04 - INCRA

05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 - SEBRAE
Total Grupo ,Arr

Grupo "B"
09 - F'érias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença patemidade/rnaternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho

l4 - Aviso prévio

l5 - 13" Salário

Total Grupo rrBrr

Grupo ttCtt

l6 - Aviso previo indenizado

l7 - Indenizaçào adicional

l8 - Indenização Cornplementar

Total Grupo ,C,
(irupo"l)"
l9 - lrrcidência dos encargos do grupo "A" sobre "B"
Total Grupo *Drr

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra + Enca Sociais

lnsumos
Uniformes
Vale-transporte

Alimentação
Exames Medicos Obri gatórios
-f reinamentos
Assistência Social Familiar

Valor Unitário
R$ 948,26

30,00%
- 20.00%

Valor Total
R$ 948,26

Rs 284,48

R$ 189,65

20,00%

1,50yo

1,00%

0,2.00/,

2,500/o

8,00yo

3,00%

0,60%

36.800Â

12,03o/o

1,85yo

t,3fo/o

2,28yo
1,,300/0

1,37o/o

8,33%

28,49o

j,840/o

1,80o/o

4,00vo

9,64"Á

10,480r,

10,48o/"

85,41o

Valor Unitário
RS 250,00

R$ 3,10
RS 10,50

RS 13,00

R$ 10,00

RS 3,00

RS r.42

R$ 284,48

R$ 21,34

R$ 14,22

R$ 2,84

RS 35,56

R$ I 1i,79
R$ 42,67

RS 8,53

RS

RS 171,11

R$ 26,31

R$ 18,92

R$ 32,43

R$ 18,49

RS 19,49

R$ I 18,49

R$ 40s24

R$ 54,62

R$ 2s,

R$ 56,90

RS 137,12

R$ 149,13

R$ 149,13

R$ 1.214,92

RS 2.637

Valor Total
R$ 83,33

RS 104,30

Rs 207,90

R$ 13

R$ r0
RS3

Qtd
2

52

22
I

I

I

Qrd
1



lvalor dos lnsumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

Tributos
I-ISS
2 - COFINS
3-PIS

5,00%

3.00%
0,65%
8'65"/"

RS 188,05

Rs l12.83
RS 24,45

RS 325,33Valor dos Tritrutos

.

r Precâ h\,mem/rêt l-8§-----lÍ§!91J

- Preço mensal Proi:g§jg Egía 05

MENSAL

$Áxis{Â T[iNfl,§§* Em !(RvtÇos pE RH tToA - EPP.

10.28§.1rü00r1^94
RUÂ i-Àl§ GRÂNGÊ1RO ni SUÊiRC:, l'l'' 630, INAC!0 BARBÔ§A, AracajulSE

i?6: 8{4:1 li060u 8843?4-0.1

#ffi



d;h\
Planilha de Custo c Formação de P

105 - Salário Educaçâo

l06 - FGrS

IOZ - S.gr.o Acidente do Trabalho

lor - sEsnnE
lro,rl Grupo "A"
lGrupo "B"
loq - r'e.iu,
I

I 
l0 - Auxílio doença

I I I - Licença paternidade/maternidade

I t: - Faltas legais

I 
t.i - n.ia"nte de trabalho

I l-l - Aviso prévio

lrs- r3oSalário
I

lTotal Grupo "8"
lGrupo "C"

ô! ro - Aviso prévio ihdenizado

Remuneração
Função
0l -Recreador

02- Ad. Periculosidade

0i- Ad. Noturno

Remuneração

Encargos Sociais

Grupo ttAtt

0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

0.1 - SEilAl ou SENAC

04 - INCRA

l7 - lndenização adicional

l8 - Indenização Complementar

Total Grupo rrcrr

Orupo"D"
l9 - Incidência dos encargos do grupo "4" sobre "8"
Total Grupo *Drr

Valor dos f,ncargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra (Remu + Enca Sociais)

lnsumos
Uniformes
Vale-transporte
Alimentação
E.xames Medicos Obrigatórios
Treinamentos

Assistência Social Familiar

2.;J,000^

1,50yo

t,00yo

u,20%o

2,509/c'

3,000/"

3.ÜOYo

0,60%

36,80o/"

l?.,03yo

1.85o/o

l,33Yo

?,29o/b

t,30yo

I iTotu

8,330/o

:."r49o/o

3,84%

1,80%

t,00yo

9,640/0

10,4?Yo

10,48o,/"

95,41"

Velor Unitário
R$ 200.00

RS 3,10
R$ 10,50

RS 13,00

R$ 10,00

R§ 3,00

Valor Total
R$ 66,67

RS 104,30

R$ 207,90
R$ 13,00

RS 10,00

RS 3,00

Valor Unitário
RS 948,26

30,000

0,00yo

Valor Total
Rs 948,26

R$ 284,48

R$ 0,00

R$ 1.232,74

Rs 246,55

RS 18,49

R$ 12,33

R$ 2,47

R$ 30,82

R$ 98,62

R$ 36,

RS 7,40

RS 453,65

R$ 148,30

R$ 22,81

RS 16,40

R$ 28,11

R$ 16,03

R$ 16,89

R$ l0
RS 351,21

R$ 47,34

R$ 22.19

R$ 49,31

R$ 118,84

129,24

I

RS 1.052,

RS 2.285,67

RS

RS

Qtd
2

52

22
I

I

I

Qtd
I



Valor dos lnsumos

Despesas indiretas +,u000%

8,0000%

R$ 107,62

RS 223,8s

tlo BDI RS 33r

butos
I-ISS
2 COFINS
3-PIS

5,009/o

3,00o/o

0,650,(

RS r65,41

R$ 99.25

RS 2l
alor dos Tributos

L

PREÇO MENSAL

.§
§\ /§@\dn , ,4,,-:!.:

;L.JI \f ttrdil:f,\Xe t
Ir!ÀXiII4À IEÜNOIOGII âIIII ÍIERVIÇO§ OE RH LTDA - ÉPP,

' 10.2$§.:90'000í.§4
&ijÀ LAl$ GRÀilCqlR.., llE êtlElFl Z. U' 630, |NÂCO EARBSA. ArãcajulsE

i /-qt ô§.3"740§ Oti E843?4.04

RS



Pt"rilh; d" Crtto . Fo

Remuneração

Função
0l - Agente de Apoio Operacional

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Remuneração

Encargos Sociais

Grupo ttA"

0l - Previdência Social

Ct2 - SESI ou SESC

0i - SENAI ou SENAC

04 - INCRA

05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 - SEBRAE

Total Grupo rrArr

Grupo ttBtt

09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho

l4 - Aviso previo

l5- l3'Salário
Total Grupo I'8, -

Grupo "Cn'
l6 - Avrso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional

l8 - Irrdenização Cornplementar

Total Grupo rrctt

Grupo"Dt'
l9 - Incidência dos encaÍgos do grupo "4" ".;bre "Bo'

Total Grupo 'rD,

Valor dos f,ncargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra (Rem

lnsumos
Unilormes
Vale-transporte
Alimentação
Exames Medicos Obrigatórios
Treinamentos
Assistência Social Fami liar

Sociais)

Valor Unitário
R$ 1.004,28

0,00%

0.00%

Valor Total
R$ 1.004,28

R$ 0,00

R$ 0,

RSr

R$ 200.86

Rs 15,06

R$ 10,04

R$ 2,01

RS 25"11

R$ 80,34

R$ 30,13

RS 6,03

R$ 369,58

R§ 120,81

RS 18,58

R$ 13,36

R$ 22,

RS 13,

R$ 13,76

RS 83,66

RS 286,12

RS 38.s6

R$ 18,08

R$ 40.1 7

RS 96,81

R$ 10s.29

RS 105,29

RS 857

RS 1.862

Valor Total
R§ 83,33

R$ 100,94

RS 207,90
RS 13,00

RS 10,00

RS 3,00

20,000/o

i,50y-

l.Oa%o

0,20yo

2,50o/o

8.00%

?.00%

0,600/o

36,80oÁ

12,030

I .95ozu

1,330/o

2,280/0

t,30yo

l,37yo

8,33%

2lJ,49yo

3,84%

l,\cyo
4,00oy',

9,640/"

t0,48%

10,48o

85,41o/o

Valor Unitário
R$ 250,00

R$ 3,10
R$ 10,50

R$ 13,00

RS 10,00

R$ 3,00

Qtd
2

52

22

I

I

I



r

'alor dos Insumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

RS 91,21

R$ 189,

RS

I-ISS s.00%
3,AA%

0,650/o

RS 140,1

- COFINS
_ PIS

R$ 84.r I
RSI

Valrlr dos Tributos RS

i l:-':ço homem/mês I RS 2.803,7S I

Preço mensal proposto para 02 pessoas

PRâÇO MEN§4!
L{ÂXii.!À lECl']üLO§tÂ EM SERVIÇOS DE RH LTDA ' EPP.

'!0.?8§.19§1038':"94

itiiA lÀl§ üRAIiG$RO §E §UE|R0I, ll" 630, lNÁü10 BARBO§A, ÂÍa§siulsf

{?Sr 8ô43"?4080i., 88437{'0,1

4.0000Yo

8,0000%

5.607.41



Pl""tl!, d" Cr_tto 
" 

Fo.*ugtg !-"_tlg§q.^

Remuneração
Função
0l - Agente de Apoio Operacional

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Valor Unitário
R$ 1.004,28

30,000Á

0,000Á

Valor Total
R$ 1.004,28

R$ 301,28

R$ 0,00

í05 - Salário Educação
I

106 - FGrs
107 - Seguro Acidente do Trabalho
los - snenne
lro,ut Grupo "4"
lGrupo "B"
loq - r'e.iu,

I 
to - nuxitio doença

I t t - Licença paternidade/maternidade

I tl - naltas legais

I t: - R.id.nte de trabalho

I Io - R',iro prévio

lrs- riosalário

lrorrl Grupo "8"
lGrupo "C"

,'al ,u - Aviso prévio indenizado

Encargos Sociais

irupo "A"
I - Prel'idência Social

02 - SESI oLr SESC

03 - SENAIou SENAC

O.I _ INCRA

20.00%
1_,50oÁ

t,00%

0 ?-09"

2,500/o

3,00yo

3,00%

0,60%

36,8070

12,030/0

1.85%

1,33o/o

2,28yo

1,30%

1,37%

8,33%

28'49o/o

3,84vo

1,80oÁ

4,00yo

9,640Á

10./r8ozo

10,48"/o

85,4loh

Valor Unitário
RS 150.00

RS 3,10

R$ 10,50

R$ 13,00

RS 10,00

R$ 3.00

R$ 261,1I
R$ 19,5

R$ 13,

R$ 2,61

R$ 32,64

R$ 104,45

R$ 39,17

R$ 7,83

R$ 480,45

R$ 157,06

R$ 24,15

R$ 17,36

R$ 29,77

R$ 16,97

R$ l7,g
R$ 108,75

RS 371,96

R$ 50,13

R$ 23,50

R$ 52,22

R$ 125,86

R$ 136,88

R$

RS l.lls,t

R$ 2.420,

Valor Total
R$ 50,00

RS r.00,94

R$ 207,90
R$ 13,00

R$ 10,00

RS 3,00

I 7 - Indenização adicional

l8 - Indenização Complementar

Total Grupo rrCrr

Grupo"D"
19 - Incidência dos encargos do grupo "A" sobre 'oB"

Total Grupo rrDrr

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra

Insumos
UniÍormes
Vale-transporte .
Alirnentação
Exames Medicos Obrigatórios
l-reinamentos
Assistência Social Familiar

Qtd
2

52

22
I

I

I



lvalor dos Insumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

Tributos
OI - ISS

O2 COFINS
J PIS

Valor dos Tributos

4,00000/0

8,0000%

5,000/o

3,tJoo/o

0,650/.

E,oíoh

R$ I12,22
R§ 233,42
R$

R$ r 72,48
RS r03
R$22,42

RS

Preço mensal ra 03

frlÀXt[âA TrC!,iOLOCrÀ EM SERVIÇOS BÊ RH LTDA - EPP.

l§.28§.r9ü0001"94
ÊUÁ LÂ,§ §RA§GilR§ DÊ üUEIRCZ, tl' 63{i, lNÂClO BARBOSÂ, AracaiulSE

i?sl 8s43-?406OU 884374'04

R§

T@ito Suntos
ê1,"ntu côn1éíciál



Planilha de Custo e Formação de P

Remuneração
Função
0l - Assistente de Departamento Pessoal

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

valor Unitário
R$ 1.264,50

0,00yo

0,00yo

Valor Total
R$ 1.264,

R$ 0,

R$ q,

Fl,ncargos Sociais

Grupo "Att
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC

04 - INCRA

05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 SEBRAE

Total Grupo rrArr

Grupo "Bt'
09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais '

l3 - Acidente de trabalho
l4 - Aviso prévio

l5 - 13" Salário

Total Grupo ,Brr

Grupo "C"
l6 - Aviso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional
l8 - Inderrização Complementar

Total Grupo I'Crr

GrupottDt'
l9 - Incidência dos encargos do grupo "A" sobre "8"
Total Grupo 'rDrr

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Nlão-de-Obra

lnsumos
Unifornres
Vale-transporte
Alimentação
Erames Medicos Obrigatórios
-I'reinamentos

Assistência Social Familiar

2ü,000Á

1s0%

l,00yo

0,200/0

2,s0%

$,000/o

3.00%

0,60%

36,807o

t? 13?o

t,85vo

i,33%

2,28%

t,30vo

I,37o/o

8,33%

28,49o/"

3,84vo

1,80%

4,00oto

9.640/o

10,48%

10.,18%

85,41o/o

Valor Unitário
R$ 250,00

Rs 3,10
R$ 10,s0

RS 13,00

RS 10,00

R$ 3,00

R$ 252,90

R$ 18,97

R$ 12,65

R$ 2,53

R$ 31,61

RS 101,16

Rs 37,94

R$ 7,s9

R$ 46sJ4

R$ 152,12

R$ 23,39

R$ 16,82

R$ 28,83

RS 16,44

R$ 17,32

R$ 105,33

R$ 360,26

RS 48,56

R$ 22,76

R$ 50,58

RS 121,

R$ 132,57

R$ 132,57

Qrd
2

52

22
I

I

I

Valor Total
RS 8i,33
R$ 85,33

RS 207,90
RS 13,00

R$ 10,00

R$ 3,00

RS

RS



lVulor dos Insumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

Tributos
OI _ ISS

02 COFINS
03 PIS

Valor dos Tributos

5,00%
j,00%

0,65yo

8,650/o

R§ r68,89

R$ r0r,33
R$ 21,96

RS 292,1

;t
I -','i. 

': " t''; " ''.'":1"ri\ r;z'J1Y
li ie* 'S li u ) H,'*dl

E '\c' ft-I.dr\lt I II-,

MENSALI

MÁX|MA trcilOr,)§rÀ Êilt sERVrços riE Ri{ tTôA - rPP.
10.285.r90J000i.9{

tUÂ LÂiS §RÂtlGÊlRA BÊ Ot,ÉlROz, r 63ü, lttACtO BARBOSÂ. Arac.iursE
' {?â} 83,$'?40ôOU E8437d'§4

4.0000%
8,0000%



Planilha de Custo e Formacão de

Remuneração
Função
0l - Assistente de Departamento Pessoal

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Remu

Encargos Sociais
(irupo "A"
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SF.NAI ou SENAC
04 _ INCRA
05 - Salário Educação

06 - [-GTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 - SEBRAE
otal (irupo "At'
rupo ttBtt

- Férias

l0 - Aurílio doença

I I - Licença patenridade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho
l4 - Aviso prévio
l5-l3"Salário
otal Grupo "Btt
lrupo "C"

l6 - Aviso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional
l8 - Indenização Complementar

Total Grupo "C"
Grupo"Dt'
l9 - lncidêrrcia dos encargos do grupo "A" sobre "8"
Total Grupo rrD,

Valor dos Encargos Sociais

Valor tla Mão-de-Obra (Rem

I nsumos
Unit'ormes

Vale-transporte
Alimentação
Exames Medicos Obrigatórios
Treinamentos
Assistência Social

Valor únitário
R$ 1.264,50

30,00yo

0,000/0

Valor Total
R$ 1.264.s0

R$ 379,35

R$ 0,00

R$ 1.643,85

R$ 328,77

R$ 24,66

R$ 16.44

R$ 3,29

R$ 41.10

R$ 131,51

R$ 49,32

R$ 9.86

R$ 604,94

RS 197,76

R$ 30,41

R$ 21

R$ 37,48

R$ 2i,37
R$ 22,52

R$ 136,93

RS 468,33

R$ 63,12

R$ 29

R$ 65,75

R$ 158,47

R$

RS

R$1

172,35

I

RS 3.047,93

Valor Total
R$ 83,33

R$ 85,33

RS 207,

R$ r3,
R$ l0
R$3

20,00yo

1,509/o

l,aao/o

0,200Á

2,500n

8.0c%

3,000/o

0,600/0

36.?i0vo

t2,03vo

1,850Á

i.33%

2,29oÁ

1, ,30ot,'

1,37%

8,330Á

28,49yo

3,84yo

l,80yo

4,00yo

9,640Â

10,480,"

l0,48yo

85,41y"

Sociais

Qtd
2

52

22
I

I

I

Valor Unitário
RS 250,00

RS 3,10
R$ 10,50

R$ 13,00

Rs 10,00

RS 3,00

Qtd
I



lvato. dos Insumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

4,0000%
j,üu000,,o

R$ 138,02

R$ 287,08

RS 425,1

'ributos

I_ISS 5.00%
3,00%
0,65%

R$ 212,13
R$ 127,282 _ COFINS

3-PIS RS 27,

Valor dos Tributos RS

d § *Wd \§ú g 6W

irÀxiilÀ TÊcNôtoGrÀ ÊÀ! sERvlÇos BE RH LToA - ÊPp.
í§.285.1pAtoCo1^94

.ÂlS §RÂ§6€lnO Df OUEIFOT. iJ' 6-1S, INACIô 8ÂRBOSA. ArâcsjuisÊ
(791 8843-741ô0U 8843?{,§4

,{



d§ÁE
:N'lÍ J

Planilha de r-usto e Forma

Remuneração

Função
)l -Auxiliar de Serviços I

)2- Ad. Periculosidade

0i- Ad. Notunro

Remuneração

Encargos Sociais

irupo "Att
I - Previdência Social

)2 - SESI ou SESC

)3 - SENAI ou SENAC

- INCRA

5 - Salário Educação

6 - FGTS

7 - Seguro Acidente do Trabalho
8 - SEBRAE
otal Grupo "Att
irupo "8"

- Ferias

l0 - Auxílio doença

I I - [-icença paterrridade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho

l-l - Aviso prévio

l5- l3"Salário
otal Grupo "8"
rupo ttCtt

l6 - Aviso prévio indenizado

I 7 - Indenização adicional
l8 - Indenização Complementar

otal Grupo ttCtt

irupo"D"
l 9 - Incidência dos encargos do grupo "A sobre "B"
otal Grupo ttDtt

lnsumos
[ ]rrifbrmes
Vale-transporte
Alimentação
Exames Médicos Obrigatórios
'Ireinamentos

Assistência Social Familiar

Qtd
I

Valor IInitário
R$ t.342,28

30.00%

0.00%

Valor Total
R$ 1.342,28

R$ 402,68

R$

R$ 348,

R$ 26,r7

R$ 17.4s

R$ 3.49

RS 43,62

RS 139,60

RS 52,35

RS r 0,47

RS 642,15

R$ 209,92

R$ 32,28

R$ 23,21

RS 39,79

R$ 22,68

R$ 23,91

R$ 145,36

R$ 497,14

RS 67,01

R$ 31,41

R$ 69,80

R$ 16811

R$ 182,95

R$ 182,95

RS 1.490,45

R$ 3.235,41

Valor Total
R$ 46,67
R$ 80.66

R$ 207,90

RS 13

RS 10,00

20.00%

1,50%

I 00ozu

0,20Yo
':,50yo

8,00%

3,00%

4,600/0

)o,80o/"

12,039/o

t,850/0

1,33o/n

2,28V"

1"ia%

1,370/0

833%
28,.19o/"

3.84%

1,80%

4,00o/o

9,640/o

10,48o/,,

;-;r48o/o

85,41o/o

Qtd
2

52

22

I

I

I

Valor Unitário
RS r40,00

R$ 3,10
R$ 10,50

R$ 13,00

RS 10,00

RS 3,00

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra (Remuneração * Ec,:à

R$3

de i:



BDI
Despesas indiretas
L,ucro

Valor do BDI

Rs 143,87

R§299,24
4,0000%
8,0000%

RS 443,11

Tributos
OI _ ISS

2 - COFINS
3-PIS

Valor dos Tributos

5,00%
3,00yo

4,65%
o//o

R$ 221,1r
R$ 132,67

R$ 28,74

RS 382,53

. Preço tromem/mês I R$ 4"422t8 |

PR

t,lÂxiÀiÀ Tr.c,,icloô,À E§ srRvtÇos DE RH LroÂ - ÉPP.

1 C.28::.'l901Ê00 Í"§4
RUÀ LÂt$ §RÀNGE|R0 úa üijErROZ, !t' 630, lt{ACIO BÂRBO§A. AracáiulsE

i?9) 884i1"?40Ê0u 884374.04

RS



Planilha de Custo e F

Remuneração
Função
0l - Tecnico de Manutenção

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Remuneração

Encargos Sociais

rupo "A"
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC

04 _ INCRA
05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Aciderite do Trabalho

08 - SEBRAE

Total Grupo rrArr

Grupo "B"
09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho

l4 - Aviso prévio

l5 - l3' Salário

Total Grupo rrBrr

Grupo ttC"

l6 - Aviso previo indenizado

17 - Indenização adicional

l8 - Indenização Complementar

Total Grupo "Crr

lGrupo"D"

I 
tO - lncidencia dosencargos do grupo "4" sobre "B"

Itotat Grupo "D"

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra (Remu

Insumos
UniÍbrmes
Vale-transporte

Alirnentação
Exames Medicos Obrigatórios
Treinamentos
Assistência Social Familiar

Qtd
I

Valor Unitário
R$ I .51 l,8l

30,400Á

0,00oÁ

Valor Total
R$ 1.511,81

R$ 453,54

R$ 0,00

20,000/0

l,50yo

i,009á

o,2oo/o

2,500/0

8,00%

3,00yo

0,60yo

36,80o/o

t2,03yo

1,85o/o

1,33yo

2,28yo

t.309í

1,37yo

8,330/0

28,49yo

3,840/o

t,80o/o

4,00yo

9,640/0

10,480

10,48o/c

85,4tVo

R$ 393,07

R$ 29,48

R$ 19,65

RS 3,93

RS 49,13

R$ 157,23

R$ 58,96

R$ 11,79

R$ 723,25

RS 236,43

RS 36,3

R$ 26,14

R$ 44,81

R$ 25,55

R$ 26,93

R$ 163,71

R$ 559,93

RS 75,47

R$ 35,38

R$ 78.61

R$ 189,46

R$ 206,05

R$ 206

RS 1.678,69

RS 3.644,05

Valor Total
R§ 100,00

R$ 70,49

Rs 207,
Rs 13

R$ 10.

Qtd
2

52

22
1

I

I

Valor Unitário
RS 300,00

R$ 3,10
RS 10,50

R$ 13,00

RS 10,00

R$ 3,00 R$3



lvulo. dos Insumos

BDI
Despesas indiretas
Lucro
Valor do BDI

Tributos
OI ISS

02 COFINS
03 PIS

Valor dos Tributos

4,0000%
8,0000%

5,00o/c

3,40%
0,65%
8,o5o/"

RS 248,89
RS 149,33

R$ 32,36
RS

reço mensal ra 02

R$ l6l,
R$ 336,83

i :r,,,:i:' :: j :l '

& \r xt. }.r\§u { &§;;'

- PR.flÇO MENSALI t§§ 9.955,5? |

i{AxrMÀ Tãci'toi-oüt.4 Etí sERvtÇos BE R.{ LTDA . EPP.

r s.2s5-190i0001"94

RtjA tÂls §RÂN6ÊJR0 0E OUEiROZ. ll' 630. lt{ACIO BÁRBOSA. ÁrãcaiulsE

{7§i 8843'?40SOU 08437{-64

R$



Planilha de Custo e F

Remuneração

Função
0l - Aux. 'fec. De Serv. Operacionais

02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Valor Unitário
RS 1.908,24

0,000/0

0,00%

Valor Total
R$ 1.908,24

R$ 0,00

RS 0,00

--'Jril
. {e-"*.j

Encargos Sociais
(irupo "Ao'
0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

:l - SENAI ou SENAC

4 - INCRA

05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 - SEBRAE

Total Grupo ,Arr

Grupo ttBt'

09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licerrça patemidade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho
l4 - Aviso prévio

l5- l3'Salário
otal Grupo ttBt'

Grupo "C"
l6 - Aviso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional

l8 - Indenização Complementar

Total Grupo rrCr'

Grupo"D"
l9 - lncidência dos encargos do grupo "A" sobre "8"
Total Grupo I'D,

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra + Enca Sociais

lnsumos
Uniforrnes

Vale-transporte
Alimentação
Exames Medicos Obrigatórios
'f reinamentos
Assistência Social

20,000/o

i,50yo

l,00Yo

0,2096

?.,50%

d,00%

3,00yo

0,600/0

36,807o

12,03oto

1.?.50Á

1,330/o

2,28yo

1.30%

',,37Yo

8,33%

28,49o/"

3,84yo

t",30o/o

4,000/0

9,640/"

10,48%

la,48oÂ

85,41o/o

Vaior Unitário
RS 280,00

RS 3,10
RS 10,50

RS 13,00

RS 10,00

Rs 3,00

R$ 381,6s

R$ 28,62

R$ 19,08

R$ 3.,82

R$ 47.7 r

R$ 152,66

R$ 57,25

R$ I1,45

RS 702,23

R$ 229,56

RS 35

RS 25,38

R$ 43,51

R$ 24,81

RS 26,14

R$ 158,96

R$ 543,66

R$ 73,28

R$ 34,35

RS 76"33

RS 183,95

RS 200,07

RS 200,07

RS 1.629,91

R$ 3.538,15

Valor Total
RS 93,33
RS 46,71

RS 207,
R$ 13

RS 10,

RS3



lvalor dos lnsumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

tos
I ISS

COFINS
_ PIS

Valor dos

s.0c%
3,000/0

0,65yo

RS 240,51

RSr
R$ 3 1,2

RS4

PREÇO MENSAL

_P'.;ço homemlmês I R§ 4.810,14 I

§ \d ü§;J"f\§§ ü

ir.lÀxi$.!A TEcl§ôtü,i,A ÊM §ERVI(os Dr Ri{ LIoÂ . EPP.

1 0.18§. ;101000'.94
RUA tAl§ §XAr,tüâ,R0 ilE ôUEiROZ, l.l'ô30, iNÂCiO BARBOSA, AracajulSE

{irl 8ô4;1-7406OLi 884374'04

4.0000%
8,0c00%

RS



Remuneração

Função
0 I -Secretaria Executiva
02- Ad. Periculosidade

03- Ad. Noturno

Remuneração

r/alor Unitário
R$ 3.030.98

0,00%

0,00oÁ

Valor Total
R$ 3.030,98

RS 0,00

R$ 0,00

Planilha de Custo e

Encargos Sociais

rupo ttAt'

0l - Previdêrrcia Social

02 - SE,SI ou SESC

03 - SENAIoU SENAC
04 - INCRA

05 - Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 - SEBRAE

Total Grupo rrArr

Grupo "Bt'
09 - F'érias

l0 - Auxílio doença

I I - I-icença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho

l4 - Aviso prévio

l5 - l3o Salário

Total Grupo rrB,

Grupo "Ct'
l6 - Aviso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional

l8 * Indenização Complementar

Total Grupo I'Crr

Grupo"D"
l9 - lncidência dos encargos do grupo o'A" sobre "8"
Total Grupo rrDrr

Valor dos Encargos Sociais

Valo r da Mão-de-Obra (Rem uneração_+_E Sociais

lnsumos
Unif'crrrnes

Vale-transpone

Alirnentação
E xames Medicos Obrigatórios
Treinamentos
Assistência Social F amiliar

,-l;il
ÉIil

20.00%

t,50%

l,00yo

0,20%

2.50Yo

8,00o/o

3,000/o

0,600/0

ió,807o

12,030/0

1,85%

l,33ok

2,28yo

1,300/t

I,iiYo
8.33oi'

28,49o

3,84Yo

1,80o/o

4.000/o

<),640/0

10,480/0

10,48o/o

85,41o/o

R$ 606,20

R$ 45,46

RS 30,31

R$ 6,06

R$ 75,77

R$ 242,48

RS 90,93

RS 18,19

R$ l.r1

R$ 364,63

R$ 56,07

RS 40,31

R$ 69,11

R$ 39,

R$ 41,52

R$ 252,48

R$ 863,53

R$ I 16,39

R$ 54,56

R$ 121,24

RS 292,19

R$ 317,78

R$ 317,78

RS 5.61

RS

Valor Unitário
R$ 600,00

RS 3,10

RS 10,s0

RS 13,00

R$ 20,00
R$ 3,00

Valor Total
RS 200,00

R$ 20,66

RS 207,90
RS 13,00

RS 20.00
R§ 3,OO



Valor dos lnsumos

BDI
Despesas indiretas
Ltrcrcl

Valor do BDI

Tributos
0r - tss

_ COFINS
3 PIS

Valor dos Tributos

4.000Q%
ó.0000%

J.00Yo

3,00%
0,65%
8,650Â

RS 243,38
R$ s06,22
R$ 749,60

RS 374.06
R$ 224,43

RS 48,63
R$ 647,12

.- Preço mensal pr'.rpostoaara 0l pessoaI R§ ?.4§lrl5 I

-
!!lÀX!MÀ 1;üi$§i-OôtÀ EM SÊRV|çOS DE RH LTDÂ - Epp.

'10.285.1.;010001^94

RUÀ LAI§ §RÀÀl§Elii0 0E ôUE!R0;:, N'630, INACIO BÂRBOSA. AraajulSÊ
i?s.) 8ü{3,7.'i60U 884374.04

I



Remuneração

Função
0l -Secretaria Execr"rtiva II

02- Ad. Periculosidade

0l- Ad. Noturrto

Valor Unitário
R$ 3.637,18

0,00%

0,00yo

Valor Total
R$ 3.637,18

R$ 0,00

Planilha de Custo e Form

Encargos Sociais

0l - Previdência Social

2 - SESI ou SESC

3 - SENAI ou SENAC
_ INCRA

05 - Salário Educação

06 _ FGTS

7 - Seguro Acidente do Trabalho
08 - SEBRAE

'otal Grupo "4"
Grupo ttBtt

09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais

l3 - Acidente de trabalho

l4 - Aviso prévio

l5-13'Salário
Total Grupo "B"
Grupo ttC"

l6 - Aviso previo iadenizado

I 7 - Indenização adicional

l8 - Indenização Complementar

Total Grupo rrCrt

rupottD"
l9 - Incidência dos encargos do grupo "A" sobre "B"

otal Grupo "D"

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Mão-de-Obra

Insumos
t lniÍ-ormes

Vale-transporte
Alimentação
Exames Medicos Obrigatórios
-freinamentos

Assistênc ia Social Familiar

Qtd
2

52

22
I

I

I

20,00yo

1,50%

1.00ozo

0,2001ô

2.50%

8,00%

3,00yo

0,60%

3o,80Yo

12,03%

l,85yo

1,33oÁ

2,28%

1.30%

1,37%

8,33o/o

28,49o/o

3,84oÁ

l,80yo

4,000/o

9,640/0

10,480/a

lc,48o

85,41o/o

Valor Unitário
RS 600,00

RS 3,10

RS 10,50

R$ 13,00

R$ 30,00
RS 3,00

R$ 727,44

R$ 54,56

R$ 36,37

R$ 7,27

RS 90,93

R$ 290,97

R$ 109,12

RS 21,82

RS 1.338,48

R$ 437,55

R$ 67,29

R$ 48,37

R$ 82,93

R$ 47,28

R$ 49,83

R$ 302,98

R$ 1.036,23

R$ 139,67

R$ 65,47

R$ r4s.4
RS 350,62

RS 381,33

RS 381

R$ 3.106,67

RS 6.743,85

Valor Total
R$ 200,00

RS 57,03
RS 207,90

RS 13.00

R$ 30,00
R$ 3.00

.rAtr

ã.E



lvator dos lnsumos

BDI
Despesas indiretas

Lucro
Valor do BDI

4,0000%
8,0000%

I_ISS s,00%
3,009to

n,55%

RS 446,01
RS 267,61- COFINS

PIS RS 57,

alor dos Tributos RS 77

- Preço homem/mês [ Ê.$ &9â8;17 |

Pr"çr *.r""t p^ipÀt

PREÇO MENSAL

ÀlÀXiltllÀ i[alrr0loôiÀ EN SERVIçOS 0E RH LIDÂ - EPP.

J0.2r1..1§010001.94

RUA LÂlS §RANGEIRO DÊ uiÉlffOe H" ô3S, lllÂClo EARBOSA, ArâcejulsE

{?9} 8A{3-?4060u 884374.4{

iJ

, il I .:. .r, -,ír ;l .p rr:rr:\",ri r.:li\ r;i iil:.

Ê \d §Lfr^.§t { IÊ:}

R$ 290,
RS

RS

R$ 26,



Planilha de Custo e FormaÇão de

I - l-écnico de Suporte III
2- Ad. Periculosidade

3- Ad. Noturno

Valor Unitário
Rs 4.304,1I

0,00oÂ

0,000/o

Valor Total
RS 4.304,1I

Encargos Sociais

Grupo ttAtt

0l - Previdência Social

02 - SESI ou SESC

03 - SENAI ou SENAC
04 _ INCRA

05 - Salário Educação

06 _ FGTS

07 - Seguro Acidente do Trabalho

08 _ SEBRAE

Total Grupo I'Arr

Grupo ttBtt

09 - Férias

l0 - Auxílio doença

I I - Licença paternidade/maternidade

l2 - Faltas legais

13 - Acidente de trabalho

l4 - Aviso prévio .

l5- l3"Salário
Total Grupo rrBrr

()rupo ttCtt

l6 - Aviso prévio indenizado

l7 - Indenização adicional
l8 - Indenização Complementar

Total Gruno trcrr

Grupo"D"
l9 - Inciclência dos encargos do grupo "A" solúre "B"
Total Grupo *D'r

I

Valor dos Encargos Sociais

Valor da Nlão-de-Obra ( + Enca Sociais)

Insumos
Uniforrnes
Vale-transporte
Alimentação
Exames Medicos Obrigatórios

rcrnalllentos

20,000/0

1,50%

t,CAo/o

0,200/o

i,50%.

8,00%

3,00yo

0,600/o

36.800Â

12,030Á

1,85yo

't33%

2,28o/o

L ?0ouu

1,37o/a

z,33yo

28,49Vo

?,84%

t,80Yo

4,000/0

9,640/0

10,180y',

l0,48oL

85,41o/o

RS 860,82

R$ 64,56

R$ 43,04

R$ 8,61

R$ 107,60

RS 344,33

R$ 129,12

R$ 25,82

RS 1.583,91

RS 517,78

R$ 79,63

RS 57,24

R$ 98,13

R$ 55,95

R$ 58,97

R$ 358,53

R§ 1.226,24

R$ 165,28

R$ 77,47

Rs 172,1

RS 414,92

R$ 451,

RS 451

RS 3.6

RS 7.

I

Qtd
2

52

22
I

I

I

!alor Unitário
R$ 350,00

R$ 3,10
R$ 10,50

R$ 13,00

Rs 30.00
R$ 3.00

Valor Total
RS l16,67

R$ 97,05
R$ 207,90

R$ 13,00

R$ 30,00
RS 3,00Assistência Social Familiar



.t

lValor dos lnsumos R$ 467.61I

BDI
Despesas indiretas
Lucro
Valor do BDI

4,0000%
8,0000%

RS 337
RS

R$

I-ISS 5,00yo

:.00%
0.65%
8.6502"

RS sr9
R$311

R$ 67

cor-'tNS
PIS

\/alor dos Tributos R$

. -Pf"ro no*"rlrêr I

Preço mensal proposto para 0l pessoas

PREÇO MENSAL

t{ÂX$.tÁ iEC;r i: 1::r. iií §ERvlços 0E RH tTOÂ - Ípp.
í0.28§.190J0001^94

ÊUÀ tÂI§ §RAtlüEl§O n§ §UEIROI, ll" 630, INACIO BARBO§A. ArãcajulsE
i:§l 88{3"?,r0s0ü 884374'04

\

RS 10.387

ffi

R§ 10.387
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERG lPE

ATT: SETOR DE CONTRATOS

oBJ: ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO 0r
sERVrÇOS

PROPOSTA Ne 0t812017

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São

t&&LôIf§
, courrnuçôtsrúanuçtrlTDA

F
i



Aracaju(SE), 04 de janeiro de 2Ol7

ProDosta ne A].8{2OL7

À

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

ATT. SETOR DECONTRATOS- 
OBJ - ORçAMENTO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Prezado{s) Senhor(es),

L.R, COI{STRUçÕES f SfnVtçOS LTDA; Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede á

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São Cristovão/SE; com o telefone (079) 98112-9574; devidamente
inscrita no - CNPJ sob o Ns 13.690.374/0001-28, apresenta para Vv. Ssa; nosso orçamento,

. visando a prestação de serviços de LOCAçÃO DE MAO DE OBRA CONFORME DETALHADO NAS

PLANILHAS EM ANEXO, para esse órgão conforme detalhamento de custos em anexo;

Outrossim declara que:

1. O presente orçamento tem uma validade de 60 (sessenta)dias a contar de seu

recebimento;
2. Em nossos preços estão inclusos todo e qualquer insumo que venha a onerar a execução

dos trabalhos, tendo conhecimento que quaisquer um outro por ventura não orçado
neste custo, será de inteira responsabilidade desta proponente;

3. Os pagamentos serão executados, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos trabalhos, em conformidade com a legislação especifica para o caso;

4. Colocaremos em atividade pessoal selecionado, uniformizado e perfeitamente
instruídos quanto aos serviços que irão executar;

No aguardo de vossos breves pronunciamentos sobre este orçamento subscrevemo-nos

Rua lrmã Dulce, 35 - Divinêia - São

!E-

L&&
, co§ruçoúrrBvrF§lmA



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÂO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA ''I''

CATEGORIA: COPEIRA

QUANTIDADE DE POSTOS: 12

REGIME: 12t36. DTURNO

l.

TNDENTZAÇÃO D0 TRABALHO INTRAJORNADA

TOTAL ( r )

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''4" o/o

01 - INSS - Previdência Social 20,00Y0 3.218,00

02. SESI-SESC 1,50% 241,35

]3. SENAI-SENAC 1,00% '160,90

04.INCRA 0,200/, 32,18

05 - Salário Educação 2,50Y0 402,25

06 . FGTS 8,00% 1.287,20

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaV|NSS 3,00% 482,70

]B - SEBRAE 0,60% 96,54

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% ,12

GRUPO ''B'' %

09 - Férias 12,030/o 1.935,63

10 - Auxílio Doença 1,850/o 297,66

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,330/o 214,00

12 - Faltas Legais 2,28Y0 366,85

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 209,17

14 - Aviso Prévio 1,37Y0 220,43

15 - 130 Salário 8,33% 1,340,30

TOTAL DO GRUPO ''8" 28,490/o

GRUPO "C" o/o R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o 617,86

17 - lndenização Adicional 1,80% 289,62

1B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4.000/, 643 60

TOTAL DO GRUPO "C"
_l 

,s4'r- lnL .-l . ,l: ,.lr.ssr,oe 
I

1t3 
íá

-= 1.R..copeira

'5

r&R

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Cateqoria 12 100,00% 937,00 11.244,00

12 31,94 383,32

lemuneracão em dobro em feriados 12 62,47 749,60

qDICIONAL DE PERICULOSIDADE 12 30,00% 309,42 3.713,08

R$ 16.089,99

R$ Mensal



é
Í mo-

- lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO "D''

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A+ B + C + D)

VALOR DA (Mão-de-0bras/Salários + Encargos Sociais)

ilt.INSUMOS

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (M0 + TNSUMOS)

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDt)( tV )

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES

V. TRIBUTOS otlo

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 1.799,25

02 - COFINS (legislação) 3,00% 1.079,55

03 - PIS (legislação) 0,65% 233,90

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65%

vl - vALoR MENSAL DO SERVTçO (t + [ + m + tV + V)

Rua lrrnã Dutce, 35 - Divineia São
Cristovão/S8..- CNPJ Ne 13-690.374lm01-28

-

PLANILHA 02 -= L.R..xlscopeira

h\

fiL&R
I cot

.E

GRUPO "D'' To R$ Mensal ,('r:; *

10,480/o 1,686,03

10.480/o R$ 1,686,93

85,410/o R$ 13.743,16

R$ 29,833,15

R$ 32.161,51

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) ot
to R$ Mensal

)'1 - Despesas lndiretas 0,820/o 263,72

)2 - Despesas Administrativas 0,74Y0 238,00

)3 - Lucro 0,65% 209,05

2,210/o R$ 710,77

R$ Mensal

R$ 3.112,70

J/J



PLANILHA "I"
CATEGORIA: CUIDADOR SOCIAL

QUANTIDADE DE POSTOS: 12

REGIME: 1436. DTURNO

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

t.

11.379,12

INDEN IZAÇÃO DO TRABALHO INTRAJORNADA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 313,'14

TOTAL ( r )

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" ot
to

01 - INSS - Previdência Social 20,00T0 3.256,67

02 . SESI-SESC 1,50% 244,25

03 - SENAI.SENAC 1,00% 162,83

04 - INCRA 0,20Y0 32,57

05 - Salário Educação 2,500/o 407,08
06 - FGIS 8,00% 1.302,67
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 4BB,5O

08. SEBRAE 0,60% 97,70

TOTAL DO GRUPO'A' 36,80% I

GRUPO "B' Yo

09 - Ferias 12,03% 1.958,89
10 - Auxílio Doença 1,85% 301,24
1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,330/o 216,57
12 - Faltas Legais 2,28Y0 371,26
13 - Acidente de Trabalho 1,30% 211,68
14 - Aviso Prévio 1,37T0 223,08
15 - 130 Salário 8,33% 1 356,40

TOTAL DO GRUPO "8" 28,490/o R$ 4.639,13

GRUPO ''C" o/o R$ Mensal
16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o 625,28
17 - lndenização Adicional 1,80% 293,1 0

1B - FGIS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização ComplementaQ L n.no/^ Â61

TOTAL DO GRUPO "C" F..qoíffiã 
--lrei

]UIDADOR PLANILHA 02 -= L.R..is

r&R

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 12 100,00% 948,26

12 32,33 387,92

lemuneraÇão em dobro em feriados 12 63,22 758,6'l

12 30,00% 3.757,70

R$ 16.283,35

R$ Mensal

R$



- lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B"

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A+ B + C + D)

VALOR DA MÃO.DE.OBRA + Sociais

III.INSUMOS

01 - Vales reÍeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (ilt)

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo ensal
C1 - Despesas lndiretas 0,820/o 266,60
C2 - Despesas Administrativas 0,74Y0 240,59

J3 - Lucro 0,65% 211,33

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt) ( tV ) 2,21% UI

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP, + DEMAIS coMPoNENTES

1 - ISSQS (local do serviço) 1.818,85

VALOR TOTAL DOS TR|BUToS (V )

vl . vALoR MENSAL DO SERVTçO (t + il + ilt + tv + v)

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São

Cristovão/SE..- CNPJ Ne 13.690.37 4 IOAOI-?.8

PLANILHA 02 -= L.R..xls]UIDADOR

L&&

R$ Mensal'I-' ."'"

R$ 1.707,20

R$ 13.908,31

R$ 30.191,66

R$ 32.511,91

R$

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

5,0070

12 - COFINS (legislação) 3,00% 1.091,31

13 - PIS (legislação) 0,65% 236,45

8,65% R$ 3.146,61



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

PLANILHA ''I"

CATEGORIA: CUIDADOR SOCIAL

QUANTIDADE DE POSTOS: 5

REGIME: 12136 - NOTURNO

I . MÃO.DE.OBRA/SALARIOS

Gomponente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria Ã 100,00% 948,26 4.741,30

ADICIONAL NOTURNO - 105,00hrs. 1,05 553,1 5

INDEN IZAÇÃO DO TRABALHO INTRAJORNADA EJ 32,33 161 ,64

Remuneração em dobro em feriados Ã 63,22 316,09

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 5 30,00% 346,33 '1.731,65

ToTAL ( r ) t3

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' ol
to

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 1.500,77

02 - SESI-SESC 1,50% 112,56

03. SENAI-SENAC 1,00% 75,04

c4 - tNcRA 0,200/o '15,01

05 - Salário Educação 2,50Y0 187,60

06 - FGTS 8,00% 600,31

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS 3,00% 225,11

OB. SEBRAE 0,60% 45,02

TOTAL DO GRUPO'A'' 36,80% ,4'.1

GRUPO "B' % nsal

19 - Férias 12,03Y0 902,71

10 - Auxílio Doença 1,85% 138,82

1'1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33% 99,80

12 - Faltas Legais 2,290/o 171,09

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 97,55

14 - Aviso Prévio 1,37% 102,80

15 - 130 Salário 8,33% 625,07

TOTAL DO GRUPO ''8" 28,49% R$ 2.137,84

16 - Aviso Prévio lndenizado

1B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar)

TOTAL DO GRUPO ''C''

L&&

R$ Mensal

R$ Mensal



l*" i
2

- lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO "D''

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A+ g + C + D)

VALOR DA MÂ0-DE-OBRA (Mão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais)

Iil. |NSUMOS

- Vales refeiçÕes

- Vale-T (2 vales ao dia) ' urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS INSUMoS ( lll )

suB-ToTAL (MO + INSUMOS)

- Despesas lndiretas
1 10,1 1

02 - Despesas Administrativas

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDl) (lV )

V. TRIBUTOS

- ISSQS (local do serviço)

02 - COFINS (legislação)

- PIS (legislação)

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V )

Vl- VALOR MENSAL DO SERVIÇO (l+ ll+ lll+ lV + V)

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São

cristovão/sE..- CNPJ Ne 13,690.37410@t'28

PLANILHA 02 -= L.R..xls
]UIDADOR NOT

L&&
CÜhI íN, l

\_*
GRUPO'D' Yo R$ Mensal ".

10,48% 986,00

10,48% R$ 986,00

R$ 14.879,94

rv. DEMATS COMPONENTES (BDl) % R$ Mensal

0,82Y0 122,02

0,740/o

13 - Lucro 0,65% vo,t I
2,21o/o R$ 328,85

Yo R$ Mensal

5,00% 832,45

3,00% 499,47

0,65% 108,22

8,65% R$ 1.440,13



4
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

t
;td

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: RECREADOR

QUANTIDADE DE POSTOS: 3

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I . MÃO.DE.OBRA/SALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria J 100,00% 948,26 2.844,78

TNDENTZAÇÃO D0 TRABALHO TNTMJoRNADA

Remuneração em dobro em feriados

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 3 30,00% 284,48 853,43

TOTAL ( r ) R$ 3.698,21

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "4" % R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 739,64

02. SESI-SESC 1,50Y0 55,47

03. SENAI.SENAC 1,00% 36,98

04 - rNcRA 0,200/o 7,40

05 - Salário Educação 2,50Y0 92,46

06. FGTS 8,00% 295,86

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS 3,00% 110,95

OB . SEBRAE 0,60% 22,19

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80% R$ 1.360,94

GRUPO "B" 12,03Y0 R$ Mensal

09 - Férias 1,85% 68,42

10 - Auxilio Doença 1,33T0 49,1 I
'1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 2,28Y0 84,32

12 - Faltas Legais 1,30% 48,08

13 - Acidente de Trabalho 1,370/0 50,67

14 - Aviso Prévio 8,33% 308,06

15 - 130 Salário 28,490/o '1.053,62

TOTAL DO GRUPO "8" R$ 1.662,35

Yo

GRUPO "C'' 3,840/0 R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 1,80% 66,57

17 - lndenização Adicional 4,00% 147,93

1B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C" Rua lrmã'
frictavãn/§

TECREADOR PLANILHA 02 -= L.R..xls

-I



20 - lncidência dos encargos do Grupo "A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

lTsobre o Grupo "B"

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A+ B + C + D)

III.INSUMOS

- Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( lll )

suB-TorAL (MO + INSUMOS)

rv - DEMAIS COMPONENTES (BDl)

01 - Despesas lndiretas

- Despesas Administrativas

- Lucro

VnuoR ToraL Dos DEMATS COMPoNENTES (BDl) (lV )

V. TRIBUTOS

- ISSQS (local do serviço)

02 - COFINS (legislação)

- PIS (legislação)

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V )

VI^4ALOR MENSAL D0 SERVIÇo (l+ ll+ lll+ lV + V)

^ t-.21
&?
-.r.L
-1 -,,

I

L&&
cox l,vl i i''i"'*'íJ

I#
GRUPO "D" Yo R$ Mensalt-' ""''n

10,480/o

'àãr'r,

TOTAL DO GRUPO "D' 10,48Y0 R$ 387,73

85,410/o R$ 3.158,64

o/o R$ Mensal

0,82T0 63,68

0,740/o 57,47

0,ô5% 50,48

2,210/o R$ 171,62

R$ 7.937,19ERHS/EAUIP.*Dffi

R$ 751,58

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São

cristovão/sE..- CNPJ Ne 13.690.3?4/0001'28

TECREADOR



a

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA ''I''

CATEGORIA: AGENTE DE APOIO OPERACIONAL

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME:
44 HORAS SEMANAIS

t.

TOTAL ( I )

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" o/o

1 - INSS - Previdência Social 20,00% 401,71

32 - SESI.SESC 1,50% 30,13

03 - SENAI-SENAC 1,00% 20,09

04 - INCRA 0,20Y0 4,02

05 - Salário Educação 2,50Y0 50,21

06 - FGTS 8,00% 160,68

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVlNSS 3,00% 60,26

08 - SEBRAE 0,60% 12,05

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% 5

GRUPO "B"

10 - Auxílio Doença

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio

'15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO'8"

GRUPO "C'

16 - Aviso Prévio lndenizado

1B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C'

Rua h'mã Dulce, 35 - Divineia São

cristovão/s8,.- CNPJ Ne 13.690.37 4 ! OAO$'1g

PLANILHA 02 -= L.R..xls

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Cateqoria 2 100,00% 1.004,28 2.008,56

Outros
R$ 2.008,56

R$ Mensal

Yo R$ Mensal

19 - Férias 12,03% 241,63

í,85% 37,16

1,33% 26,71

2,28Y0 45,80

1,30% 26,11

1,370/o 27,52

8,33% 167,31

2g,4go/o R$ 572,24

Yo R$ Mensal

3,840/o 77,13

17 - lndenização Adicional 1,80% 36,'15

4,00% 80,34

9,64Y0 R$ 193,63

AUX.OPER,



TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A + B + ç + 91 85,410/o

VALOR DA (Mão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais)

ilt. TNSUMOS

01 - Vales refeiçÕes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / PerÍodÍcos

05 - Uniforme/EPlS

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilr )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

1 - Despesas lndiretas

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt) ( rV )

suB.ToTAL (MO + INSUMOS + MATER|A|S/EQUtP. + DEMATS COMPONENTES

V. TRIBUTOS %

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 241,86

02 - COFINS (legislação) 3,00% 145,12

03 - PIS (legislação) 0,65% 31,44

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% 4'

vl- vALoR MENSAL DO SERVIçO (l+ il + lil + rV + V)

Rua lrmã Dulce, 35 - Divlneia São

Cristovao/Se..- Ç!!PJ.N! rg.

PLANILHA 02 -= L.R..xls

it&B,
i, mffimrmrrürÍWrrnA i

,§

GRUPO "D'' % R$ Mensal

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B" 10,48Y0 Xq.s8'
TOTAL DO GRUPO ''D'' 10,480/o R$ 210,59

!

IV. DEMAIS COMPONENTES EDI) Yo R$ Mensal

O,BZYO 35,45

)2 - Despesas Administrativas 0,74% 31,99

13 - Lucro 0,65% 28,10

2,21% R$ 95,54

0,65%

R$ Mensal

R$

AUX,OPER.



e

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS
PLANILHA "I''

AGENTEDEAPO@

44 HORAS SEMANAIS

R$ Mensal
SrlÉ!. da Categoria

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

TOTAL ( I ) R$ 3.916,69

01 - INSS - Previdência Social

- SESI-SESC

- SENAI-SENAC

05 - Salário Educação

7 - Seguro contra Acidente de TrabalholSaUNSS

OB - SEBRAE

TOTAL DO GRUPO "A''

471,18
10 - Auxílio Doença

1 1 - Licença Maternidade/paternidade

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "8"

GRUPO ''C" ot
to R$ Mensal

evlu tnoentza00
3,840/0 150,40

açau Acltctonat 1,80% 70,50
D ila§ Kec. §em Justa uausa (lndenização complementar) 4,00Y0 '156,67

IU IAL U() GT{UPO 'G 9,640/o R$ 377,57

?F

AUX.OPER. com peric
PLANjLHA 02 -= L.R..xts

GRUPO'A"

- INCRA

- FGTS

GRUPO ''B''
- Férias

R$ 1.11s,87

17-

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia 5ão

Cristovão/SE..- CNPJ Ns 13.690.37410001-28



TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + g + 9; I AS,+í.2.

VALOR DA MÃO.DE.OBRA (Mão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais)

III.INSUMOS

- Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / PerÍodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (ilt

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) o/o R$ Mensal

01 - Despesas Indiretas 0,820/o 66,92

02 - Despesas Administrativas 0,74Y0 60,39

03 - Lucro 0,65% 53,04

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDr) (rV ) 2,210/o lR$ 180,35

0,65%

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES

V. TRIBUTOS ol
to

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 456,55

02 - COFINS (legislação) 3,00% 273,93

03 - PIS (legislação) 0,65% Ão ?Ã

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65%

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São

crlstovão/s8..- CNFJ Ne 13.690. ,

PLANILHA 02 -= L.R..xls

vt . vALoR MENSAL DO SERVIçO (t + tt + ilt + tV + V)

AUX.OPER. com peric.

i [&,8.
i, colüml#§rryryryrm j i:rat

GRUPO ''D'' o/o w
19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B" 10,4BYo 41Q,64

TOTAL DO GRUPO'D' 10,480/o R$ 410,64

R$ 3.345,42

R$ 7.262,11

R$ Mensal

R$ 789,82

R$ 9.130,91

,t)



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS
PLAN!LHA ''!''

CATEGORIA: ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO PESSOAL

QUANTIDADE DE POSTOS: 8

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

t.

10.í16,00

TOTAL ( r )

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' o/o

01 - INSS - Previdência Social 20,00Y0 2.023,20

02 - SESI.SESC 1,50% 151,74

03. SENAI-SENAC '1,00% 101,16

04 - INCRA 0,200/o 20,23

05 - Salário Educação 2,500/o 252,90

]6 - FGTS 8,00% BO9,2B

)7 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 303,48

]B - SEBRAE 0,60% 60,70

TOTAL DO GRUPO ''A" 36,80% R$ 3.722,(,9

1 ,216,95

13 - Acidente de Trabalho

15 - 130 Salário

16 - Aviso Prévio lndenizado

17 - lndenização Adicional

1B - FGIS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenização Complementar)

TOTAL DO GRUPO "C''

Rua lrmã Dr.rlce, 35 - Divineia São

Cristovão/SE..- CNPJ Ne 13.690.374/0001-28E
PLANILHA 02 -= L.R..xlsASSIT, PESSOAL

t&R

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria B 100,00% 1.264,50

)utros

R$ 10.116,00

R$ Mensal

GRUPO "B'' ol
to R$ Mensal

l9 - Férias 12,03Y0

10 - Auxílio Doença 1,B5YO 187,15

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33% 134,54

12 - Faltas Leqais 2,280k 230,64

1,30% 131,51

14 - Aviso Prévio 1,370/o 'r38,59

8,33% 842,66

TOTAL DO GRUPO ''8" 28,49o/o R$ 2.882,05
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TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) | AS,atoZ,

VALoR DA MÃO-DE-OBRA (Mão-de-0bras/Salários + Encargos Sociais)

III.INSUMOS

01 - Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS INSUMOS (lll )

suB.ToTAL (MO + INSUMOS)

VALOR TOTAL DoS DEMAIS COMPONENTES (BDl) (lV )

01 - ISSQS (local do serviço)

02 - COFINS (legislação)

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V )

l R$ zs'szz'arg

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
'istovão/§E..- CNPJ Ns 13.690.37 4 I O00'L-28

-

PLANILHA 02 -= L.R..xls
ASSIT. PESSOAL

-

L&,R
: mffiTilrcüürt§

GRUPO "D" ot
to R$ Mensal \.':,

19 - lncidência dos encaroos do Grupo "4" sobre o Grupo "B" 10,4BYo 1 060,59'

TOTAL DO GRUPO'D" 10,480/o R$ 1.060,59

R$ 21.027,95

rv. DEMATS COMPONENTES (BDl) o/o R$ Mensal

11 - Despesas lndiretas 0,820/o 172,43

)2 - Despesas Administrativas 0,740/o 155,61

13 - Lucro 0,65% '136,68

2,21olo R$ 464,72

0,65%

V. TRIBUTOS Yo R$ Mensal

5,00% 'l .176,39

3,00% 705,83

i3 - PIS (lesislação) 0,65% 152,93

8,65% R$ 2.035,16



AO

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçAO RENASCER

ANEXO I

áÃ
,4

PLANILHA02-=LR xls

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREçOS

PLANILHA
CATEGORIA: ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO PESSOAL C/PERIC.

QUANTIDADE DE POSTOS: 4

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I . MÃO.DE.OBRIÚSALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 4 100,00% 1.264,50 5.058,00

ADICIONAL DE PERICULOSIUDADE 4 30,00% 379,35 1.517,40

TOrAL ( r ) R$ 6.575,40

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' Yo R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00T0 1 ,315,08

02. SESI.SESC 1,50% 98,63

03 - SENAI-SENAC 't,00% 65,75

04 - tNcRA 0,200/o 13,15

05 - Salário Educação 2,500/o '164,39

06 - FGTS 8,00% 526,03

37 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 197,26

08 - SEBRAE 0,60% 39,45

TOTAL DO GRUPO "A- 36,80% R$ 2.419,75

GRUPO "B'' Yo R$ Mensal

09 - Férias 12,03Y0 791,02

10 - Auxílio Doença 1,850/o 121,64

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33% 87,45

12 - Faltas Legais 2,28Y0 149,92

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 85,48

14 - Aviso Prévio 1,370/o 90,08

15 - 130 Salário 8,33% 547,73

TOTAL DO GRUPO "B" 28,490/o R$ 1.873,33

GRUPO ''C'' Yo R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o 252,50

17 - lndenização Adicional 1,80% 118,36

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 263,02

TOTAL DO GRUPO'C" 9,64% R$ 633,87

ASSIT. PESSOALC.PERIC

ir&R i



I ToTALDOSENCARGOS(il)= (A+eiC+D)

r-::: : 
=I vnLoR DA MÃo.DE.oBRA (rro-0.-

III.INSUMOS

01 - Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / PerÍodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( lll )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

- Despesas Administrativas

- Lucro

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMpONENTES (BDt)(tV )

V.TRIBUTOS
- ISSQS (local do serviço)

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São

Cr!storvã*/S8..- Cf{ PJ l\!e tr3. 698-37 4 I 8OA!-?.8

PLANILHA 02 -= L.R..xls

Vl- VALOR MENSAL DO SERVTçO (t+ tt+ ilt+ tV + V)

ASSIT. PESSOALC-PERIC

a\
f\

I
I*t

Ê§c"Q.{§
'I;,&]R

ffi

à!IIl, { ltio

GRUPO ''0" % R$ Mensal'., r?lleÍ,
19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "Btr 10,48Y0 689,39

TOTAL DO GRUPO "D'' 10,480/0 R$ 689,39

rv - DEMATS COMPONENTES (BDt) ol
to R$ Mensal

)1 - Despesas lndiretas 0,820/o 109,29

0,740/o 98,62

0,65% 86,63

2,21o/o R$ 294,54

ot
to R$ Mensal

5,00% 745,59
12 - COFINS (legislação) 3,00% 447,36
13 - PIS (legislação) 0,65% o^ o'r

8,65% R$ 1.289,88

R$ 14.911,87



- 
.á,( .,

:.'<-
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇAO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS
PLANILHA ''I''

CATEGORIA: AUJX|L|AR DE SERVTçoS I

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

DE PERICULOSIUDADE

TOTAL ( I ) R$ 3.489,93

II. ENCARGOS SOCIAIS

01 - INSS - Previdência Sociat

- SESI.SESC

- SENAI-SENAC

04. INCRA

05 - Salário Educação

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaV|NSS

TOTAL DO GRUPO'A' R$ 1,284,29

GRUPO "B- ot
to R$ Mensal

uv - Felas
12,03% 419,84

u - AUXIlto uoença
1,85T0 64,56

I I - Llcença lvtalerntoaoe/paternidade
1,33% 46,42

12 - Faltas Legais 2,28% 79,57
13 - Acidente de Trabalho

1,30% 45,37
14 - Aviso Prévio

1,37% 47,81
5 - '130 Salário

8,33% 290,71
TOTAL DO GRUPO -8"

28,49o/o R$ 994,28

GRUPO "C' otto R$ Mensal
ro - Avtso Hrevto lndentzado

3,84% 134,01
r / - tnoentzaÇao Adlctonal 1,80% 62,82
rõ - FU I s nas Hec. Sem Justa Causa (lndenização Comolementar) 4,00% 139,60

TOTAL DO GRUPO'C" 9,64% R$ 336,43

\UXILIAR SERV. I

r&R §

GRUPO ''A''

. FGTS

. SEBRAE

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
Cristovão/SE .- CilPJ Ne 13.6$-374lífltJt-28

at,
PLANILHA 02 -= L.R..xts



TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D)

vAL0R DA MÂO.DE-OBRA (Mão-de-0bras/Salários + Sociais)

vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais i Períodícos

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (ilr)

rv - DEMATS COMPONENTES (BDr) Yo R$ Mensal

0'1 - Despesas lndiretas 0,82Y0 57,64

02 - Despesas Administrativas 0,74Y0 52,02

03 - Lucro 0,65% 45,69

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt) ( tV ) 2,210/o R$ 155,35

0,65%

suB.ToTAL (M0 + TNSUMOS + MATER|AIS/EQUIP. + DEMATS COMPONENTES I nE : 7.184,70

Rua lrrnã Dulce, 35 - Divineia São

Cristovão/SE..- CNPJ Ne 13.690.374/0001-28

PLANILHA 02 -= L.R..xls

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

VI . VALOR MENSAL DO SERVICO (I + II + III + IV +

\UXILIAR SERV. I

l,) r\

4
onl

Á,9t&R
cot No

GRUPO "D'' Yo R$ Mensal'-,-* *õ
19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B" 10,48Y0 366.90

TOTAL DO GRUPO "D" 10,48% R$ 365,90

R$ 2,980,90

R$ 6.470,83

R$ 7.029,35

V. TRIBUTOS otlo R$ Mensal

)1 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 393,25

)2 - COFINS (leqislação) 3,00% 235,95

)3 - PIS (lesislação) 0,65% ct,tt
8,65% R$ 680,32

R$ 7.865,03

2t2



s0r{ffiffi$ü§ 3 ffinYlço$ rTIt r

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

PLANILHA "I''
CATEGORIA: TÉcNrco DE MANUTENçÃo

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I . MÃO.DE.OBRA/SALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 2 100,00% 1.51'1,81 3.023,62

ADICIONAL DE PERICULOSIUDADE 2 30,00% 453,54 907,09

ToTAL ( r ) R$ 3.930,71

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' ollo R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 786,14

02 . SES]-SESC 1,500/o Ãa oA

03. SENAI-SENAC 1,000k 39,31

04 - INCRA 0,20Y0 7,86

05 - Salário Educação 2,500/0 98,27

06 - FGTS 8,00% 314,46

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 117,92

OB - SEBRAE 0,60% 23,58

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% R$ 1 ,44 6,50

GRUPO'8" ot
to R$ Mensal

09 - Férias 12,030/o 472,86

10 - Auxílio Doença 1,85Y0 72,72
'l 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33Y0 3t.tó
12 - Faltas Legais 2,ZBYO 89,62

13 - Acidente de frabalho 1,300/o 5'1 ,1 0

14 - Aviso Prévio 1,370/o 53,85

15 - 130 Salário 8,33% 327,43

TOTAL DO GRUPO ''B'' 28,4golo R$ 1.119,86

GRUPO "C" ot
to R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o 150,94

17 - lndenização Adicional 1,800/o 70,75

1B - FGTS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 157,23

TOTAL DO GRUPO "C'' 9,640/o 379,92

Ice, 35
CNPJ N9

PLANILHA 02 -= L.R..xls

t
:

t&R

R$
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TOTAL DOS ENCARGOS (ll)= (A + B + C +

vnron oe MÃo.oe.oaRA (Í\ra*oà@
III.INSUMOS

- Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS (ilt )

SUB-TOTAL (MO + |NSUMoS)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) ot
to $ Mensal

01 - Despesas lndiretas 0,85% 66,52
02 - Despesas Administrativas 0,74T0 57,91
03 - Lucro 0,65% 50,87

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMpONENTES (BDt)(lVi 2,210/o R$ 175,31

0,65%

V. TRIBUTOS %
01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 437,96
02 - COFINS (legislação) 3,00% 262,78
03 - PIS (legislação) 0,65% 56,94

VALoR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% /57,68

g

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia 5ão

PLANILHA 02 -= L.R..xts

L&R

J

t

GRUPO'D''
19 - lncidência dos encargos do "A" sobre o

TOTAL DO GRUPO "D'

R$ 538,18

R$ Mensal

TEC.MAN.



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA ''I''

CATEGORIA: AUXTLTAR TÉCNICO DE SERVIçOS OPERACIoNAIS

QUANTIDADE DE POSTOS: 5

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I . MAO.DE.OBRTÚSALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Cateqoria 100,00% 1.908,24 9,541,20

0utros

TOTAL ( r ) R$ 9.541,20

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' Yo R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 1.908,24

02 - SESI.SESC 1,50% 143,12

03. SENAI-SENAC 1,00% 95,4'1

04 - INCRA 0,20Y0 19,08

05 - Salário Educação 2,500/o 238,53

]6 - FGTS 8,00% 763,30

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS 3,00% 286,24

OB - SEBRAE 0,60% 57,25

TOTAL DO GRUPO 
-A''

36,80% R$ 3.511,16

1.147 ,81

'1'1 - Licença Maternidade/Paternidade

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

15 - 130 Salário

16 - Aviso Prévio lndenizado

171,74

1B - FGTS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenização Complementar)

TOTAL DO GRUPO ''C"

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São

Cristovão/SE..- CNPJ Ne 13.690.37 4 ! AAO!-28

-

PLANILHA 02 -= L.R..xls\UX,TEC. SERV

L&R

)

R$ Mensal

GRUPO ''B'' Yo R$ Mensal

C9 - Férias 12,030/0

l0 - Auxilio Doenca 1,85T0 176,51

1,33Y0 126,90

2,2BYO 217,54

1,30% 124,04

14 - Aviso Prévio 1,370/o 130,71

8,33% 794,78

TOTAL DO GRUPO ''8" 28,49o/o R$ 2.719,29

GRUPO "C" Yo R$ Mensal

3,84Y0 366,38

17 - lndenização Adicional 1,80%

4,00T0 381,65

9,640/o R$ 919,77



TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D)

III.INSUMOS

0'1 - Vales

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos
- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ill )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) ot
to R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas
O,B2YO 155,12

02 - Despesas Administrativas 0,740/o 139,99
03 - Lucro 0,65% 122,96

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPoNENTES (BDt)(tV ) 2,21% I nS 418,07

0,65%

01 - ISSQS (local do serviço)

02 - COFINS (legislação

03 - PIS (legislação)

VALOR TOTAL DoS TRTBUTOS (V )

vl -VALoR MENSAL DO SERVTçO (t+ tt+ ilt + |y 1y;

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
CNPJ l'rle

I

PLANILHA 02 -= L.R..xls
\UX,TEC. SERV

L&R
CCIT lilrt

t:

í N'.."

GRUPO ''D" Yo R$ Mensal ' P

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo ,'B',
10,480/o 1,Ôoo,gs

TOTAL DO GRUPO "D' 10,480/o R$ 1.000,33

R$ 1,226,53

R$ 18.917,28

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

5,00% 1.058.31

3,00% 634,99

0,65% 137,58

8,65% R$ 1,930,88



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÂO RENASCER

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: SECRETARIA EXECUTIVA I

QUANTIDADE DE POSTOS: I

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

t.

TOTAL ( I )

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A" Yo I nS Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 606,20
C2 - SESI-SESC 1,50% 45,46
]3 - SENAI.SENAC 1,00% 30,31
]4. INCRA

0,200/o 6,06
15 - Salário Educação 2,50Y0 75,77
06. FGTS 8,00% 242,48
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 90,93
08 - SEBRAE 0,60% 18,19

TOTAL DO GRUPO "A" 36,90% R$ 1.115,40

GRUPO'8"
09 - Férias

10 - Auxílio Doença

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "B"

GRUPO'C"
16 - Aviso Prévio lndenizado
'17 - lndenização Adicional

1B - FGTS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenizaçao Cornpternentar;

TOTAL DO GRUPO "C"

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
cri§tovãolsÊ,.- CNPJ Ne 13.690.37 4! OAOL-?.r

PLANILHA 02 -= L.R xls

t

r&R

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 1 100,00% 3.030,98 3.030,98

Cutros

R$ 3.030,98

otto R$ Mensal

12,03Y0 364,63

1,85% 56,07

1,33Y0 40,31

2,2BTO 69,11

1,30% 39,40

1,37% 41,52

8,33% 252,48

29,49% R$ 863,53

ot
to R$ Mensal

3,84% 1 16,39

1,800/" 54,56

4,000/o 121,24

9,640/o R$ 292,19

;ec.exec. i



TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + 85,410/o

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Mão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais)

- Vales refeiçÕes

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( ilt )

suB-ToTAL (MO + TNSUMOS)

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPoNENTES (BDt) ( tV )

0,65%

Rua lrrnã Dulce, 35 - Divineia São
Cristovão"/S8.. - CN PJ N e 13.590. 3 7 4 ! AOOr.-Zg

PLANILHA 02.= L.R..XIs

01 - ISSOS (local do serviço

02 - COFINS (legislação)

03 - PIS (legislação)

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

vl. vALoR MENSAL DO SERVTÇO (t+ il + ilt+ ty 1y1

r&R

do Grupo "A" sobre o Grupo "B"

R$

R$

rv - DEMATS COMPONENTES (BDt) o/o R$ Mensal
)1 - Despesas lndiretas 0,82% 47,91

)2 - Despesas Administrativas 0,74T0 43,24
13 - Lucro 0,65% 37,98

0,74% R$ 129,14

V. TRIBUTOS ol
to R$ Mensal

5,00% 326,90

3,00% 196,14

0,65% 42,50

8,65% R$ 565,53

R$ 6.537,94

212
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER

ANEXO !

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA ''I"
CATEGORIA: SECRETARIA EXECUTIVA II

QUANTIDADE DE POSTOS: 3

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

10.91 1,54

ToTAL ( I )

GRUPO "A''
- INSS - Previdência Social
. SESI-SESC

- SENAI-SENAC

05 - Salário Educação

. FGTS

- Seguro contra Acidente de Trabalho/SaU|NSS

- SEBRAE

TOTAL DO GRUPO ''A"

GRUPO "B"
- Férias

10 - AuxÍlio Doença

1 1 - Licença Maternidade/paternidade

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "8"

GRUPO "C"
16 - Aviso Previo lndenizado

17 - lndenização Adicional

1B - FGTS nas Rec. sem Justa causa@
TOTAL DO GRUPO "C''

Rua lrmã Dulce, 35 - Divlneia São '

Cristovão/SE..- CNPJ Ne 13.690.31 4|OOOL-ZB
I

PLANILHA 02 -= L.R..xls

L&R
., 1e

dl
I.\

- 

-

! . MAO.DE.OBR/úSALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria J 100,00% 3.637,18
Jutros

R$ 10,911,54

II. ENCARGOS SOCIAIS

otlo R$ Mensal

20,00% 2,192,31

1,5Q% 163,67

1,00% 109,12
)4 - INCRA

0,20Y0 21,82

2,500/o 272,79

8,00% 872,92

3,00% 327,35

0,60% 65,47

36,90% R$ 4.015,45

o/o
R$ Mensal

12,030/o 1.312,66

1,85% 201,86

1,33% 145,12

2,28% 248,78

1,30Y0 141,85
14 - Aviso Prévio

1,370/o 149,49

8,33% 908,93

29,49% R$ 3.108,70

]EC EXEC II



I rorAL Dos ENcARGos ( il iI

r_-- :I vALoR pA MÃo.pE.oBRA (Mão-à;

III.INSUMOS

1 - Vales reÍeiçÕes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / períodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS INSUMOS (ilt)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo Mensal
01 - Despesas lndiretas

0,82Y0 171,39
02 - Despesas Administrativas

0,740/o 154,67
03 - Lucro

0,65% 135,86
VALOR TOTAL pos pEMAtS CoMPONENIES (BpDTtvJ 0,740/o 461,93

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS * M

V. TRIBUTOS
- ISSQS (local do serviço)

- COFINS (legislação)

- PIS (legislação)

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
Cristovão./SE..- CNPJ Ne 13.690.374/0001-28

PLANILHA 02 -= L.R..xts

vl. VALoR MENSAL DO SERVTÇO (t+ il + ilt+ tv + \4

SEC EXEC II

ffb
{i, 3

GRUPO'D'' Yo t
19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B" 10,480/o 1.í1ru0

TOTAL DO GRUPO'D' 10,480/o R$ 1.144,00
!^'

aI
a

SUB.TOTAL (MO +

R$

R$ 21.363,69

ot
to R$ Mensal

5,00% 1 .1 69,33

3,00% 701,60

0,65% 152,01

8,65% R$ 2.022,94



" GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

. . FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I. PLAN|LHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

44 HORAS SEMANAIS

TOTAL ( I )

GRUPO ''A'
01 - INSS - Previdência Sociat

02 . SESI.SESC

05 - Salário Educação

- Seguro contra Acidente de TrabalholSaUNSS

TOTAL DO GRUPO "A"

- Férias

10 - Auxílio Doença

1'1 - Licença Maternidade/paternidadã

12 - Faltas Legais

13 - Acidente de Trabalho

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO ''B'

16 - Aviso Prévio lndenizado
'17 - lndenização Adicional _

plementar)

TOTAL DO GRUPO'C"

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
Cristovão-/S8."- CNPJ Ns Í,3.590.374/0001-28

E
PLANÍLHA 02 -= L.R..xts

TEC.SUPORTE III

«

;,fsilt

AOt

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: TECNICO DE SUPORTE III

QUANTIDADE DE POSTOS:
1

REGIME:

II. ENCARGOS SOCIAIS

. SENAI-SENAC

.INCRA

- FGIS

- SEBRAE

GRUPO'8"

14 - Aviso Prévio

E$ 1.226,24

GRUPO "C"



III.INSUMOS
01 - Vales refeições

(2 vales ao dia) - urbano -
- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Medicos Admissionais / períodÍcos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( llD

suB.ToTAL (MO +

t.

IV.DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas lndiretas

- Despesas Administrativas

VALORTOTAL DOS DEMAIS CO@

SUB.TOTAL (MO * TNSUMOS

01 - ISSQS (locat do serviço)

- COFINS (legistação)

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

vt.vALoRMENSAL@

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia São
Cristovão-/SE.-- CNPJ Ne 13.690.37410001-28

PLANILHA 02 -= L.R..xts

TEC.SUPORTE III

L&R
I No-

GRUPO "D" ot
to R$ Mensat r'-' .*"#

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A', sobre o Grupo B 10,48% 451 26
TOTAL DO GRUPO'D" 10,490/o R$ 451,26

TOTAL DOS ENCARGOS (ll)= (A + B + C +

VALOR DA R$ ' 7.9g0,44

R$ 181,30

R$ 8.385,í4

V. TRIBUTOS

. PIS

R$ 9.179,14



AO
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I

STNTESE DAS PLAN|LHAS DE CUSTOS E FORMAçAO DE PREçOS
PLANILHA "I"

]TEÍ\,1 CARGO / FUN QTDE Valor Unitário Valor Total
01 COPEIRO 12 RI 2.998,75 R 35.984,9802 \/ \J Il./r1LJ\JIÍ õ\,tJIAL UIUKNU 12 R$ 3.031,42 R$ 36.377.0403 \,\JIL.,/ALJVTÍ ÕUUI/iL I\U I UHNU 05 RI 3.329,78 RI 16.648,9204 RECREADOR 03 R$ 2.896.26 RI 8.688,7705 AGENTE DE APOIO ÓPERACIOAIAL- 02 R$ 2.418,60 B$ 4.837,21

^ 
/1EÀ r'rE hr 

^^\JI-I\ I E LJE I\T\,I\J \JTtrKAUIUNAL C/PFRI( 03 R$ 3.043,64 RI 9.130,9107 ^ 
êclÔ'rErrr- ^r^e\rru I Er\ I E utr LJEr l(J. t,tr§§uAt 08 RI 2.940,98 R$ -- 25s273308 ^ 
Qêrê'rExrr- hr

^V\JI*J II-I\ I E: LJE IJEr ILJ. I'trb§UAL U/PERIC. 04 RI 3.727.97 RI 14.911,8709 AU^ILIAI( IJE SERVICOS I 02 R$ a33rs1 RI 7.865,0310 TECNICO DE IUANUTENEÃõ 02 Rl 4.379,63 RI 8.759.2611 AUX, IEÇ. DE SERVIÇOS OPERACIONÃIS- 05 8$ 4.233,25 R] 21.166,2312 SECRETARIA EXE.ÚTIVA I#13
01 R$ 6.537,94 RI 6.537,94

I .1r\rf1 E,/\EUU I lV^ Il 03
01

RI 7.795.54 R$ 23.386,6314 TFCNTCô ntr ctlpôDElll_-

VALOR T
H$, 9.179,14 8$ 917s4A

OTAL MENSAL R$ 227 .001,74

duzentos e vinte e sete mil, hum real e setenta e quatro centavos

VALOR TOTAL GLOBAL I R$ 2.724.020,92

Dois mirhões,setecentos e vinte e quatro mir, vinte reais e noventa e dois_centavos

Or""ru,rffi
, ."o"ffi*1u,r-írroo
eo a a e*yÍ»tcli'qíy'rAR tas oA srLVA

Rua lrmã Dulce, 35 - Divineia - São
- cNP, Ne 13.690.37410001-28 ,



Ao
runoeçÃo RENAscER Do EsrADo DE sERGrpE
NESTA

A/C.: Pregoeiro Oficial
REF,: CONSULTA DE PREçOS

Prezados Senhores,

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA, vêm
lhes sua proposta de preços para o objeto que se

'1Í

Aracaju - SE, 04 de janeiro de 2Ot7
Proposta n.o 2.OL7/OL2

mui respeitosamente, a presenta r-
seg ue:

9ol-rilt! i objeto desta proposta a prestação dos serviços pelo período de i2 (doze) meses para
99!]RÔTÔÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMCITO bN MÃO DÉ
9.?5ô llf{ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TERCE|R|ZADOS PARA ATENDER AFUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO OE'SENOIPC E SUAS UNIDADES DE MEDIDAS
SoCIEDUCATIVAS, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no convite
efetuado e em seus anexos,

VALIDADE PROPOSTA

o presente orçamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da datade entrega da mesma;

Declaramos sob as penas da lei, que esta empresa cumpre todos os requisítos dehabilitação e que não se enquadra em nenhum dos dispositivos oa Éi no g.666/g3,
em função dos quais estaria impedida de licitar e/ou contratar com aAdministração
Pú blica;

Temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos eutilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem Áecessários para á
B:I,:p :"-.]11:!ãq dos serviços, em conformidudu'.o, o 

"rtuo"iããüo 
no projeto

óasrco e anexos;Y

RUA BD, N4o 51]\A _ QUADRA 48, LoTE ]809 _ ROSA EtzE, SÃo CRISIOVÃo/SE _ CP 491OO.OOO_ CNPj

07 .737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.corn = tel: 3259_9352

OBJETO



glllrtr;lrl
EMPREENnIMENTOS lrnA -., ,, , , ,, ,, .,,

Declaramos expressamente que em nossos quadros não há servidor ou dirigente de
orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9o inciso III da Lei
8.666/93;

DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL

Razão Social
Endereço Sede

CNPJ (MF) trt.o
Insc. Municipal
E:mail
Banco
Agencia
Conta Corrente
Repres. Legal

Endereço Resid.
c.r.
CPF
Telefone
Fax
E:mail

ARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA

tot.972-O
alfrido Torquato de
sado, Diretor - Comercial

ua Abílio Ferreira, No 101

(0xx79) 3259-8352
0xx79) 3259-8352

RUA BD, N4o 513-A - QUADRA 48, LoTE 1809 - RoSA ELZE, SÃo cRrsrovÃo/SE _ cp 49.100_000_ cNp,

UA BD No 513-"A" eUADRA 48 LOTE lBOg bairro
osA ELZE em SÃO CRTSTOVÃO/SE;
7 .737 .340/000 7-49

72.575-7

NCO DO ESTADO DE SERGIPE - BANESE S/A
15

Almeida Barros, Brasileiro,

- São Conrado - Aracaju/SE
.052.744-9 - SSP/SE
28.7s9 .757 -49

os serviços serão executados pelo prazo de 12(doze) meses, contados da ordem deexecução dos mesmos, podendo ser prorrogaào pór iguai, " ,r.ussivos períodoscom vistas a obtenção de preços e condiçõeé mais vaniaiosas para administração,limíta-da a 60(sessenta) meses, de acordó .o, as determínações do art. 57 da Leino 8.666/93.

Declaramos expressamente que..o sindicato que irá reger as categorias profissionaislotadas no contrato-a ser adjudicrçao emlultro deste orçamento é o 5INDICAT9DAS EMPRESAS DE ASSEIO E córusrnvAÇÀb Do ESTAóo DE sERGrpE; tendocomo vigência o período de 01o de janeiro\oL 2015 a 31 de dezembro de 2015 e adata-base da categoria em 01o de jáneiro.-t[- 
'

\

PRAZO CONTRATUAL

DO SINDICATO

07 -737.34/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-g352

PLANILHA 01.xlspagina 2 de 3



\

DOS PREçOS

VALOR GLOBAL MENSAL n$ 229.226,39
(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E

TRINTA E NOVE CENTAVOS)

VALOR GLOBAL ANUAL n$ 2.738.716,65

(DOIS IVIUNÕES, SETECENTOS E TRINTA E OITO MIL, SETECENTOS E
DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)

I DA GARANTIA CONTRATUAL

Declaramos para os devidos fins e na forma da tei, que optamos para garantía daexecução contratual, pela modalidade de Seguro Fiança aancáriã, .:"""rilüente a5,OOo/o do valor do contrato;

i pos ANEXOS
I

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE _ CP 49.100-@G CNPJ

07.737.3N/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-9352

Planilhas de Custos;

No aguardo de vossas breves decisões, firmamo-nos,

Atenciosar".,fl

Y$ f.?.'"' +i.T, t . r#rl:? :l'.:Diretor_comerciat 

tl
\
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AO

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
FUNDAçÃO RENASCER

ANEXO I

srNTEsE DAs nLANILHAS DE cusTos e roRNnçÂo DE pREços
PLANILHA "I"

RUA BD, N4o 513.A - QUADRA 48, LoTE 1809 - RoSA ELZE, SÃo CRISToVÃo/SE - cP 49.100-OOo- CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

ITE I!1 ffi QTDE Valor Unitário Valor Total
01 COPEIRO 12 R$ 3.025,18 R$ 36.302.21
a2 çUIDADOR SOCIAL DIURNO 12 R$ 3.058.15 R$ 36.697,76
03 CUIDADOR SOCIAL NOTURNO 05 R$ 3.357.06 R$ 16.785,32
04 RECREADOR 03 R$ 2.903.38 R$ 8.710.14
05 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL 02 R$ 2.429.26 R$ 4.858.53
06 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL C/PERIC, 03 R$ 3.055,46 R$ 9.166.38
07 ASSTSTENTE DE DEpro. pe§sonl 08 RS 2.952,61 R$ 23.620.89
08 ASSISTENTE DE DEPTO, PESSOAL C/PERIC, 04 R$ 3.741.06 R$ 14.964,25

AUXILIAR DE SERVIÇOS I 02 R$ 3.945.99 R$ 7.891.98
10 TEcNrco DE ueNureruÇÃo 02 R$ 4.392.65 R$ 8.785.30
11 AUX. TEC, DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 05 R$ 4.247.28 R$ 21.236.40
12 SECRETARIA EXECUTIVA I 01 R$ 6.556,26 R$ 6.556.26
13 SECRETARIA EXECUTIVA I I 03 R$ 7 .816,20 R$ 23.448.60
14 TECNICO DE SUPORTE III 01 R$ 9.202,36 R$ L202,36

VALOR TOTAL MENSAL R$ 228.226,39

(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS)

vALoR GLOBAT TZ (doze»/IESES R$ 2.738.716,65
(DOIS MILHOES, SETECENTOS E TRINTA E OITO MIL, SETECEHJõ§E OEZCSSETS NCIrS E

SESSENTA E CTNCO qENTAVOS)
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ANEXO I

eLANTLHA DE cusros E FoRMaçÃo DE PREços
PLANILHA "I"

CATEGORIA: COPEIRA

QUANTTDADE DE POSTOS: 12

REGIME: 12136. DIURNO

ffis
Componente Qtde, Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 12 100,00% 937,00 11,?44,00

I N DEN rzAÇÃo DO TRABALHO INTRAJ 0B!!4q4 12 39,04 468,50

Remuneração em dobro em feriados 12 62,47 749,60

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 12 30,00% 311,55 3.738,63

TOTAL ( I ) R$ 16.200,73

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'4" o/o R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 3.240,15

]2 - SESI.SESC
'1,50% 243,01

03 - SENAI-SENAC 1,00% 162,01

04 - INCRA 0,20Y0 32,40

05 - Salário Educação 2,500/o 405,02

06. FGTS 8,00% 1,296,06

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVlNSS 3,00% 486,02

OB - SEBRAE 0,60% 97,20

TOTAL DO GRUPO'4" 36,80% R$ 5.961,87

GRUPO ''B'' Yo R$ Mensal

09 - Férias !2,03% '1.948,95

10 - Auxilio Doença 7,85% 299,71

1 1 - Licença MaternidadeiPaternidade L,33% 215,47

12 - Faltas Legais 2,28% 369,38

13 - Acidente de Trabalho L,30% 210,61

14 - Aviso Prévio L,3'l% 221,95

15 - '130 Salário 8,330/o 1,349,52

TOTAL DO GRUPO "B" 28,49% R$ 4.615,59

GRUPO "C'' % R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% 622,11

17 - lndenização Adicional 1,80% 291,61

t g - f CfS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,0-0% 648,03

ffip6)rê,t8u9- HU5A tLZL, )A\J L t't§u6à/o" H§4v 
l'JU-irul,* .,"r,í:561,75

07 7?7140/0001-49 - e:mail - consmar hotmai COm = tel: 3Z>Y-ó5>
07.737.340
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TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) 85,410/o

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8"

TOTAL DO GRUPO "D''

VALOR DA -OBRA (Mão-de-Obras/Salários +

ilt. |NSUMOS

01 - Vales refeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ill )

suB.ToTAL (MO + INSUMOS)

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDl) ( lV )

suB.ToTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES

V. TRIBUTOS ot
to

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 1 .B'15,1 '1

02 - COFINS (legislação) 3,00% '1,089,07

03 - PIS (legislação) 0,65% 235,96

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65% I R$ 3.140,14

VI . VALOR MENSAL DO (l+ll+lll+lv+v)

RUA BD, N4o 513-A - euADRA 48, LorE 1809 - RosA ELZE, SÃo CRlSTovÃo/sE - CP 49.100-@o- cNPl:

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

R$ 30.038,47

rv. DEMATS COMPONENTES (BDl) Yo R$ Mensal

)1 - Despesas lndiretas 1,00% 323,85

)2 - Despesas Administrativas 0,80% 259,08

J3 - Lucro 0,60% 194,31

2,40o/o R$ 777,24

R$ Mensal
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ANEXO I

nLANTLHA DE cusros E FoRMaçÃo DE PREços
PLANILHA ''I''

CATEGORIA: CUIDADOR SOCIAL

QUANTIDADE DE POSTOS: 12

REGIME: 12136 - DIURNO

l. MÃooEoBRrúsALARtos

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria 12 100,00% 948,26 11.379,12

tNDENtZAÇÃo Do TRABALHO INTRAJORNADA 12 39,51 474,13

Remuneração em dobro em feriados 12 63,22 758,61

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 12 30,00% 3í 5,30 3.783,56

TOTAL ( I ) R$ 16.395,42

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''4" o/o R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 3.279,08

02. SESI-SESC 1,50% 245,93

03. SENAI-SENAC 1,00% 163,95

04 - tNcRA 0,20Yo 32,79

15 - Salário Educação 2,50% 409,89

06. FGTS 8,00% 1.311,63

07 - Seguro contra Acidente de Tralalho/SaU|NSS 3,00% 491,86

OB - SEBRAE 0,60% 98,37

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% R$ 6.033,51

GRUPO'B'
ot
to R$ Mensal

39 +ét* t2,03% 1.972,37

10 - Auxilio Doença 1,85% 303,32

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1_,33% 2'18,06

12 - Faltas Legais 2,28% 373,82

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 213,14

14 - Aviso Prévio 1-,31% 224,62

15 - '130 Salário 8,33% 1.365,74

TOTAL DO GRUPO "B' 2g,49yo R$ 4.671,05

GRUPO 
-C" % R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% 629,58

17 - lndenização Adicional L,80% 295,12

1B +cTS nás Rec, Sem Justa _causq(lndgnizggio" 9plmplg[9[t?[),. . o.-., ,,
!,.qj!e. 655,82

E, JârL/ .Jr,"g16í% H$-' '"" -"'i.s8o,sz

R$ Mensal
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ToTALDosENcARGos(l)=(A+B+c+D) | as,+tv' lR$ t+.00+,os

rv. DEMAIS COMPONENTES (BDl) o/o R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 327,38

C2 - Despesas Administrativas 0,80% IO I,VU

03 - Lucro 0,60% 196,43

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDl) (lV ) 2,400/o R$ 785,70

V. TRIBUTOS
ot
to R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 1.834,89

02 - COFINS (legislação) 3,00%
'1.100,93

03 - PIS (legislação) 0,65% 238,54

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R$ 3.174,36

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8"

R$ 1.718,95TOTAL DO GRUPO "0"

III.INSUMOS

01 - Vales refeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Medicos Admissionais / PerÍodícos

05 - UniÍorme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( lll )

R$ 32.737,70suB.ToTAL (M0 + INSUMOS)

N4o 513.A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49'1OO-OOO- CNPJ

07.737.3N/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail'com = tel: 3259-8352

VALOR DA
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ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

PLANILHA "!''

louRttttoRoE DE Posros: I 5 I

lRpcuue: I t2l36 - NoruRNo It'---""-'tt

I l- MAO-DE-oBRIúSALARIoS I

lsatario da categoria I s I too,oo'1, I 948,26 I 4.741,30 
I

/^ lnorCroNnlNOTURNO-1O5,gOhrs I s I I 1,05| 553,15 
I

ItuorutzncÃo Do TRABALHo INTRAJoRNADA I s I I 39,51 I 197,55 |

lRemuneracão em dobro em feriados I s I I 63,22 | 316,09 |

InorctoNnL or pentcutostonoE I s I ao,oo'u' I s+s,+g I t.z+2,+e 
I

I rorAL (t ) I R$ 7.550,52 
|

, II. ENCARGOS SOCIAIS I

I cRUPo "A" I Yo I R$ Mensal I

lOt - lttSS - Previdência Social | 20,00% | 1.510,10 |

loz - srsr-srsc I 1,so% | 113,26 
I

los - SErlRt-SEruRC | 1,00% I ZS,st 
I

lo+ - rrucRn I o,zoot' I ts to 
I

los - satar.io Educação I z,so'u, I teg zo 
I

loo - rcrs I e,oo'Á | 604,04 
I

107 - Seouro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS | 3,00% | '2'2b'5't 
I

loa - sranRr I 0,60% I +c,su 
I

I rorAL Do GRUPo "A' | 36,80% | R$ 2,778,59 
|

l l rz,oax l eog,33 
II lTo - n*',r'. oo.nçu I r,ss'z I tlg,oa 
I

I lt 1 - Licenca Maternidade/Paternidade | 1,,33% | 1oo'4'2 
|

t

I lt: - Acidente de Trabalho | 1',30% I 98,1tj 
I

I It+ - Aviso Prévio I t,ttN | 103,44 
|

I ltt s - t so salário I a,ztw | 628,96 
|

I I TOTAL DO GRUPO "B" I 28.49% lR$ 215'.1,q
ll l'

GRUPO'C" % R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% 289,94

'17 - lndenização Adicional 1,W%,"

t a - r c r § HâsTYeil 3ê À' I Gtã Uà'Gã Tíô de? i iíç io Uõú p I é iíeÍ tàr)* 4,00% 302,02

07.73(ÜfriÀPgÕ ÉHUPÔÍilErr - coÍ rsÍ I rdr dr u I '''"à;b4%' ftit)Y-or-'é 727,87

01.xls
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GRUPO "D' ol
to KV MENSAI

'19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo,'B,, 10,480/o 791,62

TOTAL DO GRUPO "D" 10,490/o R$ 791,62

gé

I TOTAL DoS ENGARGOS ( ll ) = (A i

I vaLoR DA MÃO-DE.OBRA (rro-0.-

III.INSUMOS

01 - Vales reÍeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Periodícos
- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS TNSUMOS (ilt ) R$ 97 4,27

SUB-ToTAL (MO + tt1guwt95, R$ 14.974,02

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) ol
to R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 149,74
02 - Despesas Administrativas 0,80% 119,79
03 - Lucro 0,60% 89,84

VALOR TOTAL DoS DEMATS COMPONENTES (BDt) ( tV ) 2,40%

V. TRIBUTOS ol
/0 R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 839,27
02 - COFINS (legislação) 3,00% 503,56
03 - PIS (legislação) 0,65% 1 09,1 0

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ 1.451,93

+

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 _ ROSA ELZE, 5ÂO CRISTOVÃO/SE - CP 49.100-OG CNPJ

07.737.3N/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

R$ 359,38
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ANEXO I

eLANILHA DE cusros E FoRMnçÂo DE pREços
PLANILHA ''I"

CATEGORIA: RECREADOR
QUANTIDADE DE POSTOS: 3

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

Salário da Categoria

rNDEN tZAÇA0 D0 TRABALHO TNTRAJORNADA

em dobro em feriados

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

TOTAL ( I )

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A"
01 - INSS - Previdência Social

02 - SESI-SESC

03. SENAI.SENAC

- Salário Educação

- Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS

TOTAL DO GRUPO "A'' R$ 1.360,94

GRUPO ''8"
Yo R$ Mensal

uY - renas
12,03% 444,90

u - Auxilro uoença
1,850/0 68,42

Ltcença tvtarernt0ade/patern idade í,33% 49,19
'12 - Faltas Legais

2,280/0 84,32
J - Aotoente 0e lrabalh0 130% 4B,OB
4 . AVISO IJTCVIO

1,37% 50,67
c - rJ" §atano

8,33% 308,06
TOTAL DO GRUPO "B'' 28,49% R$ 1.0s3,62

GRUPO'C"
16 - Aviso Prévio lndenizado

142,01
17 - lndenização Adicional

1B - FGIS nas Rec. Sem Justa Causa fl
-C^o1ple1qe1ta;

t.
Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

J 100,00% 948,26 2.844,78

30,00% 284,49 853,43

R$ 3.698.21

- INCRA

. FGTS
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19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO "D''

TOTAL DOS ENCARGOS ( l! ) = (A + B + C + D)

VALOR DA MAO-DE.0BX41Vg!:lglbras/Salários + Encargos Sociais) I nS 6.857,02

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 77,70

02 - Despesas Administrativas 0,80% 62,16

13 - Lucro 0,60% 40,ot
VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDt) ( tV ) 2,40% R$ 186,49

III.INSUMOS

1 - Vales refeiçoes

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Periodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS TNSUMOS (ilt)

suB.ToTAL (MO + tNSUMoS) R$ 7.770,23

N4O 513.A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÂO/SE - CP 49.100-O0G CNF

07.7373N/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

SUB.T0TA!(M0+lNSUMoS+MATERlAlS/EQUlP.+DEMAlScoMPoNENTESre

V. TRIBUTOS % R$ Mensal

11 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 435,51

12 - COFINS (legislação) 3,00% 261,30

13 - PIS (legislação) 0,65% 56,62

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 753,43

vl . VALoR MENSAL DO SERVTÇO (t + il + lil + |y 1y, I ns g.tto,tq

R$ 387,73



ANEXO I

eLANILHA DE cusros E FoRMnçÂo DE pREÇos

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃo cnlsrovÃo/SE _ CP 49.100-000- CNPJ

07.737.34f,/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: AGENTE DE APOIO OPEMCIONAL
QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME:
44 HORAS SEMANAIS

ffiruos
Componente Qtde, Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria I 100,00% 1.004,28 2.008,56
0utros

TOTAL ( I ) R$ 2.008,56

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"

02. SESI-SESC
1,500/o 30,1 3

03. SENAI.SENAC
1,00Y0 20,09

04 - rNcRA
0,20T0 4,02

05 - Salário Educação
2,500/0 50,21

06. FGTS
8,00% 160,68

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaflNSS 3,00% 60,26
OB . SEBRAE

0,60% 12,05
TOTAL DO GRUPO'A" 36,80% R$ 739,15

GRUPO ''B' ot
to R$ Mensal

uY - renas
12,030/0 241,63

10 - Auxílio DoenÇa I,B5% 37,16
1 1 - Licença Maternidade/paternidade 1,33% 26,71
tz - rattas Legals

2,290/o 45,80
tJ - Actoente 0e I rabalh0 130% to,t I

r4 - AVISo Prevto 1,37% 27,52
c - 'rJ" 5atano

8,33% 167,31
IOTAL DO GRUPO "8" 28,49% R$ 572,24

GRUPO "C'' ot
to R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado
3,840/o 77,13

7 - lndenização Adicional 1,80% 36,'r 5
õ - FU ts nas Hec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,000/o 80,34

TOTAL DO GRUPO ''C" 9,64% R$ 193,63

PLANILHA 01.xls
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19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo ,,B,,

TOTAL DO GRUPO "D'

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + g + C + D)

III.INSUMOS
- Vales reÍeições

2 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais i períodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS TNSUMOS (ilt)

suB.ToTAL (MO + tNSUMoS)

rv. DEMATS COMP0NENTES (BDt)

01 - Despesas lndiretas

02 - Despesas Administrativas

VALORTOTAL DOS DEMAIS COM@ R$ 1o4,oz

SUB.TOTAL (MO * INSUMOS * MAT

01 - ISSQS (local do serviço

02 - COFINS (tegistação)

- PIS (legislação)

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V )

vr.vALoR MENSAL pO SERVTÇO (t+ tlJtúlV;V)

N4O 513-A - QUADRA 48, IOTE 1809 _ ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃOISE _ CP 49.100-OOr CNPJ

07.737,340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

V. TRIBUTOS
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ANEXO I

eLANTLHA DE cusros E FoRMeçÃo DE pREÇos

RUA BD, N40 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA eUe, sÂo cRrsrovÃo/sr
07 .7 37 .340 /0001 -49 - e:ma il - çonsmarazul@hotmail. com = tel:

q.)q

- cP 49.100-000- CNPJ

3259-83s2

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: AGENTE DE APOIO OPERACIONAL C/ PERIC.

QUANTIDADE DE POSTOS: 3

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

t . ruÃo.oE.oanrusnlÁRtos

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 100,00% 1.004,28 3,012,84
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 30,00% 301,28 903,85

TOTAL ( I ) R$ 3.916,69

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A" % R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 783,34
02 . SESI.SESC 1,50% 58,75
C3 - SENAI-SENAC 1,00Y0 39,17
C4 - INCRA

0,20Y0 7,83
05 - Salário Educação 2,50Y0 97,92
06 - FGIS

8,00% 313,34
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS 3,00% 117,50
08 - SEBME 0,60% 23,50

TOTAL DO GRUPO'A'' 36,80% R$ 1.441,34

GRUPO'B"
Yo R$ Mensal

09 - Férias
12,030/o 471,18

0 - Auxílio Doença
1,85% 72,46

| - LtcenÇa tvtaternldade/paternidade
1,33Y0 52,09

z - Farlas Legals 2,29% 89,30
3 - Acidente de Trabalho 1,30% 50,92
4 - AV|So Hrevto

1,370/o 53,66
15 - 130 Salário

8,33% 326,26
TOTAL DO GRUPO "B' 28,490/o R$ 1.115,87

GRUPO "C" ol
to R$ Mensal

ro - Avtso rrevro tndenizado
3,84Y0 150,40

'17 - lndenização Adicional 1,80% 70,50
rÕ - ru I s nas Kec. sem Justa Causa]lndenização Complementar) 4,00Y0 156,67

TOTAL DO GRUPO "C'' 9,640/o R$ 377,57



MrrÃrrrl ,'à

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8"

TOTAL DO GRUPO ''D" R$ 410,64

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A + B + C + D)

III.INSUMOS

01 - Vales refeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + tNSUM0S) R$ , 8.177,24

A

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 81,77

02 - Despesas Administrativas 0,80% 65,42

03 - Lucro 0,60% 49,06

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPoNENTES (BDl) ( tV ) 2,40% R$ 196,25

SUB.TOTAL (MO + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES I NS

V. TRIBUTOS ot
t0 R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 458,32

02 - C0FINS (legislação) 3,00% 274,99

03 - PIS (legislação) 0,65% Ão Âa

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 792,89

Vl -VALoR MENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + lV + V) I nS 9.166,38

RUA BD, N4O 513.A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49.100-OOO- CNP

07.737 34A/0001-49 - e:mail - consmarazql@hotmail.com = tel: 3259-8352
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4
ANEXO I

eLANTLHA DE cusTos E FoRMaçÃo DE pREÇos

PLANILHA "I"
CATEGORIA: ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO PESSOAL

QUANTIDADE DE POSTOS: I
REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

t . lvtÃo.oe.ogRrúsnLÁntos

Componente Qtde, Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 100,00% 1.264,50 1 0.1 1 6,00

Cutros

TOTAL ( r ) R$ 10.116,00

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A'' otlo R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 2.023,20

02 - SESI.SESC 1,50% 151,74

03 - SENAI-SENAC 1,00% 101,16

04 - rNcM 0,200/o 20,23

05 - Salário Educação 2,500/o 252,90

06 . FGTS 8,00% 809,28

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 303,48

08 - SEBRAE 0,60% 60,70

TOTAL DO GRUPO ''A' 36,80% R$ 3.722,69

GRUPO "8" ot
to R$ Mensal

19 - Férias 12,03Y0 1,216,95

10 - AuxÍlio Doença 1,85% 187,15

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,330/o 134,54

12 - Faltas Legais 2,28Y0 230,64
'13 - Acidente de Trabalho 1,30% 131,51

14 - Aviso Prévio 1,37Y0 138,59

15 - 130 Salário 8,33% 842,66

TOTAL DO GRUPO ''8" 28,490/o R$ 2.882,05

GRUPO'C" ot
to R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84Y0 388,45

17 - lndenização Adicional 1,80% 182,09

1B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00T0 404,64

TOTAL DO GRUPO "C'' 9,64% R$ 975,18

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 _ ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE _ CP 49.100-OOO- CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352
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III.INSUMOS

01 - Vales refeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + tNSUMoS) 21.071,95

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) o/o R$ Mensal
0'1 - Despesas lndiretas 1,00% 210,72
02 - Despesas Administrativas 0,80% 168,58
C3 - Lucro 0,60% 126,43

VALOR ToTAL DOS DEMAIS COMPONENTES (BDt) ( tV ) 2,400/o R$ 505,73

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 1,181,04
02 - COFINS (legislação) 3,00% 708,63
03 - PIS (legislação) 0,65% 153,54

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,65% R$ 2.043,21

vl- vALoR MENSAL DO SERVTçO (t+ il + ilt+ ty 1y1

RUA BD, N4O 513-A _ QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE _ CP 49.100-OOO- CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

VALOR DA + R$

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A+ B + C + D)

R$ 23.620,89

SUq-T9r'AL(Mo+lNSUM0S+MATERlAIS/EQUlP'+DEMAlScoún
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ANEXO I

eLANILHA DE cusros E FoRMnçÃo DE pREÇos

PLANILHA "I"

RUA BD, N4O 513-A _ QUADRA 48, LOTE 1809 _ ROSA e Ize, sÂo CRISToVÃo/SE - CP 49.100-OOO- CNF

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

CATEGORIA: ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO PESSOAL C/PERIC.
QUANTIDADE DE POSTOS: 4

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 4 100,00% 1.264,50 5.058,00
ADICIONAL DE PERICULOSIUDADE 4 30,00% 379,35 1.517,40

ToTAL ( I ) R$ 6.575,40

II.ENCARGOS SOCIAIS

01 - INSS - Previdência Social
1 .3'15,08

- SESI-SESC

.INCRA

- Salário Educação

06 - FGTS

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaflNS§

TOTAL DO GRUPO'A"

GRUPO ''8" to R$ Mensal
09 - Férias

12,030/o 791,02
'10 - Auxílio Doença 1,85% 121,64
1 1 - Licença Maternidade/paternidade

1,33Y0 87,45
12 - Faltas Legais

2,2BYO 149,92
13 - Acidente de Trabalho 1,30Y0 85,48
14 - Aviso Previo

1,37Y0 90,08
15 - 130 Salário

8,33% 547,73
TOTAL DO GRUPO "B' 28,49% R$ 1.873,33

GRUPO "C'' % R$ Mensal
ro - Avtso prevlo lndenizado

3,840/o 252,50
17 - lndenização Adicional

1,800/0 I 18,36
B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaCao Complenrentart 4,000/o 263,02

IOTAL DO GRUPO ''C'' 9,64% R$ 633,82

GRUPO'A' % R$ Mensal

20,00%

1,50T0 98,63
]3. SENAI-SENAC 1,00% 65,75

0,20Y0 13,15

2,50Y0 164,39

8,00% 526,03

3,00% 197,26
]8. SEBRAE

0,60% 39,45

36,80% R$ 2.419,75

PLÂNILHA 01.xls



19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO'D''

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D)

MrrÂrrrl

-TR$ 
n,1s1,73

III.INSUMOS

01 - Vales refeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais i PerÍodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt ) 1.157,72

suB.ToTAL (MO + tNSUMoS)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas 1,00% 133,49
32 - Despesas Administrativas 0,80% 106,80
03 - Lucro 0,60% 80,10

vALoR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt)(tV ) 2,400/o

V. TRIBUTOS Yo R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 748,21
02 - COFINS (legislação) 3,00% 448,93
03 - PIS (legislação) 0,65% 97,27

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 1.294,41

r-:I U.vnUOn meruSel oo sen ,1-l

Y

RUA BD, N4O 513-A _ QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE _ CP 49.100-OOr CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

R$ 13,349,45

R$ 320,39



MrrÃrrrl

ANEXO I

eLANTLHA DE cusros E FoRMaçÃo DE pREços

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃo cnlsrovÃo/SE _ CP 49.100-OOG. CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

qq

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: AUJXILIAR DE SERVTçOS I

QUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

r . ruÂooÉõaRrúSÃlÁnros
Componente Qtde. Percentual R$ Unitário

Salário da Categoria 2 100,00% 1.342,28 2.684,56
ADICIONAL DE PERICULOSIUDADE 2 30,00% 402,68 805,37

TOTAL ( r ) R$ 3.489,93

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A" Yo R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,00Y0 697,99
02 - SESI.SESC 1,50% 52,35
03 - SENAI-SENAC í,00% 34,90
04 - tNcRA 0,20Y0 6,98
05 - Salário Educação 2,50Y0 87,25
06 - FGTS 8,00% 279,19
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaV|NSS 3,00% 104,70
OB - SEBRAE 0,60% 20,94

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% R$ 1.284,29

GRUPO "B'' ot
t0 R$ Mensal

09 - Férias 12,03Y0 419,84
10 - Auxílio Doença 1,85Y0 64,56
1'1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,330/o 46,42
12 - Faltas Legais 2,28% 79,57
'13 - Acidente de Trabalho 1,30Y0 45,37
14 - Aviso Prévio 1,37T0 47,81
15 - 130 Salário 8,33% 290,71

TOTAL DO GRUPO "8" 28,49% 994,29

GRUPO'C" % R$ Mensal
'16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/0 134,01
17 - lndenização Adicional 1,80% 62,82
1B - FGTS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complementa4 4,000/o 139,60

TOTAL DO GRUPO ''C' 9,640/o R$ 336,43

PLANILHA 0'l.xls

R$ Mensal

R$
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GRUPO "D' Yo ÃP rureIl§al .,.

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8" 10,48% 365,90

TOTAL DO GRUPO "D' 10,480/o R$ 365,90

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) 85,41o/o R$ 2.980,90

vALoR DA MAO-DE-OBRA (Mão-de-obras/satários + Encargos sociais) I nS 6,470,83

rv - DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 70,40

02 - Despesas Administrativas 0,80% 5432
03 - Lucro 0,60% 42,24

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMpONENTES (BDt) ( tV ) 2,400/o R$ 168,97

suB.ToTAL (M0 + tNSUMos + MATERtAtS/Eeutp. + DEMAIS coMpoNENTES l R$ 7.2og,sz

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 394,60

02 - COFINS (legislação) 3,00% 236,76

13 - PIS (legislação) 0,65% 5'1,30

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 692,66

ilt. tNsuMos

0'l - Vales refeiçÕes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano - 111,73

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DoS INSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + tNSUMoS)

N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 _ ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49.100-OOO_ CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

vl- vALoR MENSAL DO SERVTço (t+ il + ilt+ tv + v) R$ 7.891,98

R$ 7.040,35



ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREçOS

PLANILHA "I''

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49.1OO.OOO- CNF

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

CATEGORIA: TEcNrco oe rultlureruçÃo

SUANTIDADE DE POSTOS: 2

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

r . rvrÃo.oe-oBR/úsALARIos

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Cateqoria 2 100,00% 1.51 1,81 3.023,62

ADICIONAL DE PERICULOSIUDADE 2 30,00% 453,54 907,09

TOTAL ( r ) n$ 3.930,71

II.ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A" % R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00Y0 786,14

02 - SESI.SESC 1,50% 58,96

03 - SENAI-SENAC 1,00% 39,31

04. INCRA 0,200/o 7,86

05 - Salário Educação 2,50Y0 98,27

06. FGTS 8,00% 314,46

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaVINSS 3,00% 117,92

OB - SEBRAE 0,60% 23,58

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% R$ 1.446,50

GRUPO'B' o/o R$ Mensal

l9 - Ferias 12,03Y0 472,86

10 - Auxílio Doença 1,85% 72,72

1'1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33% 52,28

12 - Faltas Legais 2,280/o 89,62

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 51,10

'14 - Aviso Prévio 1,37Y0 53,85

15 - '130 Salário 8,33% 327,43

TOTAL DO GRUPO ''B- 28,49Yo R$ 1.119,86

GRUPO'C' ol
to R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o 150,94

17 - lndenização Adicional 1,80% 70,75

1B - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 157,23

TOTAL DO GRUPO "C" 9,64% R$ 378,92



MrrÀrrrl

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8" 412,11

TOTAL DO GRUPO "D" 412,11

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A+ B + C + D)

VALOR DA MAO-DE.OBfiA (Mão-de-0bras/Salários + Encargos Sociais) I nS 7.288,09

III.INSUMOS

01 - Vales refeições

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- UniÍorme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) o/o R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas '1,00% 78,37

02 - Despesas Administrativas 0,80% 62,70

03 - Lucro 0,60% 47,02
VALoR ToTAL DOS DEMATS COMPoNENTES (BDt) ( tV ) 2,40o/o R$ 188,09

SUB.TOTAL IMO 
+ INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP, + DEMAIS COMPONEúfES TR$ 8.025,37

V. TRIBUTOS Yo

01 - ISSOS (local do serviço) 5,00% 439,26
02 - COFINS (legislação) 3,00% 263,56

03 - PIS (legislação) 0,65% 57,10

VALOR TOTAL DOS TRIBUToS (V ) 8,65% R$ 759,93

vt .vALoR MENSAL D0 SERVTÇ9 (t+ il + ilt + tv + v) I ng azas,so

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 _ ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49.100-0@- CNF

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

R$ Mensal
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ANEXO I

eLANTLHA DE cusros E FoRMaçÃo DE pREços

RUA BD, N4O 5,I3.A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA eue, sÃo CRISToVÃo/SE - CP 49.100-OG CNP]

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: AUXTL|AR TECNTCO DE SERVTçOS OpERACtONAtS

QUANTIDADE DE POSTOS: 5

REGIME: 44 HOMS SEMANAIS

t. Mno.oEõeRruSÃúnros
Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria Ã 100,00% 1.908,24 9.541,20
Cutros

TOTAL ( I ) R$ 9.541,20

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A' ot
t0 R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 1.908,24
02 - SESI-SESC 1,50Y0 143,12
03 - SENAI.SENAC 1,00% 95,41
04 - INCRA 0,20% 19,08
05 - Salário Educação 2,50Y0 238,53
06 - FGIS 8,00% 763,30
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 286,24
08 . SEBRAE 0,60% 57,25

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% R$ 3.51 1 ,1 6

GRUPO -B' ot
t0 R$ Mensal

09 - Férias 12,03Y0 1.147,81
10 - Auxílio Doença 1,85% 176,51
1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33T0 126,90
'12 - Faltas Legais 2,28% 217,54
13 - Acidente de Trabalho 1,30Y0 124,04
14 - Aviso Prévio

1,370/o 130,71
15 - 130 Salário 8,33% 794,78

TOTAL DO GRUPO "B" 28,49% R$ 2.718,29

GRUPO'C" ol
lo R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84Y0 366,38
17 - lndenização Adicional 1,80% 171,74
1B - FGTS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenização Compleúentar) 4,000/o 381,65

TOTAL DO GRUPO "C' 9,640/o R$ 919,77

PLANILHA 01.xls
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19 - Incidência dos do Grupo "A" sobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO "D"

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A + g + C + D) 8.149,55

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) ot
to R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 189,45
02 - Despesas Administrativas 0,80% 151 ,56
03 - Lucro 0,60% 113,67

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt)(tV ) 2,40% R$ 454,67

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

C1 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 1 .061,82
12 - COFINS (legislação) 3,00% 637,09
03 - PIS (legislação)

0,65% 138,04
VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ r 1.836,95

III.INSUMOS
- Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

3 - Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / PeríodÍcos
- Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS) 18.944,78

T

N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49.100-0@- CNPJ

07.737.340/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352
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ANEXO I

eLANTLHA DE cusros E FoRMeçÃo DE pREços

Jo,\
,4

PLANILHA ''I''
CATEGORIA: SECRETARIA EXECUTIVA I

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

t . lvrÃo.oE.oaRrúsaLÁntos

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal
Salário da Categoria 1 100,00% 3.030,98 3.030,98
Outros

TOTAL ( r ) R$ 3.030,98

I1. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A" Yo R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Social 20,00Y0 606,20
02. SESI-SESC

1,500/0 45,46
03. SENAI.SENAC 1,00% 30,3'1
04 - INCRA

0,20Y0 6,06
05 - Salário Educação 2,50% 75,77
06 - FGTS

8,00% 242,48
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 90,93
OB. SEBRAE

0,60% 1 8,'1 9
TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80% R$ 1.115,40

GRUPO "B' ot
to R$ Mensal

09 - Férias
12,030/o 364,63

10 - Auxílio Doença
1,850/o 56,07

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade
1,330/o 40,31

12 - Faltas Legais 2,28% 69,11
'13 - Acidente de Trabalho 1,30% 39,40
14 - Aviso Prévio

1,37Y0 41,52
15 -'l30 Salário

8,33% 252,48
TOTAL DO GRUPO "B'' 28,490/o R$ 863,s3

GRUPO ''C"
Yo R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% 1 16,39
17 - lndenização Adicional

1,BOYO 54,56
I - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçao Comotenentar) 4,00Y0 121,24

TOTAL DO GRUPO "C 9,64% R$ ' 292,19

RUA BD, N4O 513.A _ QUADRA 48,

07 737.340/0001-49 -
LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE

e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel:

- cP 49.100-00G CNPJ

3259-8352
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VALoRoltvtÃo.oE.oBRA(Mão-de.obras/Salário'iÉ5,619,B7

III.INSUMOS

01 - Vales refeiçÕes

02 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

- Assistência Social Familiar Sindical

- Exames Médicos Admissionais / Períodícos

- UniformeiEPlS

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + TNSUMOS)

rv. DEMATS COMPONENTES (BDt) Yo R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas 1,00% 58,49
02 - Despesas Administrativas 0,80% 46,79
03 - Lucro 0,60% 35,09

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt)( tV ) 2,40%

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B"

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D)

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% Jtt ,ó I

C2 - COFINS (legislação) 3,00% 196,69
03 - PIS (legislação) 0,65% 42,62

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ s6t,1z

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE - CP 49.100-OOO- CNPJ

07.737.340/0001-49 - e.mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-9352

R$ 140,37



Jo,,s4
ANEXO I

CATEGORIA: SECRETARIA EXECUTIVA II

QUANTIDADE DE POSTOS: 3

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA ''I"

I . MAO.DE.OBRTúSALARIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 3 100,00% 3.637,18 10.91 1,54

0utros

TOTAL ( r ) R$ 10.911,54

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A' Yo R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 2.182,31

02 - SESI.SESC 1,50% 163,67

03 - SENAI-SENAC 1,00% 109,12

04. INCRA 0,20Y0 21,82

05 - Salário Educação 2,500/o 272,79

06. FGIS 8,00% 872,92

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaV|NSS 3,00% 327,35

08. SEBRAE 0,60% 65,47

TOTAL DO GRUPO ''4" 36,80% R$ 4.015,45

GRUPO'8" ol
to R$ Mensal

09 - Férias 12,03Y0 1.312,66

10 - Auxílio Doença 1,85% 201,86

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,330/o 145,12

'12 - Faltas Legais 2,290/o 248,78

'13 - Acidente de Trabalho 1,30% 141,85

14 - Aviso Prévio 1,37% 149,49

15 - 130 Salário 8,33% 908,93

TOTAL DO GRUPO "B" 28,490/o R$ 3.108,70

GRUPO ''C" ot
t0 R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o 419,00

17 - lndenização Adicional 1,80% 196,41

1B - FGTS nas Rec, Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 436,46

TOTAL DO GRUPO ''C" 9,64% R$ , 1.051,87

RUA BD

07.737.3N/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352
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19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B"

TOTAL DO GRUPO "D'' n$ 1.144,00

TOTAL DOS ENCARGOS ( ll ) = (A + g + C + D) n$ 9.320,02

III.INSUMOS

1 - Vales refeiçoes

2 - Vale-Transporte (2 vales ao dia) - urbano -

3 - Asslstência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Períodícos

05 - Uniforme/EPl'S

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (MO + INSUMOS)

VALoRDAMÃo.DE.OBRA(Mão.de.ooraslsata,ios*2o,23,l,56

rv . DEMATS CoMPoNENTES (BDt) ol
lo R$ Mensal

01 - Despesas lndiretas 1,00% 209,1 B

02 - Despesas Administrativas 0,80% 167,35
03 - Lucro 0,60% 125,51

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDt) ( tV ) 2,400/o R$ 502,04

V.TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

l1 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 1.172,43
12 - COFINS (legislação) 3,00% 703,46
13 - PIS (legislação) 0,65% 152,42

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 2.028,30

RUA BD, N4O 513-A _ QUADRA 48, LOTE 1809 - ROSA ELZE, SÃO CRISTOVÃO/SE _ CP 49.100-OOG.CNPJ:

07 .737.3N/0001-49 - e.mail - = tel: 3259-8352
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N4O 5.I3-A - QUADRA 48, LOTE 180

07.737.340/0001-49 - e:mail -

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREÇOS

19 - ROSA ELZE, SAO CRISTOVAO/SE

consmarazul@hotmail.com = tel:

- CP 49.100-OOG CNPJ

32s9-8352

PLANILHA ''I"
CATEGORIA: TECNICO DE SUPORTE III

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIME: 44 HORAS SEMANAIS

I . MÃO.DE.OBRIÚSALÁRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

Salário da Categoria 1 100,00% 4.304,11 4.304,11

Outros

ToTAL ( r ) R$ 4.304,11

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A' ot
to R$ Mensal

0'l - INSS - Previdência Social 20,000/o 860,82

02 . SESI-SESC 1,500/0 64,56

03 - SENAI.SENAC 1,00% 43,04

04 - tNcRA 0,20Y0 8,61

05 - Salário Educação 2,50Y0 107,60

06 . FGTS 8,00% 344,33

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaU|NSS 3,00% 129,12

08 - SEBRAE 0,60% 25,82

TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80% R$ 1.583,91

GRUPO'B'' ot
to R$ Mensal

09 - Férias 12,03Y0 517,78

10 - Auxílio Doença 1,850/o 79,63

1 1 - Licença Maternidade/Paternidade 1,33% 57,24

12 - Faltas Legais 2,280/0 98,13
'13 - Acidente de Trabalho 1,30% 55,95

14 - Aviso Prévio 1,370/o 58,97
'15 - 130 Salário 8,33% 358,53

TOTAL DO GRUPO "B" 28,49% R$ 1.226,24

GRUPO'C' ot
lo R$ Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,840/o '165,28

17 - lndenização Adicional 1,80% 77 ,47
18 - FGIS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,000/o 172,16

TOTAL DO GRUPO ''C" 9,64% R$ 414,92

RUA BD
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V Jg'

J GRUPO "D" o/o,
19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "B" 10,4BYo 451,26

TOTAL DO GRUPO ''D" 10,480/o R$ 451,26

TOTAL DOS ENCARGOS (ll )= (A + B + C + D) 85,410/o R$ 3.676,33

VALOR DA MÃO.DE.OBRA (Mão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais) I nS 7.980,44

rv. DEMATS COMPONENTES (BDr) ot
to R$ Mensal

0'1 - Despesas lndiretas 1,00% 82,09

02 - Despesas Administrativas 0,80% 65,67

03 - Lucro 0,60% 49,26

VALoR TOTAL DoS DEMAIS COMPONENTES (BDt)( tV ) 2,40% R$ 197,02

SUB.TOTAL (M9 + INSUMOS + MATERIAIS/EQUIP. + DEMAIS COMPONENTES I NS , 8.406,36

V. TRIBUTOS ot
to R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 460,12

02 - COFINS (legislação) 3,00% 276,07

03 - PIS (legislação) 0,65% 59,82

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65% R$ 796,00

vl .vALoR MENSAL D0 SERVTÇO (t + tr + ilt + lV + V) I nS 9.202,36

RUA BD, N4O 513-A - QUADRA 48, LOTE 1809 _ ROSA ELZE, SÃO CNISTOVÃO/SE - CP 49.100-OOG CNPJ

07.737.3N/0001-49 - e:mail - consmarazul@hotmail.com = tel: 3259-8352

- Exames Médicos Admissionais / Períodicos

VALOR TOTAL DOS INSUMOS ( III

SUB.TOTAL ffiO +



rAc PRESTADOM DE SERVTçOS LTDA
RUA RADIALISTA WOLNEY SILVA 118 - LUZIA - CEP 49048320 - AJU.SE
CNPJ : 08.418.359.0001-95

llc @

I

1: r1''.] '

PLANILHA PESSOAL

)

ITEM DESCR!çAO DO ITEM UNID QUANT. PREÇO UNIT. VALOR TOTAL
ADMINISTRATIVO

01 Cuidador Social C/periculosidade SV 12,00 3.172,51 38.070,12
02 Cuidador Social c/periculosidade +adicional noturno SV 5,00 3.565,41 17.827,05
03 Recreador SV 3,00 3.172,51 9.517,53
04 roente de Apoio Operacional SV 2.00 2.681,35 5.362,70
05 Aqente de Apoio Operacional c/adicional SV 3,00 3.299,78 9.899,34
06 Assistente de Departamento Pessoal sv 8,00 3.187,37 25.498,96
07 Assistente de Departamento Pessoal com Periculosidade SV 4,00 3.95í,63 15.806,52
08 Auxiliar de ServiÇo SV 2,00 4.282,60 8.565,20
09 Tecnico de ManutenÇão SV 2,00 4.760,22 9.s20,44
't0 Auxiliar Tecnico de ServiÇos Operacionais SV 5,00 4.648,09 23.240,45
11 Secretaria Executiva I SV ^í,00 7.156,47 7.156,47
12 Secretaria Executiva I! SV \oo 8.409.72 25.229,16
13 Tecnico de Suporte

Copeiro
SV 1'[o 9.864,09 9.864,09

14 SV 12,01 3.1 1 1 ,97 37.343,64
TOTAL DO ORÇAMENTO (R$ 242.901,67

ÊsÍE oReA El{To ÍoTALlzA Rl 242,90't,67 (Duzênios ê qu.6ntâ o doi3 mil, nov.cônto3 . huln ,""i", frlpu \.t" ""ntr*1
uc\NaJseív.ttd. Aracâju. os de Janeiro de 2017

tsae nnírale de Caruaüo
RepÍesentante Legal

"l



PLANILHA DE CUSTO

J,lo-
a(

TOTAL 1.232,74

CATEGORIA Cuidador Social c/periculosidade
N9 DE FUNCIONÁRIOS

1
CARGA HORÁRIA 12x36

ffi
COMPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL
Salário 948,26 948,26
PERICULOSIDADE 30% 284,48

ENCARGOS SOCIAIS. GRUPO "A"

Previdência Social

SALARIO ED

SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAL GRUPO ''A''

uxtLto DoENÇA

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO
AVISO PRÉVIO

139 SALÁRIO

TOTAT GRUPO "B''

AVISO PRÉVIO IDENIZADO
TDENtZAÇÃO ADtCtONAL
r DEN |ZAÇÃO COMPLEM ENTAR

TOTAL DO GRUPO "C"

lncidencia cumulativa do grupoW
sobre o grupo ',b"

TOTAT GRUPO ''D''

deseÍ!'Ltôa

ENCARGOS PERCENTUAT VALOR MENSAT
20,0% 246,55

SESI-SESC
1_,5%o 18,49

SENAI.SENAC
1,,Oyo 72,33

INCRA o,zyo 2,47
2,syo 30,92

FGTS 8,0% 98,62
3,lyo 36,99

SEBRAE o,6yo 7,40
36,$Yo 453,65

GRUPO ''8"

GRUPO ''D"



u NTFoRM E/FARDAMENTO

ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

OUTROS (exame medico)

de Serv' Ltda

\y-J

il - lNsuMos
INSUMOS VALOR MENSAT

10,00
VALE TRANSPORTE 150,00
BENEFICIO ALIMENTACÃO 250,00

3,0c

C

10
TOTAT INSUMOS 423,00

IV - BDI

BDI PERCENTUAL VALOR MENSAT
DESPESAS INDIRETAS 4,lyo 707,75
TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO 4,Oyo 707,75
LUCRO L,Oyo 26,79

TOTAL BDI 9,OYo 24t,10

V - TRIBUTOS
COFINS 3,OO% 87,60
Prs 0,65% 18,98
ISS 5,00% 145,99

TOTAL DE TRIBUTOS g,65yo

vt - PREçO TOTAL DOS

TOTAL (l+ll+lll+tV+V) ?.L72,5



PLANILHA DE CUSTO

TOTAL t.422,39

CATEGORIA Cuidador Social c/adcional Noturno

N9 DE FUNCIONÁRIOS 1
CARGA HORÁRIA 1.2x36

r- sAtARto
COMPONENTE VATOR UNITÁRIO VALOR MENSAT
Salário 948,26 948,26
PERICULOSIDADE+Ad Noturno 50% 474,13

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"
ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

Previdência Social 20,0% 284,49
SESI-SESC 7,5o/o 2L,34
SENAI-SENAC 7,0yo 74,22
INCRA 0,2yo 2,84
sArARto EDUCAÇÃO 2,syo 35,56
FGTS 8,0y, 1!3,79
SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,Oyo 42,67
SEBRAE 0,6% 8,53

TOTAL GRUPO "A" 36,gyo 52?,44

GRUPO ''8"
PERCENTUAL VALOR MENSAL

FERIAS 72,03% 777,I\
AUX|LtO DOENÇA 7,85% 26,37
LICENÇA PATERNIDADE 7,33% 1,9,92
FALTAS LEGAIS 2,29% 32,43
ACIDENTE DE TRABALHO 1,,30yo 18,49
AVISO PRÉVIO 1,,37yo 19,49
13S SALÁRIO 8,33% 71,9,49

TOTAT GRUPO "8" 2g,4gyo 4O5,24

GRUPO "C"
ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

AVISO PRÉVIO IDENIZADO 3,84% 54,62
TDENtZAÇÃO ADtCtONAL 1,,90% 25,60
r DEN |ZAÇÃO COM PLEM ENTAR 4,00% 56,90

TOTAL DO GRUPO "C" 9,64yo tl7,t2

I ncidencia cumulativa do grupo,'A-
sobre o grupo "b"

I9I4L GRUPOS A,B,C,D

GRUPO "D''



ilr- |NSUMOS

INSUMOS VALOR MENSAT
u NTFoRM E/FARDAM ENTO 10,00
VALE TRANSPORTE 150,00
BENEFtCtO ALTMENTAÇÃO

ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL
250,0c

3,0c
TL,IUIP. IJL PROT. INDIVIDUAL c
OUTROS (exame médico) 10

TOTAT INSUMOS 423,00

IV. BDI

BDI PERCENTUAT VATOR MENSAL
DESPESAS INDIRETAS 4,Oyo 1.20,42
IAXAS DE ADMINISTRACÃO 4,Oyo 720,42
LUCRO

1,,00/o 30,11
TOTAL BDI g,0yo 27O,95

V. TRIBUTOS

TOTAT DOS
TOTAT (l+tt+il+tV+V)



PLANILHA DE CUSTO

J i'r4
CATEGORIA Recreador

Ns DE FUNcroruÁRros
1

cARGA HonÁRrn 44 horas Semanais

PERICULOSIDADE

1.232,74

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

SESI-SESC

SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAL GRUPO ''A"

AUXILIO DOE

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO

TOTAL GRUPO "B''

Avtso pnÉvro

Avtso pnÉvro tDENtzADo
roe rvrzaçÃo aorcrorrtnl
rorrurzaÇÃo corvple nae ruran

TOTAT DO GRUPO ''C"

lncidencia cumulativa Ao grupoT
sobre o grupo "b"

TOTAL GRUPO "D"

TOTAL GRUPOS A,B,C,D
ôeServ'Ltôa



INSUMOS
UNTFoRME/FARDAMENTO

VALE TRANSPORTE

BENEFICIO ALIMENT

SOCIAL FAMI LIAR SI NDICAL
EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL
OUTROS (exame medico)

TOTAT TNSUMOS 423,00

DESPESAS INDIRETAS

I4I4s DE ADMtN|STRAÇÃo

VATOR POR FUNCIONÁRIO

vr - PREçO TOTAT DOS
TOTAL (l+[+ilt+tV+V]

a de Serv' LtCa

V. TRIBUTOS

IsrrcTrurt:"".-i,:'Legai



PLANILHA DE CUSTO

TOTAT 1.00428

CATEGORIA AGENTE DE APOIO OPERACIONAL

N9 DE FUNCIONÁRIOS 1

CARGA HORARIA 44 HORAS SEMANAIS

l- sAúRro
COMPONENTE VATOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

Salário to04,28 L.004,28

PERICULOSIDADE o% 0,00

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A,,

ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

Previdência Social 20,0% 200,86

;ESI-SESC 1,syo 15,06

SENAI-SENAC l,oyo 10,04

INCRA o,zyo 2,Ol

SALARIO EDUCAÇAO 2,5y, 25,1,1

FGTS 8,Oyo 80,34

SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,Oyo 30,13

SEBRAE o,6yo 6,03

TOTAL GRUPO ..A,. 36,8yo 359,58

GRUPO.,B..

PERCENTUAL VALOR MENSAL

FÉRIAS L2,03% 120,81

AUXTLTO DOENçA 1,85o/o 18,58

LICENçA PATERNIDADE r,33% 13,36

FALTAS LEGAIS 2,28% 22,90

ACIDENTE DE TRABALHO t,3o% 13,06

AVISO P t,37yo !3,76
139 SALARIO 8,33yo 83,66

TOTAL GRUPO "B'' 28,49yo 286,12

GRUPO.'C"

ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

AVISO PRÉVIO IDENIZADO 3,84yo 38,56
TDENtZAÇAO ADtCtONAL L,8O% 18,08

I DENIZAÇAO COMPLEMENTAR 4,OOY, 40,L7

TOTAL DO GRUPO "C'' 9,64y" 96,81

GRUPO.'D"
lncidencia cumulativa do grupo"A"

sobre o grupo "b" 10,48% 105,€\
TOTAL GRUPO "D" to,48yo 105,21

deserv'Ltda\l
TOTAL GRUPOS A,B,C,D 85,4tyo 857,80 tc "( í itÍ -i

.tLegatfffif;Jiii.*'

Ji í
/<



SOCIAL FAMILIAR SINDICAL

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

VATOR POR 2.467

de Serv' LtCa

íe C'to!
,61.., Lê9al

ilr - rNsuMos
INSUMOS VALOR MENSAT

U N IFORM E/FARDAM ENTO 10,00

VALE TRANSPORTE 150,00

BENEFICIO ALIMENTAÇÃO 250,00

3,0c

c

OUTROS (exame médico) 1C

TOTAL INSUMOS 423,00

IV - BDI

BDI PERCENTUAL VALOR MENSAL

DESPESAS INDIRETAS 4,lyo 97,40

DE Ão 4,Oyo 91,40

LUCRO o,oyo 0,00

TOTAL BDI 8,Oyo 182,8L

TOTAL DOS

TOTAL (l+lt+ltl+lV+V)

V. TRIBUTOS



PLANILHA DE CUSTO

JJYI

TOTAL 1.305,56

CATEGORIA AGEI,TTE DE APOIO OPERÂCIONAL C ADCIONAL

N9 DE FUNCIONARIOS 1

CARGA HORÁRIA 44 HORAS SEMANAIS

!- sAúRro
COMPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

Salário 1004,28 1.004,28

PERICULOSIDADE 30% 301,28

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO ''A"
ENCARGOS PERCENTUAL VATOR MENSAL

Previdência Social 20,oyo 261,1L

.;ESI-SESC 1,,syo 1,9,58

SENAI-SENAC L,Oyo 13,06

INCRA 0,2yo 2,61

SALARIO EDUCAÇAO 2,sYo 32,64

FGTS 8,Oyo 704,45

SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,0% 39,17

SEBRAE o,6yo 7,83

TOTAL GRUPO "A" 36,8% 480,45

GRUPO "B..

PERCENTUAL VALOR MENSAL

FERIAS L2,O3% 757,06

AUXTLTO DOENÇA 1,85yo 24,1,5

LICENÇA PATERNIDADE 1,33% !7,36
FALTAS LEGAIS 2,28% 29,77

ACIDENTE DE TRABALHO 7,30% 16,97

ÀVISo PRÉVIo !,37% 17,89

13S SALÁRIO 8,33yo 108,75

TOTAT GRUPO..B.' 28,49Yo 371,96

GRUPO ''C"

ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

AVISO PREVIO IDENIZADO 3,84% 50,13

TDENTZAÇÃO ADtCIONAL t,80o/o 23,50
TDENtZAÇAO COMPLEMENTAR 4,00% 52,22

TOTAT DO GRUPO "C" 9,64yo 125,86

lncidencia cumulativa do grupo"A"
sobre o grupo "b"

TOTAL GRUPO "D''

TOTAL GRUPOS A,B,C,D
{. Ltda

GRUPO ''D"

70,48% 105,2í\
to,48yo 105,2!

85,4lyo \Tç,à-V\L.



TOTAL DE + ENCARGOS

VALOR POR 3.037,00

de Serv' LtCa

lil - rNsuMos
INSUMOS VALOR MENSAL

UNIFORME/FARDAMENTO 10,00

VALE TRANSPORTE 150,00

BENEFICIO ALIMENTACÃO 250,00

ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL 3,00

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL C

OUTROS (exame medico) 1C

TOTAL INSUMOS 423,0Q

IV - BDI

BDI PERCENTUAL VALOR MENSAL

DESPESAS INDIRETAS 4,0% 772,48

AXAS DE ADMINISTRAÇAO 4,Oyo t72,48

LUCRO 0,oyo 0,00

TOTAL BDI 8,Oyo 224,97

V - TRIBUTOS

COFINS 3,OO% 91,11

PIS 0,65% 19,74

ISS 5,OO% 151,85

TOTAL DE TRIBUTOS 8,65y"
_l\

vr - PREçO TOTAL pOS

TOTAL (l+ll+lll+lV+V) 3299h)



PLANILHA DE CUSTO

CATEGORIA Assistente de Departamento pessoal

Ng DE FUNCIONÁRIOS
L

CARGA HORÁRIA 44 horas Semanais

PERICULOSIDADE

1.264,5O

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAT GRUPO "A''

752,12
AUX|LtO DOENÇA

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO

AVISO PRÉVIO IDENIZADO
TDEN|ZAÇÂO ADtCtONAL
r DEN |ZAÇÃO COM PLEM ENTAR

lncidencia cumulativa do grupo,A,
sobre o grupo "b',

I9I4r GRUPOS A,B,C,D

da SeN' LtCa

)"#@

GRUPO "B"



Jel
iQ

UNIFORME/FARDAMENTO

BENEFICIO ALIMENT
ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

OUTROS (exame médico)

TOTAT INSUMOS

DESPESAS INDIRETAS 710,70
TAXAS DE ADMI

vr - PREçO TOTAr DOS SERVTçOS
TOTAL (l+ll+il+lV+V)

m - tNsuMos

V. TRIBUTOS

de Serv' Ltda

-fiít;:,;Í.1í,ií"ea



PLANILHA DE CUSTO

TOTAL 1.643,85

CATEGORIA Assistente dê Departamento Pessoal com periculosidade

N9 DE FUNCIONÁRIOS 1

CARGA HORÁRIA 44 horas Semanais

| - sAúRto
COMPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL
Salário 7264,50 1.264,50
PERICULOSIDADE 30% 379,35

ENCARGOS SOCIAIS. GRUPO "A"
ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

Previdência Social 20,00/o 328,77
SESI-SESC 7,5yo 24,66
SENAI-SENAC 1,,Oyo 1_6,44

INCRA o,2yo 3,29
SALARIO EDUCAÇÃO 2,syo 41,70
FGTS 8,lyo 131,51
SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,Oyo 49,32
SEBRAE o,6yo 9,86

TOTAT GRUPO "A" 36,8% 604,94

GRUPO "B"
PERCENTUAL VALOR MENSAL

FERIAS 12,03% 1,97,76
AUXTLTO DOENÇA !,85% 30,41
LICENÇA PATERNIDADE 1,,33% 27,86
FALTAS LEGAIS 2,29% 37,48
ACIDENTE DE TRABALHO 7,30% 27,37
AVISO PRÉVIO 1,,37yo 22,52
139 SALÁRIO 8,33% 136,93

TOTAT GRUPO "B" 28,49yo 468,33

GRUPO ''C"
ENCARGOS PERCENTUAT VATOR MENSAL

AVISO PRÉVIO IDENIZADO 3,84% 63,12
TDENTZAÇÃO ADtCtONAL 1,80% 29,59
I DENIZAÇÃO COMPLEMENTAR 4,OO% 65,75

TOTAL DO GRUPO "C" 9'64Yo 158,47

GRUPO "D"
lncidencia cumulativa do grupo"A"
sobre o grupo "b" \32,57

TOTAT GRUPO "D"

^
to,4g%

LO,48Yo t32,57 J\
\ilTOTAL GRUPOS A,B,C,D 85,4!% 1354.31 T

í1"'i:";;'



UNTFoRME/FARDAMENTO

VALE TRANSPORTE

BENEFtCtO ALTMENTAÇÃO

ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

OUTROS (exame médico)

IV - BDI

DESPESAS INDIRETAS 4,lyo L37,25
TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO 2,lyo 68,62
LUCRO 0,oyo 0,00

TOTAL BDI 6,OYo 205,97

roTAt DoS SERVTçOS

TOTAL (l+ll+1il+tV+V)

il - tNsuMos

V - TRIBUTOS



PLANILHA DE CUSTO
)L'i

TOTAL I.744,96

CATEGORIA Auxiliar de Serviços

N9 DE FUNCIONÁRIOS
1.

CARGA HORÁRIA 44 HORAS SEMANAIS

r- sAúRtO
COMPONENTE VALOR UNITÁRIO VATOR MENSAL
Salário 7342,28 '1,.342,29

PERICULOSIDADE 30% 402,68

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"
ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL

Previdência Social 20,0% 348,99
SESI-SESC l,syo 26,77
SENAI-SENAC !,lyo 17,45
INCRA 0,2yo 3,49
SALARtO EDUCAÇÃO 2,\yo 43,62
FGTS 8,0o/o 139,60
SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,0% 52,35
SEBRAE o,6yo 1,0,47

TOTAT GRUPO "A'' 36,gyo 642,15

GRUPO "B"

PERCENTUAL VATOR MENSAT
FÉRIAS 72,03% 209,92
AUX|LtO DOENÇA 1,95% 32,29
LICENÇA PATERNIDADE 7,33Yo 23,27
FALTAS LEGAIS 2,29% 39,79
ACIDENTE DE TRABALHO 7,30% 22,69
AVISO PRÉVIO 7,370/o 23,91
13E SALÁRIO 8,33% 145,36

TOTAT GRUPO "8" 28,4gyo 497,14

AVISO PRÉVIO IDENIZADO 67,01.
TDENtZAÇÃO ADTtONAL
r DENTZAÇÃO COMPLEMENTAR

TOTAL DO GRUPO "C"

Incidencia cumulativa do grupo"A-
sobre o grupo "b"

TOTAL GRUPO ''D''

GRUPO ''C''

GRUPO "D"



TC'TAI DE SAúRIO + ENCARGOS

)L5
,«"

UNIFORME/FARDAMENTO

VALE TRANSPORTE

BENEFtCtO ALTMENTAÇÃO

ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL
EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL
OUTROS (exame médico

TOTAL INSUMOS

DESPESAS INDIRETAS

TAXAS DE ADMINIST

VALOR POR FUNCIONÁRIO

779,25

TOTAI DOS SE
TOTAT (t+il+ilt+tV+V)

u - tNsuMos
INSUMOS



PLANILHA DE CUSTO
)'s-e4

CATE6ORIA Tecnico de Manutenção
Ns DE FUNcroruÁnros

L
cARGA HonÁRra 44 horas Semanais

t 511,gL 1.511,91
PERICULOSIDADE

1.965,35

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

Previdência Social 393,07

157,23
SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAT GRUPO ''A"

AUXILIO DOENÇA

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO

AVISO PRÉVIO

763,77

AVTSO pnÉvro 
t oElrltzaoo

TDENtZAÇÃO ADtCtONAL
I DENIZAÇÃO COM PLEM ENTAR

TOTAL DO GRUPO "C"

I ncide ncia cu m u taiivã do frÇãfi;
sobre o grupo ,,b,,

TOTAL GRUPOS A,B,C,D
ôê5eÍ!'LtCa

I



EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

tle Setv' Ltda

ls(#plurenta

ilr- tNsuMos

V. TRIBUTOS

vt- TOTAT DOS
TOTAL (l+[+ilt+tV+V)



PLANILHA DE CUSTO
'JrK
,/J

t-

CATEGORIA Aux. Técnico de Serviços Operacionais
Ne DE FUNCtoruÁntos

1

cARGA HonÁnra 44 HORAS SEMANAIS

PERICULOSIDADE

1.9o9,24

ENCARGOS SOCtAts - cnupo w
Previdêncía Social

SALARIO EDU

SEGURO CONTRA ACIOErurr

TOTAT GRUPO "A"

!l!E!çA pnrenruroaoe

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE OE TNNgALI-IO
Avlso pRÉvro

Rvrso pRÉvto 
t orrrl rznoo

roervrznçÃo aorcrowal
roervrzaÇÃo colvpr_e ue ruran

feI4L oo GRUeõE,,

I ncide ncia cu m u rãtGã][iÇffi
sobre o grupo ,,b,'



I9TAL DE SAúR|O + ENCARGOS

UNtFoRME/FARDAMENTO

BENEFtCtO ALTMENTAÇÃO

ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICA'
EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL
OUTROS (exame médico)

TOTAT INSUMOS

DESPESAS INDIRETAS

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO

TOTAI DOS
TOTAT (l+il+ilt+tV+V)

C.e Sen' Ltôa



PLANILHA DE CUSTO

TOTAT 3.030,99

CATEGORIA SECRETARIA EXECUTIVA I

N9 DE FUNCIONÁRIOS
1

CARGA HORÁRIA 44 horas Semanais

l- sAúRto
COMPONENTE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL
Salário 3030,99 3.030,99
PERICULOSIDADE 0% 0,00

Previdência Social 20,00/o 606,20
SESI-SESC 1,,syo 45,46
SENAI-SENAC 1,,Oyo 30,31
INCRA 0,2yo 6,06
SALARIO EDUCAçÃO 2,syo 75,77
FGTS 8,0% 242,49
SEGURO CONTRA ACIDENTE 3,0% 90,93
SEBRAE 0,6% 18,19

TOTAL GRUPO "A" 36,gyo 1115,40

GRUPO "B''

FER|AS 
I

AUXtLtO DOENÇA 1,,85% 56,07
LICENÇA PATERNIDADE 7,33% 40,31
FALTAS LEGAIS 2,29% 69,11
ACIDENTE DE TRABALHO 7,30% 39,40
AVISO PRÉVIO 7,37% 4'1,,52
139 SALÁRIO 8,33% 252,49

TOTAL GRUPO "B'' 28, gyo 863,53

GRUPO "C"

AVISO PRÉVIO IDENIZADO

TDENtZAÇÃO ADtCtONAL

I DENIZAÇÃO COMPLEMENTAR 'J,27,24

TOTAT DO GRUPO "C''

lncidencia cumulativa do grupo,'An
sobre o grupo "b"

TOTAL GRUPOS A,B,C,D
deseÍ!'LtCa

$_rc5::r:í,!:;;..4- i ,..: , -.,t - ... .
- .,:.r.,"

ENCARGOS PERCENTUAL VALOR MENSAL
3,84yo 116,39
1,80% 54,56
4,00%

9,640/o 292,19

GRUPO "D"

1,0,49% srz,la
TOTAT GRUPO "D" lo,4gyo 317.fi l\

tr ^\iüoe85,4l%o 258g,gg \



J3)
i<I rorar-

ilr- tNsuMos
INSUMOS VATOR MENSAL

UNTFoRME/FARDAMENTO 10,00
VALE TRANSPORTE 150,00
BENEFtcto Rr_rv erurRçÃo 250,00
ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL 3,00
EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL 0
OUTROS (exame médico) 10

TOTAL INSUMOS 423,00

IV - BDI

BDI PERCENTUAL VATOR MENSAL
DESPESAS INDIRETAS 4,Oyo 247,7t
TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO 4,lyo 241.,77
LUCRO 1_,Oo/o 60,43

TOTAL BDI 9,Oo/o 543,96

V. TRIBUTOS
COFINS

TOTAL DE TRIBUTOS

TOTAT DOS SERVTçOS

TOTAL (l+ll+lll+tV+V)



PLANILHA DE CUSTO
D2<

N9 DE FUNCIONÁRIOS

CARGA HORÁRIA 44 horas Semanais

3637,19
PERICULOSIDADE

3.637,19

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

Previdência Social

SENAI-SENAC

SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAT GRUPO "A''

xlLto DoENçA
LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO

AVISO PR

AVISO PRÉVIO IDENIZADO '1,39,67
rpEN|ZAÇÃO ADtCtONAL
I DE N tZAÇÃO CO tr.rt pt_r v e ruran 745,49

TOTAL DO GRUPO "C''

lncidencia cumulativa do grupoW
sobre o grupo "b',



ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

. , rica: ,--

il - tNsuMos
INSUMOS VALOR MENSAT

UNtFoRME/FARDAMENTO
10,00

VALE TRANSPORTE 150,00
BENEFtCtO ALTMENTAÇÃO 250,0c

3,0c

C

0UTROS (exame médico) 10
TOTAT INSUMOS 423,00

IV - BD!

V. TRIBUTOS
COF,N5

PIS 0,65% 50,31 ^ISS 5,00% 387,0il \
TOTAL DE TRIBUTOS 8,65yo t\

vt - PREçO TOTAr DOS

TOTAT (!+ll+lt!+tV+V) &4otil



PLANILHA DE CUSTO
)l'r4

TOTAL 4.304,11

CATEGORIA Tecnico de Suporte
Ne DE FUNctoruÁRtos

1
cARGA HonÁRra 44 horas Semanais

r- seúnro
COMPONENTE vAtoR urutrÁRro VATOR MENSAT
Salário 4304,7! 4.304,77
PERICULOSIDADE 0% 0,00

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

SENAI-SENAC

SALARIO EDU 107,60

SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAL GRUPO ''A"

rÉRrRs

AUXILIO DOE

LICENÇA PATERNIDADE
57,24

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO

Avrso pnÉvto 
t oerrttznoo

165,29
rorrurzaçÃo ADtctoNAL
rorrurznçÃo coMpLEMENTAR

172,16
TOTAL DO GRUPO "C"

I n c ide n c i a c u m u I a tivããffir p-ã;F
sobre o grupo ',b"

TOTAT GRUPOS A,B,C,D

ENCARGOS PERCENTUAL VATOR MENSAT
Previdência Social 20,0% 860,92
SESI-SESC 7,syo 64,56

t,lyo 43,04
NCRA o,2yo 8,61

2,syo
FGTS 8,Oyo 344,33

3,Oyo 729,72
SEBRAE 0,6% 25,92

36,$Yo 1593,91

GRUPO "B"

VATOR MENSAT



OUTROS (exame medico)

![ - tNsuMos
INSUMOS VALOR MENSAT

u NTFoRME/FARDAMENTO 10,00
VALE TRANSPORTE 0,00
BENEFICIO ALIMENTAÇÃO 250,00
ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAT 3,0c
EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

C

1C

TOTAT INSUMOS 273,00

IV. BDI

V. TRIBUTOS

TOTAL (l+!t+llt+lV+



PLANILHA DE CUSTO

CATEGORIA Copeiro
N9 DE FUNCIONÁRIOS

1
CARGA HORÁRIA

12x36

PERICULOSIDADE

l.2lg,to

ENCARGOS SOCIAIS - GRUPO "A"

SENAI-SENAC

SALARIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTE

TOTAT GRUPO "A"

4!I1!lo DoENÇA

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO

AVISO PRÉVIO

139 SALÁRIO
707,47

TOTAT GRUPO "8"

AVISO PRÉVIO IDENIZADO

TDENtZAÇÃO ADtCtONAL
I DENIZAÇÃO COMPLEMENTAR

TOTAT DO GRUPO "C''

lncidencia cumulativa do grupo"A
sobre o grLlpo "b"

TOTAT GRUPOS A,B,C,D

ne

h,/;.',;;:'ii.'i;"'



ASS. SOCIAL FAMILIAR SINDICAL

EQUIP. DE PROT. INDIVIDUAL

êar:eil'Ltôa

ilt- lNsuMos

vr - PREçO TOTAT DOS
TOTAL (l+il+ilt+tV+V)
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FRYIÍV CO'VSTRUÇOES E SERY'ÇOS tTDÁ : Bí
A FUNDAÇÃO npNASCEzuSE
REF: ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO pn SERVIÇO pE UÃO-DE-OBRA NO
INTUITo DE ATENDER A rulqoeÇÃo RENASCER E suAs UNIDADES DE
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS.

Item Discriminação Unid Quant
Valor

Unitário (R$) Total (R$)

1 Copeiro und 12,00 2.839,48 34.073,76

2 Cuidador Social und 12,00 2.869,46 34.433,52

J Cuidador Social (com
Adicional Notumo)

und 5,00 3.257,96 16.289,80

4 Recreador und 3.00 2.998,62 8.99s,86

5 Asente de Apoio Operacional und 2.00 2.s30.63 5.06t.26

6 Agente de Apoio Operacional
(com Periculosidade)

und 3,00 3.147,81 9.443,43

7 Assistente de Departamento
Pessoal

und 8,00 3.063,68 24.509,44

I Assistente de Departamento
Pessoal (com Periculosidade)

und 4,00 3.840,78 15.363,12

9 Auxiliar de Serviços I und 2.00 4.047,92 9.095,84

10 Técnico de ManutenÇão und 2,00 4.499,38 8.e98.76

ll Auxiliar Técnico de Serviços
Operacionais

und 5,00 4.382,39 21.911,95

t2 Secretaria Executiva I und 1.00 6.682,32 6.682,32

l3 Secretaria Executiva II und 3.00 7.924,13 23.772.39

t4 Tecnico de SuPorte UI und 1.00 9.290,33 9.290.33

PREÇO TOTAI MENSAL 226.921,78

PREÇO rorAl SEME§I8HI1 1.361.530,ó8

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias'

São Cristovão/SE, 09 de Janeiro de2017.

Francelino Batista da Silva
Sócio - Administrador
CPF: 199.685.665-00

RG no: 247.646 SSP/SE

RUA zENERÁVEL v, I. DoS SANroS, 34 - B, ROSA ELZE- SÂO CR,SIOYÁO/S E - CEP 491OO4OO

CNpJ: 0t.995.161/00Afi1 -TEL: (79) 99994-3574 - E-MAIL: fran.construcoes@hotnail.com



DADOS COMPLEMENTARES PARA A CO DOS CUSTOS

Categoria Profissional
Copeiro com

Periculosidade
Número de Funcionário 1

Carga Horária 12 x 36 Horas Diurno

DA REMUNE

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIos

Discriminação valor (RS)

Transporte 93,00

Auxílio Alimentação L57 ,50
Assistência Social Famillar 3,50

Total da Remuneração 254,00

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Discriminação valor (R$)

Uniformes 57,53

Total da Remuneração 57,53

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

Dlscrlmlnação Percentual (%l valor (R$)

INSS 20,oo% 243,62

SESI OU SESC Lso% L8,27

SENAI OU SENAC L,OOYO 12,L8

INCRA 0,20% 2,44

SAúRIO EDUCAçÃO 250% 30,45

FGTS I,OO% 97 ,45

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3pO% 36,s4

SEBRAE 0,60% 7,3L

Total Grupo A 36,Btr:Á 448,26

RUA yENERÁVEL v. r DOS M/VIOS, 34 - B. ROSA ELZE - SÁ0 CRrSrovÂO/SE - CEP 49100-000

CNPJ: 07.995.161/(N0141 - TEL: (79) 9999+3571 - E-tlAlL: han.@1s1ruc,,e@hdmall.@n

INo

COMPOSICÃO DE MÃO.DE.OBRA



FRÁN CON S E SERY/

Férias L2,03% 746,54
Auxílio Doença 1,85% 22,53
Licença Paternidade/Maternidade t,33% L6,20
Faltas Legais 2,28Yo 27,77
Acidente de Trabalho L,30Yo 15,84
Aviso Prévio 7,37Yo 16,69
13e Salário 8,33% 701,47

Total Grupo B 24,49% 347,M
Aviso Prévio lndenizado 3,84Yo 46,78
lndenização Adicional 7,80% 27,93
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% 48,72

Total Grupo C 9,il% Ltl,42
Reincidência de Grupo "4" sobre Grupo "8" 70,48% L27,66

Total Grupo D LO,48oÁ t27,66

Totll dos Enclmo3 Socirl3

Percentual (%) Vclor (RSl

85,41% 1.040,3E

MÓDULo 5: BDI

Discriminagão Percentual (%) valor (R$)

PIS o,650/.
- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

2.570,OL

- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 2.570,01 x

!O,485Yo= RS 269,47

COFINS 3,00%

rss 5,00Yo

DESPESAS INDIRETAS o,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,335%
LUCRO L,O5%

Total do BDI 1o,485%

AL DA . coPErRo coM DADE

RUA VENERÁVEL V. r DOS SÁ/VrO§ 31 - B. ROSA ELZE- SÃO CRtSrOyÁO/S E - CEP 491 oO-000

CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 9999+3571 - E-MAIL: Íran.@ns1rucrP"@hciímail.@m

FRlN



FRÁN CONSIRU S E SERY/

DADOS COMPLEMENTARES PARA A

Catetoria Profissional

12 x 36 Horas Diurno

COMPOSICÃO DE MÃO-DE.OBRA

RUA VENÊRÁVEL y. r DOS SÁrvro§ U - B. ROSA ELZE- SÂO CR STOyÁO6E - CEp 49 1 00400
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994§71 - E-MAIL: fran.@nsrurr/e@hdmait.@m

MóDULo 2: BENEFícros MENSAts E DtÁRtos

Discriminação valor (RS)

Transporte 93,00
Auxílio Alimentação 157,50
Assistência Social Familiar 3,50
Total da Remuneração 254,OO

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSos

Dlscrlminação valor (RS)

Uniformês 57,53
Total da Rêmuneração 57,53

MÓDULO 4: ENcARGoS socIAIS
Discriminação Percentual (%) valor (R$)

rNss 20,oo/o 246,55
SESI OU SESC L,50% L8,49
SENAI OU SENAC 1,O0% t2,33
INCRA 0,20% 2,47
SAúRIO EDUCAÇÃO 2,50% 30,82
FGTS 8,b0% 98,62
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 36,98
SEBRAE o,60% 7,40

Total Grupo A 36,8(P/6 453,65



CONSIRU ES E SERY/
)qa

Férias 12,o3% 148,30
Auxílio Dqença 7,85% 22,8r
Licgnça Paternidade/Maternidadê 7,33% t6,40
Faltas Legais 2,28Yo 28,11
Acidente de Trabalho t,30Yo 16,03
Aviso Prévio 1,37Y" 16,89
13s Salário 8,33% 102,69

Total Grupo B 28,49% 351,21
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 47,34
lndenização Adicional 1,80% 22,L9
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% 49,3L

Total Grupo C 9,U% 118,84
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B" to,48% r29,r9

Total Grupo D to,48% 129,19

Total dos Encargos Sociais
Percentual (%) valor (R$)

85,4L% 1.052,88

MÓDULO 5: BDI

Discriminação Percentual (%l valor (RS)
PIS 0,65%

- Valor do Custo Total
da Mão-de-Obra: RS

2.597,75
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo; RS 2.597,15 x
LO,485Yo = RS 272,3L

coFrNs 3,O0%
ISS 5,OO%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADMIN ISTRATIVAS 0,33s%
LUCRO t,o5%

Total do BDt 10/85%

PREçO TOTAL DA MÃO-DE-O8RA - CUIDADOR SOCTAL COM
PERTCULOSTDADE I z.aes,cs

RU A VENERÁWL y. r DOS §Criros, 34 - a Ro§4 ErzÊ - s/qo cR sroyÂo/§E _ clp 4g1 00400
CNPI: 07.995.161fr00141 - TEt: (tg) 5999r-J5Zl - Ê-it Atj fan.cors,rucoos@ hotmf,/.@n

FBAN



FRÁN CONSIRU S E SERY/

COMPOSICÃO DE MÃO-DE.OBRA

MÓDUto

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM DOS CUSTOS

Categoria Profissional
Cuidador Social com

Periculosidade e
Adicional Noturno

Número de Funcionário 1

Carta Horária 12 x 36 Horas Noturno

1: COM DA REMU

Discriminação Valor (R§)
Salário Base 948,26
Adicional Periculosidade 284,48
Adlcional Noturno 189,65
Total da Remuneraçâo 1.422,39

MÓDULo 2: BENEFícIoS MENSAIS E DIÁRIoS

Discriminação valor (RS)

Transporte 93,00
Au-Íílio Alimentação 1-57 ,50
Assistência Social Familiar 3,50

Iqlqt da Remuneração 254,OO

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminação valor (RS)

Uniformes 57,53

Iqq! da Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENcARGoS SocIAIS

Discriminagão Percentual (%) Valor (R$)
INSS 20,oo% 284,48
SESI OU SESC 1,50% 2t,34
SENAI OU SENAC 1,00% 14,22
INCRA 0,20% 2,84
SAúRIO EDUCAçÃO 2,50% 35,56
FGTS 8,00% Lt3,79
SEGU RO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% 42,67
SEBRAE 0,60% 8,s3

Total Grupo A 36,8@6 523,44

RUA VENERÁVEL y. i: oOS SÁ,1rIOS, 34 - B, ROSA ELZE- SÂO CRISIOyÂO/S E - CEp 49100-000
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MNL; frafl.consÍrucoe@1, otmait.@m



FRAN CONSIRU E SERY/ OS IIDA tt
a

)qq'4
Férias !2,03%o T7T,L7
Auxílio Doença L,85YO 26,31.
Licença Paternidade/Maternidade t,33% 18,92
Faltas Legais 2,28% 32,43
Acidente de Trabalho 1,3OYo 18,49
Aviso Prévio t,37Yo 19,49
13P Salário 8,33% tLB,49

Total Grupo B 28,49% 405,24
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 54,62
lndenização Adicional L,80% 25,60
Indqnizações (Rescisões sem justa causa) 4,O0% 56,90

Total Grupo C 9,64% L37,t2
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "8" 10,48% L49,07

Total Grupo D LO,48oÁ t49,O7

Total dos Encargos Socieis

Percentual (%) valor (R$)

85,4Lo,6 t.214,86

MóDULo 5: BDr

Discriminagão Percentual (%) valor (R$)
PIS 0,6s%

- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

2.948,78
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 2.948,78 x

LO,485%= RS 309,18

coFrNs 3,00Yo
rss 5,O0%
DESPESAS INDIRETAS o,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,33s%
LUCRO 7,05%

Total do BDI L0,4Á.s"Á

PREçO TOTAL DA MÃO-DE-OBRA - CUTDADOR SOC|AT COM
PERTCUTOS|DADE E AD|C|ONAT NOTURNO I t.zsz,se

RUA VENERÁVEL y. r. DOS §C 
'rO§ 

31- B. ROSA ELZE- SÁO CRrSrOyÁOtSE _ CEp 49100400
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 9099tt-3571 - E-MAIL: Íran.@nsruúe@,hotmail.cr,m

R A S-JTAâ§I
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FRÁN CON OS LIDÁ

COMPOSICÃO DE MÃO.DEOBRA

DADOS COM

MÓDULo

PLEMENTARES PARA A COMPOSI IO DOS CUSTOS

Catetoria Profisstonal Recreador com
Periculosidade

Número de Funcionário I
Carta Horíria 44 Horas semanais

1: COM DA REMU

Discriminagão Valor (RS)
Salário Base 948,26
Adicional Periculosidade 284,48
Total da RemuneFção 1.232,74

MóDULo 2: BENEFíctos MENsAts E DtÁRtos
Discriqinação valor (R$)

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistêncla Social Familiar 3,50
Total da Remuneração 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERsos

DEcriminação valor (RS)
Uniformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENcARGos SoCIAIS

Discriminação Percentual (%) valor (RS)
INSS 20,OOYo 246,55
SESI OU SESC L,50% L8,49
SENAI OU SENAC t,oo% 72,33
INCRA o,20% 2,47
SAúRIO EDUCAçÂO 2,50% 30,82
FGTS 8,00% 98,62
SEGU RO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% 36,98
SEBRAE o,60% 7,40

Total GÍupo A c6,8eÁ 453,65

FROn grrtt

;;í;c.lr'ro

RUA VENERÁVEL v. I DOS SÁ'rOS, 31 - B. ROSA ELZE- SÁO CRrSrOvÁo/sE - cEp 4g1 00400
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) gggg+Jít4 - E_MNLj fran.oonírucoe@ hotmait.Mn



FRAN CONSIRU S E SERY/

Férias !2,O3/o 148,30
Auxílio Doença 1,85% 22,8L
Licença Paternid ad e/M atern id ade 1,33% L6,40
Faltas Legais 2,28% 28,LL
Acidente de Trabalho 7,300/o 16,03
Aviso Prévio 1,37% 16,89
13s Salário 8,33% 1o2,69

Total Grupo B 24,49% 35L,2I
Aviso Prévio lndenizado 3,84Yo 47 ,34
lndenização Adicional 1,80Yo 22,79
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% 49,31

Total Grupo C 9,64% 118,84
Reincidência de Grupo "4" sobre Grupo "8" tO,48Yo t29,19

Total Grupo D to,48% t29,t9

Total dos Encargos Sociais

Percentual (%) valor (R$)

85,4t% 1.0s2,88

Custo total da 2.7L4,O5

MÓDULO 5: BDI

Discriminação Percentual (%) valor (RS)

PIS 0,6s%
- valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

2.7L4,O5

- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 2.714,05 x

L0,485%= RS 284,s7

COFINS 3,O0%

ISS s,00%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,33s%

TUCRO LOs%
Total do BDI LO,485%

TOTAT DA MÃO.OE.OBRA. RECREADOR COM PERICUTOSI 2,998,62

RUAVENERÁVEL v. 11 DoS SAr\,IOS, 3í - B. RGiq EIZE- SÁ0 CRTSTOV/ECySE - CEP 19100-000

CNPJ: 07.995.161/000141 - TEI: (79) ilN943574 - E-tlAlL: fran.@ns1rucoes@.hotmail.@nl

TRAN



FRAN CONSIRUCOES E SERY/COS IIDA

COMPOSICÃO DE MÃO-DEOBM

RUAVENERÁVEL V. r. DOS &4NrO§ 34- B. ROSA ELZE- SÂO CRÍSrOyÃOtSE - CEp 4l1r,r.-c,O0
CNPJ: 07.995.1iln0Ú 41 - TEL: (79) 9999+3574 - E-MAIL: fran.@nsruff/e@hotmatlffn

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COMPOSIçÃO DOS CUSTOS

Categoria Profissional
Agênte de Apoio

Opêracional
Número de Funcionário 1

Carga Horária 44 Horas semanais

MóDULo 2: BENEFÍctos MENSAIS E DtÁRtos
Dlscrlminação valor (R$)

Transporte r.36,40
Auxílio Alimentação 231,00
Asslstência Social Familiar 3,50
Total da Remuneração 370,90

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSoS

Dlscrh!1lnação valor (R$)

Uniformes s7,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENcARGoS socIAIS
Discriminação Percentual (%) valor (R$)

INSS 20,oo% 200,86
SESI OU SESC 7,50% 15,06
SENAI OU SENAC 7,OO% 10,04
INCRA 0,207o 2,OL
SAúRIO EDUCAçÃO 2,50% 25,LL
FGTS I,OO% 80,34
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 30,13
SEBRAE o,60% 6,03

Total Grupo A 36,80.Á 359,s8



E8ÁN CONSIRUCOES E S

Férias !2,O3Yo 120,81
Auxílio qognça 7,45% 18,58
Licença Paternidade/Maternidade t,33% 13,36
Faltas Legais 2,28% 22,90
Acidente de Trabalho !,30Yo 13,06
Aviso Prévio 1,370/o t3,76
13s Salário 8,33% 83,56

Total Grupo B 28,49oÁ 246,L2
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 38,s6
lndenização Adicional !,80o/o 18,08
lndenizações (Rescisões sem .iusta causa) 4,OOYo 40,L7

Total Grupo C 9,il% 95,81
Reincidência de Grupo,A" sobre Grupo "B" LO,48yo 105,25

Total Grupo D to,§% 105,25

Total dos Encargos Sociais

Percentual (%) Valor (RSl

85,4toÁ 857,76

Custo total da mão-de-obra

MóDULo 5: BDt

Discriminação Percentual (%) valor (R$)

PIS o,6s%
- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

2.290,47
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 2.290,47 x

lO,485Yo= RS 240,16

coFrNs 3,OOo/.

rss 5,OO%

DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,3350/o

LUCRO 7,O5%

Total do BDI LO,485%

TOTAL DA MÂO-OE.()BRA - AGENTE DE ApOrO OPERAC|ONAT I Z.SrO,er

RUA VENERÁVEL y. r DOS SÁ'I0S, 34 - B. ROSA ELZE- SÁO CR SIOyÁOiS E - CEp 491 o0-0oT
CNPJ: 07.995.1611000141 - fEL: (79) 9999*3574 - E-MNL: tran.@nstrucoer@hotmail.@m

'ti.'o t'i tt- 't'' 
t



FRÁN CONSIRUÇÕES E SERY/ÇOS LIDÁ

COMPOSICÃO DE MÃO.DEOBRA

RUA VENERÁVEL t1 I DOS SATVTO§ U - B. ROSA ELZE - SÁO CR STOy/4o/S E - CÊp 4g1o}-000
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994-gít4 - E-MA|L: han.@nstrurrle@hotma .@n

)qq
/(

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM

Categoria Profissional

Número de Funcionário

MODULO 1: COM

MÓDULo 2: BENEFíc|os MENSAIS E DIÁRIos
Dlscrlmlnação valor (RSl

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Total da Rêmuneração 370,90

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminação Valor (RS)

Uniformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULO 4: ENCARGoS SocIAIS

Dlscriminagão Percentual (%) valor (R$)
INSS 20,oo% 267,7L
SESI OU SESC !,50Yo 19,58
SENAI OU SENAC 7,00% 13,06
INCRA 0,20%o 2,6t
SAúRIO EDUCAÇÃO 2,so% 32,64
FGTS 8,OO% L04,45
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 39,L7
SEBRAE o,60% 7,83

Total Grupo A 36,8e/6 480,45

sócio rd'l r-'



FRAN CONSIRUÇÔES E SERY'ÇOS LIDÁ

Férias \2,O3% t57,06
Auxílio Doença 7,85% 24,L5
Licença Paternidade/Maternidade t,33% 17 36
Faltas Legais 2,28% 29,77
Acidente de Trabalho L,3OYO t6,97
Aviso Prévio !,37Yo t7,89
13e Salário 8,33Yo 108,7s

Total Grupo B 28,4yÁ ?71,96
Aviso Prévio lndenizado 3,84/o 50,13
lndenização Adicional t,80% 23,50
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% 52,22

Total Grupo C 9,64% L25,86
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B'' 10,48% 136,82

Total Grupo D LO,4oÁ 135,82

Total dos Encargos Sociais

Percentual (%) valor (RS)

45,4t% 1.115,08

MÓDULO 5: BDI

Discrlminação Percentual (%) valor (RS)
Prs o,6s%

- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

2.849,O8

- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 2.849,08 x
10,485Yo= RS 298,73

COFINS 3,OO%
ISS s,oo%
DESPESAS INDIRETAS o,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,335%
LUCRO t,OSYo

Total do BDt LO,485%

PREçO rOTAt DA MÃO-DE€8RA - lerrurr oe Àporo opemdôr.rar.
coM PERTCUTOS|DADE I t.rcz,ar

RUA yENERÁVEL y r oOS SArvros, 34 - B. ROSA ELZE- SÂO CRtSrOvÀO/S E - CEp 49100-000
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994-35t4 - E-MNL: han.@nsru@e@hotmait.con



E SERY/

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM DOS CUSTOS

Catetoria Profissional Assistente dê
DêpartâÍrênto Pessoal

Número de Funcionário 1

Carga Horária 44 Horas semanais

óouM LO 1: COM DA REMUN

oiscriminação Valor (RS)

Salário Base 1.264,50
Total da Remuneragão L.264,50

MóDULo 2: BENEFÍctos MENSAts E DlÁRtos
Discriminação valor (RSl

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Total da Remuneração 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminagão valor (R$)
Uniformes 57,53
Total dl Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENcARGos socIAIs
Dlscrlmlnação Percentual (%! valor (RS)

rNss 20,o0% 2s2,90
SESI OU SESC r,50% 18,97
SENAI OU SENAC \40% 72,65
INCRA 0,20Yo 2,s3
SAúRIo EDUcAcÃo 2,50% 31,61
FGTS 8,00% 101,16
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,N/o 37,94
SEBRAE o,60Yo 7,59

Total Grupo A 36,80o:Á 46s,34

RUA VENERÁVEL y. tl DOS SÁ /rO§ 34 - B. ROSA ELZE- SÁO CRíSIOyÂO/SE _ CEp 4g1 00_000
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994-357 4 - E-MAlLr ,tan. oonstruooe@r, r/nait.@m

COMPOSICÂO DE MÃO.DEOBRA

lr' l '
i i!''. ! ís6cio 'd



FRÁN CONSIR OES E SERY'

Férias L2,03% t52,L2
AuxÍlio Doença L,85% 23,39
Licença Paternidade/Maternidade L,33% L6,82
Faltas Letais 2,28% 28,83
Acidente de Trabalho 1,30% L6,44
Aviso Prévio t,37% t7,32
13e Salário 8,33Yo 105,33

Total Grupo B 28,49oÁ 160,26
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 48,56
lndenização Adicional L,80% 22,76
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OOY, s0,58

Total Grupo C 9,640Á L2t,9O
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "8" LO,48% t32,52

Total Grupo D lo,48oÁ L12,52

Total dos Encargos Sociais

Percentual (%l Valor (R$)

85,4toÁ 1.080,01

MÓDULO 5: BDI

Dlscrlmlnrgão Pêrcentu!l (%) valor (R$)
Prs 0,6s%

- Valor do Custo Total
da Mão-de-Obra: RS

2.772,94
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: R$ 2.772,94 x
tO,485%= RS 290,74

COFINS 3,00%
tss s,00%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADM IN ISTRATIVAS o,33s%
LUCRO L,O5%

Total do BDI LO,4850Á

PREçO TOTAT DA MÃO-DE-OBRA - ASSTSÍENTE Or O,epAnrl.MENTO
PESSOAL I r.oeg,ss

RUA VENERÁVEL y. r DOS SÁ lro§ U - B. ROSA ELZE- SÁO CR STOyÂO/S É - CEp 4g1 r/0_ooo

CNPJ: 07.995.161/0Ct0141 - TEL: (79) 9999+A574 - E-MAJL: fran.cr,nstruwe@hotmaí1.@n

i,ffi;'':íT',.. \ilvâ
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FRAN CONSIRU SERY/

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM

Assistente de
Departamento Pessoal

com Periculosidade
Número de Funcionário

COMPC'SICÃO DE MÃO.DE.OBRA

RUA VENERAVEL y. r: DoS SÁ'ro§ 34 - B. ROSA ELZE- SÁO CR STOyÀO/SE - CEp 491 00400
CNPJ: 07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MNL: fnn.@nstruCr,e@hotnait.cin

MÓDULo 2: BENEFícIoS MENSAIS E DIÁRIoS

Discriminação Valor (RS)

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Total da Remuneração 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminação valor (R$)

Uniformes 57 ,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULO 4: ENcARGoS SoCIAIS

Discriminação PeÍcentual (%l Valor (RS)

INSS 20,oo% 328,77
SESI OU SESC L,50% 24,66
SENAI OU SENAC L,OO% t6,44
INCRA o,20% 3,29
SAúRIO EDUCAÇÂO 2,50% 4L,10
FGTS I,OlYo 131,51
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,O0% 49,32
SEBRAE o,60% 9,86

Total Grupo A 36,8eÁ 604.,94



S E SERY/
Jsq

Férias 12,O3% 197,76
Auxílio Doença t,85% 30,41
Licença Paternidade/Maternidade 7,33% 2L,86
Faltas Legais 2,28% 37,48
Acidente de Trabalho t30% 2t,37
Aviso Prévio t,37Yo 22,52
13s Salário 8,33Yo 136,93

Total Grupo B 28,49oÁ 468,33
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 63,12
lndenização Adicional 7,80% 29,s9
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,00% 65,75

Total Grupo C 9,64% 158,47
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "8" L0,48% 172,28

Total Grupo D LO,8% i2,24

Íotal dos EncaÍgos Sociais

Percentual (%) valor (R$)

85,4toÁ 1.4(r,01

MóDULo 5: BDr

Discriminação Percentual (%) valor (R$)
PIS 0,65%

- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

3.476,29
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 3.476,29 x

tO,485%= RS 364,49

coFtNs 3,00%
tss 5,00To
DESPESAS INDIRETAS o,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,335%
LUCRO L,OSYO

Total do BDt LO,4í,.5%

PREçO TOTAT OA MÃO.DE.()BRA - ASSISTENTE DÉ DEPARTAME}'TO
PESSOAL COM PER|CULTOS|DADE I s.aao,za

RUAVENERÁVEL y r DOS SÁ 
'rOS, 

3,í - A ROSÁ ELZE- S/EO CR STOyÁO/SE _ CEp 49100400
CNPJ: 07 .995.161/000141 - TEL: (79) 9999+3571 - E-MNL: han.@nstrud,e@)otmail.Nm

;-ffi,''in " 
,''rtva
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FRAN CONSIR S E SERY/
J5:
cy

corúpostcÂo or rúÃo-or-osRA

nue vettrn{vEÍ y. r Dos sÁ rÍos, Jt - B. RosA ELZE - sÁo cR sroyÃotsE - cEp 49100400
CNPJ: 07.99il ún0ü41 - TEL: (9) 999%-35t4 - E-MAIL: fm.cr/I,s1u(,e@hfi(maít.@m

DADOS COMPLEMENTARES PARA A

Categoria Profissional
Auxiliar de SeÍviços I

com Periculosidade
Número de Funcionário

DA REMUNE

MóDULo 2: BENEFíctoS MENSAts e orÁnros
Dlscrlmlnação valor (R$)

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Soclal Familiar 3,50
Total da Remuneraçâo 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminação valor (RS)

Uniformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENCARGoS socIAIs
Discriminação Percentual (%) valor (R$)

INSS 20,00% 348,99
SESI OU SESC L,SOYO 26,17
SENAI OU SENAC t,oo% L7 ,45
INCRA o,20% 3,49
SAúRIO EDUCAçÃO 2,50Yo 43,62
FGTS 8,00% 139,60
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,O0% 52,35
SEBRAE 0,60% LO,47

Total Grupo A 36,8(M 642,L5



15L..

Férias 72,03% 209,92
AuxÍlio Doença 1,85% 32,2a
Licença Paternidade/Maternidade 1,33% 23,21
Faltas Letais 2,28% 39,79
Acidente de Trabalho 1,30% 22,68
Aviso Prévio !,37Yo 23,9t
13s Salário 8,33% 145,36

Total Grupo B 28,49% 497,L4
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 67 ,Ot
lndenização Adicional 7,80% 37,4r
lndenizqções (Rescisões sem justa causa) 4,00% 69,80

Total Grupo C 9,64% 168,21
Rqincidência de Grupo "4" sobre Grupo "8" L0,48% r82,87

Total Grupo D LO,48oÁ L82,87

Total dos Encargos Socieis

PeÍ€entual (%l valor (R$)

85,47oÁ L.490,37

MóDULo 5: BDr

Discriminação Percentual (%l valor (R$)
PIS 0,65%

- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: R$

3.663,77
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 3.663,77 x
10,485% = RS 384,1s

coFrNs 3,OO%
ISS 5,00%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,33s%
LUCRO L,O5%

Totel do BDt 10,485%

PREçO TOTAL DA MÃO-DE-OBRA - AUX|L|AR DE SERVTçOS | «iM
PERTCUTOSIDADE I a.ut,sz

RUA WNERAVEL Y. I DOS SÁ/VTOS, Y - B. ROSA ELZE- SÁO CR'SIOY/EO/SE - CEP 4g1 N4OO
CNPJ: 07.995jiln0Ú41 - TEt: (79) 9$9Ç3ítl - E-ttNL: fran.@nsru(I,e@hotmail.@m

rrãíõ!(f{;;.;ir'a



FRÁN CONSIR S E SERY/

COMPOSICÃO DE MÃO.DEOBRA

MÓDULo

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM DOS CUSTOS

Categoria Profissional
Técnico de

Manutengão com
Periculosidade

Número de Funcionário L
Carta Horária 44 Horas semanais

1: COM DA REMU

Discriminação Valor (R$l
Salário Base 1.511,81
Adicional Periculosidade 453,54

IqlqJ da Remuneração 1.955,3s

MóDULo 2: BENEFÍctoS MENSATS E DtÁRtos
Discri!!inação valor (R$)

Transporte 136,40
Auxílio 4limentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Totâl da Eemuneração 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminação valor (R$)
Uniformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENcARGos socIAIS
Discriminaçâo Percentual (%) valor (RS)

INSS 20,o0% 393,O7
sEsr ou sEsc 7,50% 29,48
SENAI OU SENAC 1,00/o 19,65
INCRA 0,20% 3,93
sAúRtO EpUCAÉO 2,50% 49,13
FGTS 8,@% L57,23
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% 58,96
SEBRAE o,60Yo 1r,79

Total Grupo A 36,8e/6 723,25

FRAN

RUAVENERAVEL y. il DOS&CrVrGS, 31-B.ROSAELZE_SÂOCR/SrOyÁO/SE_CEp49100_000
CNPJ: 07.995.161/0N141 - fÊL: {79) 9999435t4 - E-MNL: fran.a:llstrurr;e@hotmait.@n



FRÁN CONSIRU S E SERY/

Férias !2,O3Yo 236,43
Auxílio Doença !,85% 36,36
Licença Paternidade/Maternidade 1,33% 26,t4
Faltas Leteis 2,28Yo 44,8L
Acidente de Trabalho 130% 25,55
Aviso Prévio t,37% 26,93
13e Salário 8,33% t63,tr

Total Grupo B 28,49% 559,93
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 75,47
lndenização Adicional L,80% 35,38
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,00% 78,6L

Total Grupo C 9,64% 189,46
Reincidência de Grupo "4" sobre Grupo "B" LO,48Yo 205,97

Total Grupo D LO,48ôÁ 20s,97

Total dos Encargos Sociais

Perrentual (%) Valor (R$)

85,41oÁ L.678,6L

MóDULo 5: BDr

Discrimlnação Percentual (%) valor (R$)
PIS 0,6s%

- Vâlor do Custo Totâl
da Mão-de-Obra: R$

4,072,39
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 4,072,39 x
10,485% = RS 426,99

coFrNs 3,00%
ISS s,00%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,335%
LUCRO t,0s%

Total do BDt 10,485%

PREçO TOTAL DA MÃO-DE-OBRA - TÉCN|CO Oe rtaÀNúÍENdo coM-

RUA VENÊRÁVEL tI I DOS MI'IOS, 31 _ B. RASA ELZE- SÁO CR'SIOY/EO/SE - CEP 1g1 OO4OO
CNPJ: 07.995.1611M1-01 - TEL: (79) 9999+3ítl - E-MNL: fran.consruíÍ,@hotmait.@n



FRAN CONSIRU S E SERY/

COMPOSICÃO DE MÃO.DE{BRA

MÓDU

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM DOS CUSTOS

Catetoria Profissional Auxiliar Técnico de
Serviços Operacionais

Número de Funcionário L
Carga Horáriã 44 Hol?s semanais

LO 1: COM DA REMUNE

Dlscrlminação valor (R$)
Salário Base r.908,24
Total da Remuneração L90A,24

MÓDULo 2: BENEFíCIoS MENSAIS E DIÁRIoS

Discrim!nagão valor (R$)
TÍansporte 136,40
Aqxílio Alimentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Totql da Remuneragão 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSoS

Discriminaçâo valor (R$)
Uniformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MóDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS

Dlrcrlmln!çto Parc!nturl (%) vrlor (R$)
rNss 20,00% 381,5s
§ESr 0u sEsc 1,50% 28,62
SENAI OU SENAC 1.,00% 19,08
INCRA 0,20% 3,82
SAúRIO EDUCAÇÂO 2s0% 47,7L
FGTS 8,00% L52,66
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 57,25
SEBRAE 0,60% Ll,45

Total Grupo A 36,8úÁ 702,23

RUA VENERÁVEL y. l: DOS SÁ,vrO§ a - B. RosA ELZE- SÃO CRíSIOyÁO/S E - CEp 4g1 00400
CNPJ:07.995.161/000141 - TEL: (79) 99994-3571- E-MAIL fran.@nstruCI,e@hdnait.@n

Jsl



Ferias 12,03% 229,56
Auxílio Doença 1,85% 35,30
Li!ença Paternidade/Maternidade t,33% 25,38
Faltas Legais 2,28% 43,51
Acidente de Trabalho L,30% 24,8L
Aviso Prévio 7,37% 26,L4
13e Salário 8,33Yo 158,96

Total Grupo B 28,49oÁ 543,66
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 73,28
lndenização Adicional 7,80% 34,35
lndenizações (Rescisôes sem justa causa) 4,OOYo 76,33

Total crupo C 9,64oÁ 183,95
Reinci4ência de Grupo "A" sobre Grupo "8" L0,48% 199,98

Total Grupo D ro,4a% 199,98

Totâl dos Encar8os Sociais

Percentual (%) valor (R$)

85,4LoÁ 1.629,83

MóDULo 5: BDr

Discriminação Percentual (%) valor (R$)
PIS o,65%

- valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

3.956,50
- Total do BDI: 10,485%

- Cálculo: RS 3.966,50 x

10,485% = RS 415,89

COFINS 3,00%
ISS s,oo%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS o,33s%
LUCRO L,O5%

Total do BDt LO,485%

PREçO TOTAL DA MÃO-OE-OBRA - AUX|LIAR TÉCN|CO óe SenVlçOS

RUAVENERÁVEL y. r. DOS &Ct IOS, 31- B. ROSAELZE- SÁO CRISIOyÁO/SE - CEp 49100400
CNPJ: 07.995.161/0001$ -'fH: Í9) 9999+3571 - E-MNL: fran.mnstrucoesthotmaí1.@m



DADOS COMPLEMENTARES PARA A COM

Número de Funcionário

COMPOSICÃO DE MÃO.DE-OBRA

RUA VENERÁVEL y. r. DOS SÁ 
'rOS, 

31 - B. ROSA ELZE- SÂO CR STOyÁOlsE _ CEp 4g1o}-000
CNPJ: 07.995.161/M141 - TEt: (79) 9999*35t4 - E-MNL: frm.@nsrurÍrsJhotmait.@n

MóDULo 2: BENEFíctos MENsAtS E DtÁRtos
Discriminaçâo valor (RS)

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Sociâl Familiar 3,50
Total da Remuneração 370,90

MÓDULo 3: INSUMoS DIVERSos

Dlscrlmlnrção vllor (R!

Uniformes 57,53

Iqlql dr RcmunGrrçto 57,53

MÓDULO 4: ENCARGoS SocIAIs
Discri!ninação Percentual (%) valor (RS)

INSS 20,oo% 606,20
SESI OU SESC 1,50% 45,46
SENAI OU SENAC 1,00% 30,31
INCRA o,20% 6,06
SAúRIo EDUcAçÃo 2,5O/o 75,77
FGTS 8,OOo/o 242,48
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% 90,93
SEBRAE 0,60Yo 18,19

Total Grupo A 36,8eÁ 1.115,40



FRÁN CoNSTRUCÔES E §ERyrCoS LrpA

J t,,i
/(

Férias L2,03% 364,63
Ruxílio Doença L,85% 56,07
Licença Paternidade/M aternidade t,33o/o 40,31
Fallqs Legais 2,28% 69,11
Acidente de Trabalho L,3OYO 39,40
Aviso Prévio L,37% 4L,52
13e Salário 8,33o/o 252,48

TotalGrupo B 28,49oÁ 863,53
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 116,39
lndenização Adicional 7,$Oyo 54,56
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% LzL,24

TotalGrupo C 9riloÁ 292,L9
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B" 10,48% 3L7,65

TotalGrupo D LO,g% 317,65

Total dos Encargos Sociais

Percentual (%l Valor (R$l

85,41% 2.588,76

Custo total da mão-de-obra 6.0Á,8,17

MÓDULO 5: BDI

Discriminaçâo Percentual(%) valor (R$)
PIS 0,65%

- Valor do Custo Total
da Mão-de-Obra: R$

6.048,17
- Total do BDI: t0,485%

- Cálculo: RS 6.048,17 x
LO,485Y|= RS 634,15

COFINS 3,00%
tss 5,OO%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADM I N ISTRATIVAS 0,335Y"
LUCRO L,O5%

Total do BDI to,485PÁ

PREço rorAr DA MÃo-DE-oBRAm 6.682,32

RUAVENERÁVEL V, T, OOS SANIOS, 34. B. RO§q AZE. SÂO CR/STOVAUSE- CEP 4IIr/r,-r/r/O
CNPJ: A7.995,161/000141 - TEL: (79) 99994-3574 - E-MAIL: fran.con§ruwe,s@lrotmail.com

ta r: r Silva



FRAN CONSIRU S E SERY/ OS tIDÁ

DADOS COMPLEMENTARES PARA A CO

Número de Funcionário

COMPOSICÃO DE MÃO.DE-OBRA

RUA VENERÁVEL y. r DOS Sq/VÍOS, 31- B. ROSA ELZE- SÁO CR'SrOyÁO/SE - CEp 4g10o4o1
CNPJ: 07.995.161/N0141 - rH: Og) 99994-35t4 - E-MHL ftan.@nstruc{P-€lhdmaít.@n

DA REMUNE

MÓDULo 2: BENEFÍcIos MENSAIS E DIÁRIoS

Disffiminação Valor (R$)

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Total da Rcmuneração 370,90

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSoS

Dlscrimlnaçâo valor (R$)

Uniformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULO 4: ENCARGos socIAIs
Discriminação Percentual (%l valor (R$)

INSS 20,o0% 727,44
SESI OU SESC Lso% 54,56
SENAI OU SENAC 1,00% 36,37
INCRA O,ZOY, 7 ,27
sAúRro EDUCAçÂO 2,50% 90,93
FGTS 8,OO% 290,97
SEGURO ACIDENTE DE TRAEALHO/SAT/INSS 3,OO% 109,12
SEBRAE o,60% 21,82

Total Grupo A 36,8ú6 1.338,48

\

lr.ll da



FRAN CONSIRUÇOES E SERY/COS LIDA

Férias 72,O3% 437,55
Auxílio Doença L,850/o 67,29
Licença Paternidade/Maternidade L,33/o 48,37
Faltas Legais 2,28% 82,93
Acidente de Trabalho 130% 47,28
Aviso Prévio L,37% 49,83
13P Salário 8,330/o 302,98

Total Grupo B 28,49PÁ L.036,23
Aviso Prévio lndenizado 3,84% t39,67
lndenização Adicional t,80% 65,47
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OO% L45,49

Total Grupo C 9,64% 3s0,62
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B" to,48% 381,18

Total Grupo D to,48% 381,18

Íotrl do3 EncrrÍos Sochl§
Perrentual (%) valor {R$l

85,41% 3.106,S2

7

MÓDULo 5: BDr

Discriminação Percentual (%) valor (RS)

PIS o,6s%
- Valor do Custo Total

da Mão-de-Obra: RS

7.772,L3
- Total do BDI: to,485Yo

- Cálculo: R$ 7.172,13 x

tO,485%= RS 752,00

coFrNs 3,OO%

rss 5,OO%

DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,33s%
LUCRO 1,05%

Total do BDI to,48s%

TOTAL DA MÃO.DE.OBRA. SECREÍARIA ÊXECUTIVA II 7

RU A VENERÁV EL u r DoS SÁ^/rOS, A - B. ROSA EOE - SÁO CR/SIOyÂO/S E - CEp 49 1 oO-000
CNPJ: 07.995.16U000141 - TEL: (79) 9999+3571- E-MA\L: fran.@nsucí/e@iotmait.@n

lr.ti ca Silva
iis'râdor



COMPLEMENTARES PARA A COM DOS CUSTOS
Categoria Profissional Técnico de Suporte u
Número de Funcionário 1

Carga Horária 44 Horas semanais

DADOS

MÓDU

COMPOSICÂO DE MÃO.DE.oBRA

RUA VENERÁVEL v. I DOS SA /rOS, 31 - B. ROSA ELZE- SÁO CR/SIOyÁO/SE - CEp 49100400
CNPJ: 07.995.161/N0141 - tEt: (79)9999Ç3571- E-MNL: fran.@nstrutr,e@hdmaí.@m

LO 1: COM DA REMU

Discriminação valor (R$)
Salário Base 4.304,LL
Total da Remuneração 4.30É.,tL

MÓDULo 2: BENEFÍcIos MENSAIS E DIÁRIoS
Discriminação Valor (RS)

Transporte 136,40
Auxílio Alimentação 231,00
Assistência Social Familiar 3,50
Total da Remuneragão 370,90

MÓDULO 3: INSUMoS DIVERSos

Discriminação Valor (RS)

Unlformes 57,53
Total da Remuneração 57,53

MÓDULo 4: ENCARGoS socIAIs

9lscrlminação Percentual (%) valor (RS)
INSS 20,oo% 860,82
SESI OU SESC 7,50% 64,56
SENAI OU SENAC L,00% 43,04
INCRA o,20% 8,61
SAúRIO EDUCAçÃO 2,50% 107,60
FGTS 8,O0% 344,33
SEGU RO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,OO% L29,L2
SEBRAE o,60Yo 25,82

Total Grupo A 36,8eÁ 1.583,91



)66
,q

Férias t2,o3% 577,78
Auxílio Doença L,8s% 79,63
Licença Paternidade/Maternidade t,33Yo 57,24
Faltas Letais 2,28% 98,13
Acidente de Trabalho 7,30v" s5,9s
Aviso Prévio 1,37% 58,97
13e Salário 8,33% 358,53

Total Grupo B 28,49% ,..226,24
Aviso Prévio lndenizado 3,84% 165,28
lndenização Adicional 7,80% 77,47
lndenizações (Rescisões sem justa causa) 4,OiYo L72,16

Total Grupo C 9,64oÁ 41.4,92
Reincidência de Grupo "A" sobre Grupo "B', L0,48% 45L,O7

Total Grupo D 1o,48% 45t,O7

Total dos Encargos Sociais

Percentual (%) Valor (R$)

85,4L% 1,676,t4

MóDULo 5: BDt

Discriminação Percentual (%) valor (R$)
PIS o,65%

- Valor do Custo Total
da Mão-de-Obra: R$

8,408,68
- Total do BDt: 10,485%

- Cálculo: RS 8,408,58 x

10,485% = RS 881,65

coFrNs 3,00%
ISS s,00%
DESPESAS INDIRETAS 0,45%
DESPESAS ADM INISTRATIVAS 0,335%
LUCRO t,05%

Tot.l do BDt 10,485%

RUA VENERÁVEL y t: Dos sÁ^lro§ 34 _ B. ROSA ELZE_ SÁO CR/SrOyÃO/§ E _ CEp 4g1 00400
cNpl: 07.905.1ô1/N0141 - fEL: (79) 99994-3574 - E-MNL: f*n.@nsÍru*,@hotnait.@n

FRAN seÍvicos Ltda

Frínceli rr l,i (1, Silla
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MAPA COMPARATM DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÃO
VALOR MENSAL

FRAN CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS

VALOR MENSAL
L&R CONSTRUÇÔES

E SERVIÇOS

MARAZUL
EMPREEI\DIMENTOS

VALOR MENSAL
IAC PRESTADORA

DE SERVrÇOS

VALOR MENSAL
MÁxIMA

TECNOLOGIA EM
sERVrÇOS

Contratação de empresa especializada,

para prestação de serviço de mão de obrq

conforme descrição técnica dos serviços

citados no projeto básico, a fim de atender

as necessidades da sede e das unidades

socioeducativas desta Fundação.

R§226.921.78 R§227.001,74 R$228.716,65 R$242.901,67 R$242.901,67

Aracaju, 1 1 de Janeiro de 2017

À;§<
Diretora Administrativa Financeiia



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Sociel, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" z 024.202.0493612016-9

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Baino L@
TEL.: (79\ 3219-2160 /FAx (79)3219-2t18

11 deJaneirode 2017.
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do'Desenvolvimento social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ú\

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁNN

CLASSIFICACÃ

Aracaju, I I de Janeiro de 2017.

-ar,p_rACRISTIANE CAETINOÀ{ÀRQUES MENEZES
Coordenâdora da ASPLAN

PROCESSO: 024.202. 04936t20r6-l

OBJETO DA
DESPESA:

CONTRATAÇÃO pg pMppBSa pap.,q Fm
DE OBRA TERCERIZADA

JUSTIFICATIVA:
l lnformamos abaixo a
I

I despesa financeira, com a contratação da empresa especiali zada, atjo
objeto é a contratação de mão de obra (copeira, cuidador social, cuidado

social (com adicional noturno), Recreador, Ágente de Apoio operacional,

Agente de Apoio operacional (com periculosidade), Assistente de

Departamento Pessoal, Assistente de Departamento pessoal (com

periculosidade), Áuxiliar de serviços I, Técnico em Manutenção, Auxiliar
Técnico de Serviços Operacionais, Secretaria Executiva I, Secretaria Executivo

II, Técnico em suporte III) para suprir as demandas desta Fundação e
Unidades de Atendimento Socioeducativo.

A o AMENTARIA

UNIDADE
onçanaoxrÁnra

classrrrclçÃo
FUNCIONAL

pnocnnrrÁrrca

PROJETO-
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.0011 1 980 33.90 0130000000

(uH ML}(ENU, §/N - CONJ. MEDICI l_ TELS 1ZS; SZtS-Zt0o _ reLR
c.G.c 13.136.825/0001-80 - cEp lsola_roo_náAcAJU/ _ sERGtpE



Consulta Execução Orçamentiíria Consul ta Execução Orçanrenüá.ri a

&km
Quarta-Fêira, í1 de Janeiro de m17 -12:3Ot27 v3989-v02-p icesp06

:: Menu Principal (u) > Consulta Execução Orçancntária

'lo

Encerrar Sessão (q)

Consulta Execução Orçamentária
unktade cestora: l'r4roroffiscER -

Gestão: |24202 - REMSCER

lnfornnções da Cóluh

EsÍera: f--_-lf-------_l q
Funçâo: ry

W,
r_--lr--_---lq

Exercício:

Unidade
Orçamentária:

RegBtrG poÍ lã--Páglna: I --
D*pesa Desposa a
Lhuldada LhuldaÍ

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

t;ãffi]ITI
Crédito DbponÍvel

0,00 2.250.000,00

0,00 600.000,00

0,00 50.000,00

0,00 100.000,00

0,00 2.350.000,00

0,00 400.000,00

0,00 500.000,m

0,00 400.0m,00

0,00 2.200.000,00

0,00 100.000,00

0,00 50.000,00

0,00 9.000.000,00

SubFunção:

PÍograma dê
Governo:

Fontê de Recurso:

NÍvel Orçarrntário:

', Natureza de
Despesa:

OrdenaçJo:

| - rooos -
f---l f------_l q GódQo da Ação: r-_lr-------lq
Fl3ooooooolf q
Õ caegoria Econômica f:i c*upo de Despesa 'i:] uooatioaoe oe Apücação ' -\ Elenento de Despesa . . ltem de

casto S bdos

lAçã"-
X Céluh Orçarnntária

F1 1.24202.M.122.0023.0016.0000.0í 30000000.3.3.90.00.00

#.\, 1.24202.8.122.0023.0016.0000.01 30000000.4.4.90.00.00

ft 1.24202.M.1 26. 0043. 1 560. 0000. 0 1 30000000. 3. 3. 90. 00. 00

#t 1.24202.08.1 26.0043. í560.0000.01 30000000.4.4.91.00.00
.{3 1.24202.ú.243.0011. 1975.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

';q/.,) 1.24202.08.243.0011. 1975.0000.0í 30000m0.4.4.90.00.00

i'it,i 1.242O2.W.243.0011. 1 978.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

ff 1 1 .24202.08.243. 001 1 . I 980. 0000.0í 30000000.4.4. 91 . 00. 00

§b 1.24n2.@.2€.0011. í 980.00@.01 30000000.3.3.90.00.00

,!:t)'1.24202.ú.24Íl.0011. 1983.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

.:;:1 1.24202.08.243.001í. 1986.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

Total:

Registros 1-11 de 11

Í)esp€§a
Emponhada

+ Dêbrlar (h)

ldel

.Â.4t'"q'i.
(-)t ,.rr\t'roq.§o"

çi§\*oc3".6o§-

óiü»f,],,,,,

Mçus Favqritm{x} ,", m



Governo do Estado de Sergipe J ? :í
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos , ^

Fundação Renascer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n' : 024.202.04936 12016-9

A CONTABILIDADE,
Para análise da proposta vencedora.

Aracaju, 1 I de Janeiro de 2017 .

' à. o C)t-'' Lorlsso ucÍsl0 Lemos
^-1 ^--r 

-.-- / t:riuÂ:^Â
Dç rul vuurrltauúl rrurr9vçJ
FrrndncÃo Renascer

M-hewa a, «Arrz,qros
, 

.' 
§,/-" -/hu> /'r( ?',c(pl/z; fi'ü?n/ ánrJúrlà€s t f./tr"?'i-í

Á'- I /., l-. tn e eeTa) zla *^*ãrrffi
'luo^r,b.T

// ,/Á ''/e./W+
(/ €),r\/

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FI.x (79\3219-2118



*.
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FItliDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDTDO DE CONTRATAÇÃO DE §ERYIÇO

Declaro,paraosfinsdodispostonoIncisoIdoArt.l6daLeiComplementarn.o10lM
(Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentiário-financeiro da contratação pretendida

sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2017 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a Contratação

empresa especializada, paÍa prestação de serviço de mão de obra, (Copeiro, Cuidador Social,

I Cuidador Social (com Adicional Notumo), Recreador, Agente de Apoio Operacional, Agente de
I

I Apoio Operacional (com Periculosidade), Assistente de Departamento Pessoal, Assistente de
I

I 
Denartamento Pessoal (com Periculosidade), Auxiliar de Serviços I, Técnico de Manutenção,

I 
Auxiliar Técnico de Serviços Operacionais, Secretaria Executiva I, Secretaria Executiva II, Técnico

I ae Suporte III) a fim de atender as unidades de medidas socioeducativas geridas pela Fundação
I

I Renascer do Estado de Sergipe. Processo n,024.202.04936/2016-9.
I

I

I 16 = vEct[Joo% 
= xYo

I RoF

I

I

I

I IC - Indice de comprometimento orçamentário-financeiro da Despesa;

?O, - Valor Estimado da Contratação p/ este exercício;

ROF - Previsão de Repasse Orçamentário-financeiro Anual relativo ao elemento de despesa.

IC= R$ 226.92]^,78X 100%
= 10,3Lo/o

R$ 2.200.000,00

Aracaju, 12 de Janeiro de 2017 .

D§CLÁRÂÇÃO $OBRE E§TIMÂTIVÂ DO IMPACTO

JY2



i
GOYERNO DO ESTADO DE Sf,RGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERYIÇO

Aracaju, 12 de Janeiro de 2017 .

Declaro, para os fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da contratação, por Dispensa de

Licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada,paraprestação de serviço de mão de obra,

(Copeiro, Cuidador Social, Cuidador Social (com Adicional Noturno), Recreador, Agente de

Apoio Operacional, Agente de Apoio Operacional (com Periculosidade), Assistente de

Departamento Pessoal, Assistente de Departamento Pessoal (com Periculosidade), Auxiliar de

Serviços I, Técnico de Manutenção, Auxiliar Técnico de Serviços Operacionais, Secretaria

Executiva I, Secretaria Executiva II, Técnico de Suporte III), a fim de atender as unidades de medidas

socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe. Processo n" 024.202.04936/2016-9,

tem adequação orçamentríria e financeira com a lei Orçamentríria Anual do exercício é compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Direfrizes Orçamentiírias.

WELLINGTON DANT MARQUES

J1T

PCS 2017

DECLARÂÇÃO SOBRE AUMEN?O *E pESPESA



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência §ocial, do Trabalho e dos Direitos

Humanos
FT]I\IDAÇÃO RENASCBR DO ESTADO DE SERGIPE

a
d

PEDTDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVrÇO PCS 2017

0l t2 Copeiro R$ 2.839,48 R$ 34.073,76

02 t2 Cuidador Social
R$ 2.869.46 Rs 34.433,52

03 5

Cuidador Social

(com Adicional Noturno)

RS 3.257,96 RS 16.289,80

04 3 Recreador R$ 2.998,62 RS 8.995,86

05 2 Agente de Apoio Operacional R$ 2.530,63 R$ 5.061,26

06 aJ
Agente de Apoio Operacional

(com Periculosidade)

R$ 3.147,81 Rs 9.443,43

07 8 Assistente de Departamento Pessoal R$ 3.063,68 R$ 24.509,44

08 4
Assistente de Departamento Pessoal

(com Periculosidade)

R$ 3.840,78 R$ 15.363,12

09 2 Auxiliar de Serviços I R$ 4.047,92 R$ 8.095,84

10 2 Técnico de Manutenção R$ 4.499,38 RS 8.998,76

ll 5

Auxiliar Técnico de Serviços

Operacionais

R$ 4.382,39 R$ 21.911,95

t2 I Secretaria Executiva I R$ 6.682,32 RS 6.682,32

l3 J Secretaria Executiva ll RS 7.924,13 R$23.772,39

14
I Técnico de Suporte lll R$ 9.290,33 Rs 9.290,33

Aracaju, 12 de Janeiro de 2017 .

WELLINGTON DANTAS MARQTIES

Item Quant Especificação
ValorMensal

Valor Total

IaTO'rãiE R$226.92r.78
Prazo de §xecucãô: 180 dias

Local{is:de preffiÇâo:
Todas as unidades operacionais e sede
administrativa da Fundação Renascer do
Estado de Serpioe

Prazo de Pagamento:

O pagamento ocorrerá no pfttzo de l0 dias

contados a partir do recebimento pelo

contratante de nota fiscal acompanhada das

certidões e comprovantes de pagamento dos

tributos.

Presidente da Fundação de Sergipe
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Lnrissão de 2u via de Certidão

BRASIL Acesso à informação

http://www.receita.fàzenda.gov.brlApl icacoes/ATSPO/Certidao,('N I )

Participe Serviços Legislação Canais

yi

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat

CERTIDÃO PostrlvA coM EFElros DE NEGATIVA DE DÉBrros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: FRAN CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA - ME
CNPJ: 07.995.1 6í/0001 -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionál cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ng 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; d

2. náo constam inscrições em DÍvida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais pràvistas
nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n28.212, de24 dejulho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http.//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

certidãoemitidagratuitamentecombasenaPortariaconjuntaRFB/PGFNng1.751 ,deo2t1ot2014.
Emitida às 13:18:56 do dia26to9t2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510312017.
Códígo de controle da certidáo: O7B5.OEBA.EE6F.\Z4Z
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

ldel
12,'ol'2017 01 t(
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120112017 https://www'siíge'caixa'gov'br/Empresa/crflcrflFgecFslmprimirPapel.asp?VARpessoaMatriz=13697691&VARpessoa=13697691&vARUÊsE&VARrn.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica
da Lei 8.036, de 11
acima identificada
Garantia do Tempo

O.presente Certificado não servirá
débitos referentes a contribuições
obrigações com o FGTS.

07995161/0001_01
FRAN CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

lJrtJ::ãâX=L 
v r Dos sANros 34 / RosA ÉLzE / sAo cRrsrovA o / sE /

Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,de maio de 1990, certificj quel nesta data, a ;.;;";Jencontra-se em situação regular perante o Fundo dede Serviço - FGTS.

de prova contra cobrança de quaisquer
e/ou encargos devidos, áecorrentài'ous

Validade: OB/OL/2077 a O6/02/2Otl

Certificação Número: 2017010803132036 O4t43O

Informação obtida em L2/OL/20L7, às 0B: LL:42.

A utilização deste certificado para os fins previstoscondicionada a verificação de- autenticidade no sitewww.caixa.gov.br
em Lei está

da Caixa:

»

https://www'sifge'caixa'gov'br/Enr presa/crÍ/crflFgecFSlmprim irPaper.asp?VARpessoaMatriz= 136g76g1&VARpessoa= 136g76g1&VARUf= sE&VARrnscr= o7



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Página I de I

SE(]RI.:TÂRÍÁ DE ES'TÁ,D(} D.A FÂZF.NDÂ DI] SER(;IT'Ti

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 11689/2O17

Identificação do Contribuinte:07.99S. 161/ OOOt_O 1Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIpE

certificamos que' até- a presente data, não existem debitos contra o portador do cadastro de pessoa Jurídica07'995'161/oool-o1 referente a imàóstoi, taxas ou rrrtui-uàrinistrativas, ficando, porém ressalvada à FazendaPública o direito de. cobrar quaiiq-uer-ávida; qu; ;;;h;;"'; ser apuradas, o portador do documentoo7'99s'161/ooor-ol não está inscrito no ôadastro'd; co;l;ib;intàs do Estado de sERGrpE.
certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir dadata da emissão.

certidão emitida em t2lol/2o17 07:24:29, várida atê rl/oz/2or7 e deve ser conferida na Internet noendereço www.sefaz.se.gov.br pelo agenie recebedor.

Aracaju, 12 de laneiro de 2Ot7

Autenticação:20í 701 í 2DRBSyo

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de SergipeAv. TancredoNeves, s/n - Centro Administrauuã À,]õr-sio rruncocep 4e080-e00 - Aracalu/sE _ toriigl iià:iõóà

https://security.sefaz'se.gov.br/portal/print jsp?AppName:SIC&Transld:T24070&optio... 
12/0112017

i' ...
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: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

Aracaju, 12 de Janeiro de 2Ol7

Página 1 de I

S11(lRIil'ÂRL,\ D11 t1S'l'ÂDO DÂ f"^Zt'.NDÂ DL S11R(iÍ flti

Declaração de Recolhimento do ICMS N. tL694/ZOt7

Identificação do Contribuinte:07.99S. 161/ OOO 1-O f
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de pessoa
lurídica 07.995.161/0001-01 está regulai com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém r"uuruãàu à razendaPública o direito d-e cobrar.quaisquêr dívidas que venham a ser apuradas. o portador do documento07.995.161/OOO1-O1 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIpE.

?::1Mçã" emitida via Internet nos termos da portaria No.79o de 29/05/2001, vátida por 30 (trinta) dias a parUr daemtssao.

Declaração emitida em L2/oJ-/2o17 07226:18, válida até LÍ-lozl2o:-z e deve ser conferida na Internet noendereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação :20í 701 I 2DRB9OU

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) zrO-7OOo

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/printjsp?AppName:sIC&Transld:T24162&optio... 
1210112017



Prefeitura Flunicipal de São Cristóvão
SeclrEria tlunicipal de Fazenda

Pç tlr- Getír§o Yargas, no 299 - Ceilbo - CEp:43.1O{HXX}

Datr / Hc;
Ol,t12/2016 18-'O2:27

CERTINÃg

DADOS DO COITTRIAUI}ITE

ItEcÂTrV.â DE IIÉBTTOS'üü rssQru

Rol4,E: FRA§a COIISTRUCCIES E SERVTCOS LrDÀ

CPf/CHPJ: §7995r6tOGG1O1 rl§CIIçÀO: 54823O5

aTfY. PRIfiCtpÃL: Con_strução de ediftiu

EHDER'EçO: RUA VgrmÃve- VâLDOrIIRO TEOFII_O. ]ro34
EÂIRRO: ROSÂ El-7F
São Cristóyão-SE
CEP:{9IOO{XX}

f DÀDos DÂ CâRTrsf3 _-.--
I

i Número do decurnento: LTTi
I Coaigo de validacão: s9B4-Ârcódigo de validação: s984.ÂFcz,zos7.7FE4-6r9s-zs4Â-8462-2664

Ressalvado o direita de o MUNICÍPrO de sÃo cnrsrovÃo cokar- e inscre r*rqr-raisguer oívidas de responsabilidade dCI Contribuinte acima identificado, que vierenr ,,ser apuradas nos teÍrnos do art- lOB da Lei 1O/2OO9, é C-RTIFICaD'g qr,e riÀ.úcoNsrAM pendências em seu nome, relativas ao rsseN admanisuado pda FazendaPública do Hunicípio.

A validade deste docurnento e de 6o dias, contados a partir ce sua e.nts=-i;.ccníorme art- l0B, parágrafo únicc, da reíereida Lei-

A Certidão Negativa oÍd fomecida
exigir, a qualqucr tcrrrpo, a:, débirtm
anteriormente a data de sua expedição-

não exclui o direito de a Fazenda t*tunicip;rtque verrharrr d ser apurados. ainda que

^!'cÍ'ção: 
Esla certldão e emitida gratuÍtamente e quafqueÍ rasura ou emenda ínvalidará est(: documento-
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PODER
IUÍiTrÇÀ

cERTTDÃo NEcÀTrvA DE oÉsrtos rRABÀrJHrsrAs

NOMC: FRÀN CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME
(tutATRIZ E FILIAIS) CNP,J: 07 .995.]-6L/ OO01-01

Certidão n' : 123079575/201-7
Expedição: t2/0]-/20t7, às 0B:31:00
Validade: t0/07/20]-7 - 190 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi-ção.

cerLifica-se gue FRAN coNsrRUcoEs E sERvrcos rJTDÀ - ME
(}IÀTRIZ E I'IT.IAIS), inscrit.o(a) no CNPJ sob o n"

07-995.16Ll0001-01, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabal-ho, acrescenLado pera Lei n. 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administ.rativa no L47o/2o:-:- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosLo de 2}ll-.
os dados constantes desta CerLidão são de responsabilldade dosTribunai s do Trabalho e est.ão atual i zados até 2 (doi_ s ) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a cerLidão aEesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de suaauEenticidade no portal do Tribunar superior do Trabalho naInternet (hctp : / /www. tst . jus. br) .

Certidão emit.ida gratuitamenEe .

TNFORMAÇÃO rUponTÀr[rE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obri_gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos d.eterminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério púb]ico doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.



Visual ização da Certidão http://www.tjsejus.br/certidaonegativa/interneíexibe_certi(iao.$ sp'.)tn1.

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICÁRIO

CARTORIO DISTRTBUIDOR DA COMARCA DE ARACA.JU
Forum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramat: 3542 t3543 CEp: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante*

Razão Social: FRAN CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA -ME
Nome Fantasia: (não informado) Natureza Certidão:

:

Domicílio: São Cristóvão Tipo de
/CNPJ:

Data da Emissão: 72/01/2017 07:28 Data de Vatidade:
No da Certidão: * OOOI4O9ISZ * No da Autenticidade:

Pessoa/CPF luridica / 07,995.161/0001-01

* 77/02/2077 *
* 5456690940 *

Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-Judicial

do Poder Judiciário do Estado de
EXTRAJUDICIAL distribuÍda e que

certifico que_ lrtto coNSTA, nos registros de distribuiçáo dos 10 e 20 Graus
SETgIPE, AÇÂO DE FALÊNCIA, CON-CORDATA, RECUàERAÇÃO JUDICIAL E
esteja.em andamento, contra a firma acima identificada.

-ObservaçÕ

a) certidão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 6L/2006, de 29/lt/2006.

1L"".:r*XT"i3["à"?';:,,i],;. 
acima inrormados são de sua responsabitidade, devendo a titutaídade ser conrerida pelo

c) A validade desta certidãge de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária aemissão de uma nova certidão

d) A autenticidade desta ceftidão podeÉ ser^confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de sergipe -www'tjse'jus'br- no menu -serviços - certidão on Line-, utilizaíddó nrimeô ãe aútã.,ticioãde acima identificado.

Itlel
t2t0t20t7 07..28
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oã@-Pthrcr; wffi ot rer or ãr+ ffi;esiÃ;tmrçft, tE tião Ílt (mr rmint* sarrG omâDc DE sc*ríônn E Âpctd
AÍll{tGÍn^Tllro; ÂfifiüE oÉ uilrEuÂ rio EFccHcrDts ÂrrR!fitErÍE tutip=À Ecrevrçe ÍE nNrâq c*rrçio oE nrírs, trtmi E âGrrrtrro r esnieúl; ourR/rs
ATnltrTTDE DE sm,$os PREsr+G P*rIoBII.,SIE Às E*nErs{sEIíI@s DE rrHoxÂFJrADo,
*nrumçÃo m esroçfr, newçio DE EÍoetcsD-

Dlânte dêsbs alten$es, consd6a-s o @rtrãto sodal eÍn a qulnte redâ(Éio:

Glársrla 1' -A sodeit* 9lrô sDb o ÍroÍne qrpresarial 6e'l colsrnu$rs E sBlrlÍots LrDà 18, e adot=
6Í110 nolne de fântâde a sçressão ffel COrcfmffi, Hn sJa Se na cirade de São Crtsbvão - SE, à
Rtnríaerardv.T. dcSrfoe, &qll, nÉ Êq CF€'1ü}00O.

Cüúlil. t. -O capltal é dê 2$.000.00 (rluzentos e cjsqustb fi{l rêais), dividlro enr 250.000 (duzentqi e
cirqlErüa ÍffD @s no valor tk R$ 1,00 (hum real) @da urna, subscrib e intêgrôlizôdas rcste ab em íÍlodã
corrente do País, trxn ftlcur$xs eóprlos dc dcios, dlvHidas dia sesuinte furrna:

FnAf,CE-nO !ÂfnSTÂ DA §LYA - 24?.NXl cobs Í!o yalor d€ R$ 247.m,0S (duzentos ê quàreÍrtã e se1e mil
e guinhentos reais).

Crfru.A CIUÍÍIIIA tnns DGI SfilfOS - 2.500 cotas no wtor de Rt 2.50O,OO (dois Írsl e quinh€ntos reais).'

Tobllzandc 250-Ím cotas no valorê Rt 250.ffi),O0 (duzentos e dnquenb mtl reais).

fRAr GDr§.rn# ESCE!Í$G LrDllE
v - rrer§rr§ru DE^r.TERrGio oilÍRlTrrAL J§ 3tInE IüZiaE ffi1l CilPf: @.9*L161rOOO1{r1

rtrrcEuraÍ) atTlsfr ü' §1r& ra6Ê§G, naürrÉ rle ffiangE D'Âjie - sr- caÉdo * && cnnnfão parE*{ dê bêírs" nrrrjdo sn últüLll5/l, ry€§iÍio, púffi rb steira d. Eefiüdâàe
Ít.'247.A6 S§FSE, CFF. n o 19ír.66.É6§{X}, ÍE:i(ErE e dqrlfr à tuE 62165, rfl2, GaÉ. .lqriunto
ifarms Rüre U, CEP êllEÍHm, il- Sra. «b Ssro - SÊ e Cltr.f IICSIUT EIS Ei SáXTGi,
br.sfcira, ílaud <b kajlu - *, sokia, aaÉci& crn 2OE8ÍiS. êrryegartr, portadra ê ileltidade n.
f.561.68+ SP - SE, Ct (§r.537.EF73, rc:*EtE e &rrÉô à Praga São fa. n&37, @, crrtro, CEF
4!Il6O-{m, X- Sre- ô Sosro - SE, tiricrr< cócix rrri+x tb SairHe Erpesarã Lünlü, 6ror!§neda
fIfi e§IrmryõCs cSEtílF Lfu aG, rqistaaa aGslâ lL *rg CcrstÊú do Est & de S€Bipe §ot
o *IRE no 2E(II3UEII, EI* §EÍsãft G r§rCI5rãI5, lnsrla D w, sob Íf07995r6r.^ml-01, ,rshÊ,'n
afrerr as @siç5es coltr*ri+ rneÍfante * segnitEs &ações:

1) Hca ü, é e ôrrjrb s'ã1, sãrdo aCaaqlo 6 qrrl*rr efilihds PE(|GÀ [rE TEICADO E DE

GÉusrb 3. - O objeto da #ade é:

ftrYfÊ; @E!trtlcÍnÊlrasrÍEffiEa$ *G&ÍlEüagErti**irt or*rÉodelrsteeryõcscs.rítiyõ
e rcsdtrc; CenUção rD dkir Ê antrar esúüErâs; fef{ão ê rar&io € &flprra de ierrenc:
pe*mfÊes e saêgÊÍq üG * ffi}EgÉí§: lgaàÉ e ntIHErçãa fta; Ü|$*rçãa lrilrár.dicas.
saÍÉB ê tt gÊ lÉllção c rrmillnção ê sÉtÊÍrE a*ílr*r de r crúcidq da c*ihÉo e
rt**praÉo; Íffi th sÉiEírc (b fasrção urtra i#o; iI*aEEãe ê p*es trffiriris iilabÉo
tts cç*scac ra clÉÉo à erqrçio rsfine llruÊÍ e ke trsaaàçã6. arrrÉrç-o e repra@
de delÚEs, 'c*hc e tstsLx ffii EE rt rcfão FóF.ÉÇ ssfãgÉrrr e *'slrtaçio ;h s1s+nrai e
e+{!ililÉ.únc e *n*gção e iüÊ €m üâ§ gÉtItaa pqE6 r asopúG; remÍes ttimiccs,
r''rfra< q, ÍL üaÍlot irtPclrrrrdtuÉ crr ü- & qedsa ci* irstataÉo & G tsneb+ Ebs,

CgrttrrríÊo da adÉ*s; crsin{ão ê rorblhs e É,Í'BirEE; íiürô rr-â *alaaÉo Gm Êqâs Ítacvükils eacÍapG cmsmfão & üõ & üte e(IEÉ.; &õ & rEbEaação - nE,, gragÊ, g rel-rx. AÍ§,1rçft,
de Erçr e í"flcü gqa çraçfo de ãgrJE eÉfnÊat mrfÊo & ..!-àtFÉ e rGÍhs Oe Astritn-ço-Oe
-r:É Caal""; nel,Elrçãadê..râ!ã-dÊ rc*scb*gfr*teCl=SE *ia; sr*rXÊo (h rs.a6ãcs e
rÊIis & Ueom:na$es; rsr*enÉo a =trÉes e ruês e uhcçr*aCÊes; m*mção de ÍeCes dG*".tE§rtü" 6 *l.a; okla íÊ êEgEe e crrsfr$cs ssÉG & eês ê rri,aÉo; ::ras de.^. irrEpçlo; srsfqlo & Gdes & FaÍr$íÉs f *C, ara ga ár= e asrumç c*as ffuàni rêariii,-nôs

-.-*a*a_de 
cüfu em g:rd; dsito ô rt,a*iÊr* e & lEEiEs Gm ,ÉEriÍ+s e Êrtrirtlr; obras de

,zh *rrip th erãtFr c ÍE €+tEtG DÜ?à ürIÜDr|E c âogão ê slF e p€§ffi Fâ'"r uso4{/- *ffi3ffiãffi-*ffi

ls
ilc trerrÊ !o ffic ãÊrr - s
EEçtr[ O EFr E lCttl"r2q? O!!:il] S ri lElGXffi§:t6O: ttt:}f§ r *fr.fZeir- r#ÍEE r- elÚ!eeçfc.-'II?EÍI a:r- : tGüirÉtl-
!!I| frEcÊs| f G'IIII§ ,]rr _ tG

EF!tÍ/Ê SISSE SIIBc,urÉ.?OÉ€nfL
rarr-ru, o6/ol/2oL7

n-agi1i:a.tt.gov-br

ETilX



es@br: locaÉo de a.àmáeis sn oÍ*tur; *rgud e maç*nas e €qrryrEírtos paÍa çpft5t UÉ3 e paÊ
Í,eÍnoliÉo sn oFü, ffiÊfõ, feÍc+ esanaôrõ' e sil§aÍ"s; aà§ret de anC;4ftç;
StpoÍtê Écoil, ÍrgrtêÍtÉô e üÊrrs sÊÍrriF eín EcrÉ{|iir ó tÊrmação; rnan*erção e
er*taçfes e e*ràÍ:õ *fan&q ngr*ensão e rrya$o rh enUrcaÉcs Fra e+úE
rnaruBfãoe rryaÉ Ê Errf:s, rÊsenffi nrtihe e.â{eirâa eú& ga çir5ç }bn*a
rnanutenção de ifu€c u€ídÊs, gr{r.es & ftêlol, ts üts, pHb de garqdo, *rvirp rh
jaAnagcrtr tpda c AEÊ ê gr-Í5s e &rúGs crr âe üfE e nral AtlpPá ê .írtÍt .rãô óe Sadas;.
b(ação th aü§, ttffi*.q fdfalrs, GaÍt*rúãas, reÍ,írE, ck-s, serineàoB-s e *rütE]es; alugd de
coüêdcilaq -âdo+ rdrâ-dc- m:s agrícolas c sirtares; ft+a de nsraao c rh qüÉo xlüta;
*nAgO Íts aguEÉo ÍÊ Êf6r srg;r(Íor, rydga e ffi; F?âÉa G F*r eüe Enpr*â; fta,fn§
8rüFrE tL c-ffi c +tb ffiw, íàitedx & Irre rÉo 4Ff"É§rãrFÉ ar*rbrmenp,
trmPc!3 e oraação ê nasn €?hÊçãs & nsr :rTÊa rl:m,Srrqlb ê ffi); IltsÍi*i.*§ desrElrcsãEEiffiformcs,{sr,if & @. ünEÍEfu ê eslnq-. repo*fo de
.d.rÇ-)r
§riffi csE q- p6 s#Ít ql nffiE Ee t ção slrâtd.
GfíÉ € - A sdGàÊ i*ir srg. üàffi:ç 15 (- rrb de 2S e f'.' Fao * tlrÉ é
ÍÊffi-

dr- I - G TlÊ* Õ iúu+ÉrcB c Õ pffi -r rrÉlas qr ffi . EEi{r: sêrn o
ffimIE do arEo *i,, ã qs* E .aFgEÍâáB e§| *@ ct csn5çúes r 8riçq o dü€fto de
FtftttÉ IEã . sa qisl;ío sÊ F.*aç à rcn&r, *Aor * t# . cr=6ão dtts*, a afteração
cüahs gãtiEtE

fu fa - â rçryu* dc caO* s6{h é rrsEE a * G sG rtÊa.r s=i &&; r=,uÊrn
súrffiÉirrgr*arãoúc&tso.u
CtáçUr 7' * A administração da sociedade cabsá ao sócio FR IICIBITIO AATMfÀ Dl SILYA, @Ín írÉ
poderes e ãtritErkF€s de gerenciar os nêgúcios sociais, rletlado, no êntanto, o uso do nonre ernFcsarial em
âtivldâdês es*ranhas ao iribresse social os asrmir otrigãçõe selr enr fôrcr dê qudquer dG guotisias ou
tercelro§, bem coÍno {rnerãr o, alEnar bryts irnóneüs da gcÉelde, sãÍr auturização & oüro sócid.

Clárrrüh ar - Âo trkmÍno de da exerdOo social, wr 31 & dsernbro, o admln§ktor prêsbafiá eõntÀÊ
,ttsüfcadüs {h §rü ÉmintstrrÉ, pÍffirÍb a d#& ê inuenÉÍb, do bab$p püfÍffihl e (h hlanl}
de resulbdo emrÉntlm, cabendo âoÉ sóÊio§, no prsporÉ de suas quüs, os lucros ou pêÍdas agiuradoo. 

.'

Ctátrnd- 9t - t{c queô nre segruírtes s ÉÍnino do sg& sEt, s sacU Cefibrsao *e as m
e des§narão administradotes quardo fur o caso.

CtfuÉ tOr - Â sodedade podrá a quatquer ternpo, #ir ou íeôil filhl ou q*ra dependêncà, medianê
alterac$ contra&ral asslnãdã pr tadu c sódc.

Cltuaíe 11r - Os Schs @ de conrum aoüdo, fixar urna retirada mensal, a &ufr de pro - labore,
oHvôdas as d@siÉ6 nBgulamentales pertiÍEÍtt€s.

GlátrsuE lâr - Fahcendo qr lnterditando Cualqrrcr sádo, a soci&de conüulaÍá sns ativiürde§ @ün §
ilêltEilt}§, §roêsês ê ô lncapal. ilãô sêÍnb poÊrrívd ü, iÍrexlsüíxh iilêrsse (hsE§ ou do(s) sódo(s)
rêínaÍEeÍüds), o rabr.de sele haueres ser;í aurado e üquida& qn bae na shração paUiáror[al da
ssffi, à úaE da resolução. rcrifieda em baEryo especialmente lsantado.

iúgett úfu - O rsrc predirrerm scrá doEdo êm qÊG .rsoê cn! $E â s6Éied* se fiso&ã em
relação ê sqJ socio.

CfÍÉ !!!- §(-!**istred(rsla*rG*L s*gêrhi ltqc Õ.díFli}i$seâ{€rctr a
lffiÉ rla §-m, F Ii #*Í. § css **ô ffib ffi c g- ffi*{er*} sob
G d* ÊL, ã E tr É, # tF Er@ § Grs a agc Êaç * stfa . lusÍib
clrrsEa.ÉrÉ8" qrltú-rÉ

Clárnd- ,.4r - Fka ddb o foto d. qriüB dê São Gistpnfu - SE, para o exercftjo e o onrprinento.Je
dlrdtos e obrEnÇües rêsulEntgs dcsE @nE?to 

. .

Ê por se acharern ern perfeúto rcrô, em hrdo $ranto ncrile insüumerrb particríar foi bnrado, ffiarn-se a
o f:sEÍte €ritrab @ crn tÉs W€s ÍE iJÉ !For, cütt a f*É? rrs dEstina{ra a

regr$oe aSiE rE lXl§flCüGfEliLS ESttE-

r.ffi
G.ffiEIIEET--Ü.8

cEtt=EEc G re I ÊE c!.2crJ tt:r3l !E rf, r{r38.3!ttio-
ãlE lEêrÍi 

': 
!.ar'lrG !r *rrE.fl!üt?- aqcçr rr rcrtrçfu:ailE§rtat- El- rt?Ftititrr -rr -G*l--gfuc r gilEs EE - E

Eâ DTS$; g&Et
cffifEE q

EL;E, AC/O],/?OL7
II,--É r i ri-!G-gsll-lrr

7



São Cri*nÉa(SE), t9 ê nqarüo de ã}16

í a? Fáa
FRrrcã-uo3 trsrlDfseur

l^ffi
3rt{xrtr ...cã

Oráet-3r1rrrEÉ

,at rEã.üG.o--r.ã.EmE
lflryIHfasrilFrs

- 

ffi-tÍ-.**+rr

E! arylôdrru
L-=rtn r r*r t-t- rcEr & ffrre.-altrnt !r
Car. t?ÉrG-l-cf-ü*arnEa.tr-b-I---E'

.rDclEn&.úomEãÉÍtF_G
CIIIIIEÊ ô - - 

- tE !Ír.rrã, ül:*t Gl DlEiGlB: t3IltE DC 0a.fEr.r!]rr_ oá*r+ * r.|ecEteção.!.l'TlEEt}alr- t : ZqlGÊia!ãÍ_
rr qfus E *!§Ê ÉrE - tr
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MINUTA DO

CONTRATO



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Incluslo e Assistência SocúL Oo Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N' _12017

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N. t2017

FIRMAM A FUNDAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE E A

organizacional do

Dr. Canuto Garcia

A FUNDAÇÃO RENASCER DO

CONTRATANTE, pessoa jurídica

Estado, inscrita no CNPJA4F sob o .

e,

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE

OBRA, QUE

RENASCER DO

EMPRESA

xxxxxxxxxx,
DESCRITO:

ESTADO DE

de direito

Moreno, Centro, na Cidade de pe, refresentada neste ato pelo
Excelentíssimo Senhor presidente W;ffingoil Marques, inscrito no CpF sob no

095.855.915-53, porrador do RG sob no W,tgO

A XXXXXX)O( d a CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado,
constituída sob , inft§yno CNPJ/MF sob n.XX.XXX.XXX/XXX-XXX, com sede
na rua XX {XXY estado de XXXX, neste ato representada por
representantes consoante os termos do instrumento de contrato social
que se nele estivesse transcrito,

fazem-se fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do Inciso
IV, art. 24, da

W.666 de 2l de juúo de 1993, aualizada e consolidada pela Lei no 9.64g, de
27 de maio de I pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, pela Lei n" 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, pela Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de 2006, tendo em vista o
que consta da DISPENSA EMERGENCIALe o respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e
condigões a seguir descritas:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN_CONJ. M@
cNpJ 13.136.82sl0001_80cEp 49048_100 ARACAru _ SE
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Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

r - OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetivará os contratar empresa especializada,

prestação de serviço nas áÍeas (Copeiro, Cuidador Social, Cuidador Social (com

Adicional Notumo), Recreador, Agente de Apoio Operacional, Agente de Apoio

Operacional (com Periculosidade), Assistente de Departamento Pessoal, Assistente de

Departamento Pessoal (com Periculosidade), Auxiliar iços I, Técnico de

Manutenção, Auxiliar Técnico de Serviços Operacionais,

Secretaria Executiva II, Técnico de Suporte III)
anexo, para atender as necessidades da unidades

Fundação.

2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS

Os serviços serão prestados

respeitando a demanda solicitada acordado neste termo.

3 - PREÇO E FORMA DE

3.1 -Em no objeto deste contrato o CONTRATANTE

pagará a CONTRAI de R$ 1.361.530,68 (um milhão e trezentos e sessenta e

um mil e e oito centavos) informado na proposta comercial.

3.2 - pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados

até o 10o dia útil da prestação, o valor estimado em RS 226.921,78 (duzentos

ev 'inte e um reais e setenta e oito centavos), quantia correspondente

aos serv

3.3 -
cuidados do

faturas-deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos

útil do mêsâdministrador dos contratos (DIRAF), até o 5" (quinto) dia

subsequente ao da prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da

execução dos serviços.

3.4 -Esta a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários por

até 03 (três) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE.

3.5 - a Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. r - TELS (79) 3r79-tss2
CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAru - SE
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serviços e devolvê-la no caso de inegularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o

pertinente ao último mês, RESPEITADAS AS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, serão

efetuadas até o l0o dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a

apresentação dos correspondentes de cobrança, desde que:

3.5.1 - A contratada, apresente mensalmente, comprovação de Regularidade Fiscal

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com

comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servi

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados

mesma declaração Íirmada pelo representante da CO A e por seu ', no§ seguintes

termos: 'oDeclaro sob as penas da Lei, que esta folha

-, 

ano

_, contempla o nome de todos os trabal

de serviços ajustados nos termos do contrato

c) Guias de encargos tributiírios, mão de obra
objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto" empregados;

e) Fotocópia dos os emffigados utilizados direta ou indiretamente

na execução dos servi pelos mesmos ou, alternativamente, o
comprovante de nas contas dos empregados;

0 iado das dependências da CONTRATANTE, deverá

firmada Declaração pelo empregado ou ex-empregado

em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA nas

mensal, inclusive a última fatur4 somente será liberado após a
CONTRAT ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a3.4.

EM CASO DE ISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DEVERÁ JUNTAR A COPIA
DO TRCT.

3.7 - a CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem
precedente, apresente ao final do contrato, quer por termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período que

trabalhou nas dependências da contratante;

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SÂ..I - CONJ. r - TELS (79) 3179-1ss2
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c) Devolução do correspondente cartão de identificação.

3.8 - Existindo reclamação trabalhista, de empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que a contratada, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se

houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o

trânsito em julgado da açáo, para pagamento da condenação ou liberação em favor da contratada.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a

renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a contratada não faça as correções

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condi

por igual período o prazode pagamento de que trata o jffi 3

3.9.2 - A devolução da

não servirá de motivo para que a contratada

os pagamentos devido a seus e/ou

3.10-Acontratantefaú (onze por ) do valor relativo à parcela de

mão de obra (salários + encargos de Serviços e efetuará o

recolhimento à seguridade mês subseqüente ao da prestação dos

serviços, de acordo de 20 de maio de 1999, do Instituto de

Seguridade Social

3.11 - outras prerrogativas contratuais, poderá sustar

de Serviço apresentada pela contratada, no todo

das cláusulas acima aludidas.

4. DOT Árua
4.1 -As decórente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das

DE SERGIPE,

obedecendo as

disponibilidades iras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO
previamente aprovada pelo CRAFI - Conselho de Reestrutura e Ajuste Fiscal,

seguintes classificações econômicas:

pela contratante,

ou deixe de efetuar

de

da

o pagamento de

UNIDADB

ORÇAMENTÁRIA
cLASSTFTCAÇÃO ATIVIDADES ELEMENTOS

FONTE DE

RECURSO
24.202 08.243.0011 1980 3390 130

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ. MEDICI i _ rPrS O» 317Y1552
cNpJ 13.136.825/0001_80cEp 49048_100 ARACAru _ SE
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

5- OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na Propost4 que é

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizaÍ todos os serviços exigidos, os quais deverão

estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custeaÍ as despesas

encaÍgos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

rte, combustíveis,

3.3 - A CONTRATADA fica obrigado a repor fiurrrciS1frçs que

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua

contratada à contratante.

5.4 - Respeitar e cumprir as

CONTRATANTE.

)7s

até 2 horas

No impostas pelo

5.5 - Preservar e manter o C salva uaisqueí reivindicações, demandas,

queixas e representações de qualquer nte de ação.

5.6 - Ficará a cargo da e do sistema, treinamento de

usuários, esclarecimento de to deffintações quanto ao uso do sistema e à
resolução de problema, versões do software ao longo do tempo, isto

é, fornecimento, i de novas versões que sejam lançadas dentro da vigência

do contrato de dados, manutenção corretiva e preventiva.

5.7-A as dúvi serão encamiúadas ao contratante no przvo

máximo de 24 necessárias por ocasião de serviços de manutenção no

ior ou falhas decorrentes de ações e omissões de terceiros tais

de energia elétrica e ou das empresas prestadoras de serviços de

envolvidas direta ou indiretamente na prestação do Serviço objeto do presente

Contrato.

5.8 - Prestar o serviço com carga horiária definida na proposta

6 - PRAZO

O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data d,e

assinatura, ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado, cujo protocolo é o n"
024.202.0483612016-6. O que vier primeiro.

RUA Dr. cANUTo cARCtA MoRENo, sN - coNJ. MEDrct I - TELS (7» 3n%t5j2
CNPJ 13.136.825/0001-80cEp 49048-100 ARACAru _ SE
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7 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os serviços serão prestados nas datas e horiírios definidos pela fundação renascer, definidos
no Projeto Biísico, bem como supletivamente, nas propostas de preço.

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 dalei g666.93.

8-DTREITOS E OBRTGAÇÃo ua CoNTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) i
8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATAD apl

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de êda pagamento de quaisquer
fanra(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os com ràlação ao cumprimento dos
serviços solicitados.

8.4 - Efetuar o pagamento à 'estabelecido 
no contrato.

9 - DIREITOS E A

observância às disponibilidades do projeto Brísico e da
proposta e dispostas neste termo;

todas as condições de habilitação e qualificação

danos causados diretamente à contratante

Jqq
4

9.2 -

a execução do contrato, não excluindo ou

ou a terceiros

reduzindo essa
fiscali2ação ou acompanhamento pela contratante;

9.4 - Não rir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante
sem previa e expressa anuência da contratante;

9'5 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

9'6 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

cNpJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAru _ SE
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10 - DO REGTME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta sob o Regime de Empreitada por
Preço Global, em confoÍmidade com o art. 55 da Lei 8666193 e alterações vigentes.

1r - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

l2.I - Em notificação escrita e sem prejuízo da de r este iristrumento
contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CO T seguintes

l2.l.l - Por dia, até o trigésimo dj atraso, peld
contratual ou solicitação da Fiscali décimos bento) do valor global
deste instrumento contratual.

12.1.2 - 10oÁ (dez parcial da obrigação não

Empeúo ou documento
cumprida, com o conseqüentê

equivalente.

12.t.3 - ao) descontado(s) da fatura.

o valor ou

deda

12.t.

l2.lI -'

12.

à soma dos valores básicos das multas, exceto

(trinta por cento) do equivalente ao valor global

estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras

neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a

e danos que causar ao GONTRATANTE, em conseqüência do
qualquer condição ou cláusula deste instrumento contratual.

- A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição
motivada, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data
do recebimento da notiÍicação, caso em que o GONTRATANTE terá igualmente um prazo
de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.
l2'2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei g.666193 e

alterações vigentes.

cNpJ 13.136.825/0001_80cEp 49048_100 ARACAru _ SÊ
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13 - DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá prestâr gaÍantia contratual, no valor corespondente a 50á (cinco por
cento) do valor do contrato, podendo optaÍ por fiança-bancária, seguro-gaÍantia ou caução;m
diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II, III da Lei 5.666193.

14 - DO ACOMPONHAMENTO E DA FTSCALLZAÇÃ.,o

Na forma do que dispõe o artigo 67 daLeí g.666193, foi
Genilson Maciel de Santana, RG 444.324, CpF 199.260.145-34, ao qual
compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

credenciante, além de fiscalizar o contrato, deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem

ao

de reclamação
trabalhista deduzir da te ndênci4 de cobrança

mensal o valor do pedido empregado .-emprelado da CONTRTADA, ou
ainda" o pertinente

c) Dispor e obrigar seus ao usaÍem os equipamentos

b) Comunicada pelo Orgão jurídico da

proteção,

trabalho.

DIRAF, o servidor

legislação de higiene e segurança

de

do

15. DA

l5.l - de trabalho, deverá juntar acôpiado TRCT.
15.2 - O rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista

de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prilzos.

2-2*- Alentidão no seu cumprimento, levando o GONTRATANTE a comprovÍr a
impossibilidade usão dos serviços no przvo estipulado.

15'2'3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste instrumento contratual.

15'3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde
que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver, serão
deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito em
julgado da ação, parapagamento da condenação ou liberação em favor da CoNTRATADA.

cNpJ 13.136.825/0001_80cEp 49048_100 ARACAru _ SE
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Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a contratada recoúece, de logo, o direito

Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666193.

16 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, pilâ dirimir as

do

questões

vigente,

de20l7.

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas nornas da Lei de Licitações

e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

17 - DTSOSTÇÔES GERATS

E, por estaÍem justos e combinados, as partes

03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas)

jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE:

DANTAS MANGUEIRA MARQUES

A F'UNDAÇÃO RENASCER

SÓcTo DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

1- CPF N"

CPF NO2-

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, s^I-coNJ. MEDICI I-TELS (79)3179-1552
cNpJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAru - SE
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PRoGESS ot ôL Ll 2ü2 0t7a ? é/1ú/á

REGEB! en: /7 tltt 1z_

A PROCURADORIA ESPECIAL DOS
ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 490í0-040
Tel.: (79) 3179-7600 - www.pge.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PROCTJRADORIA GERAL DO ESIADO

PROCTIRADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMIMSTRATTVOS

DATA

Nesta data , recebi os presentes autos,
N', eJ4. ;.o:.. O7qJ6/ ClL6. q

Em NoUTzlt-
Ã*n

REMESSA

Remeto os autos em apreço à ( ao)

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGp.

nm atotJull-
Ç ^"r.-.<-
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ESTADO DE SERGIPE

ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADiiINISTRATIVOS

Processo : 024.202.0493 6/2016-9
Origem: Fundação Renascer
Assunto: Terceirização
Destino: Procuradoria Especial do Contencioso Civel
( Trabalhista )

DILIGÊNCIA

Cuida-se de contratação emergencial de
empresa interposta para fornecimento de
mão de obra (terceirização de serviços),
para atuar nas uni-dades da Eundação
Renascer.

Assim, considerando a justificativa de
fJ-s .04 / 05 , sol j-c j-to manif estação dessa
PECC (trabalhista), acerca dapossibilidade ou não da pretensa
terceirização de mão de obra, mormente com
relação as seguJ_ntes funções/cargos:
coPErRo, curDÀDoR socrÀI, RECREjADOR,
ÀGENTE DE ÀOprO OpERÀCrONÀr, ÀssrsTENTE DE
DEPARTÀMENTO DE PESSOÀI., ÀuxrLIÀR DE
SERVrçOS Í, TÉCarrco DE !íAITUTENÇÃO,
ÀrrxrLrÀR TÉcNrCO DE SERVrçOS OPERACTONÀrS,
SECRETARIA E](ECTI TVA T E II E TÉCAIICO DE
SUPORTE ITI

Atendida a diligência retornem os autos
para emissão de parecer sobre matéria
Iicita tória.

Aracaju, 18 de ro de 20L7.

oWel
Procurador

Praça Olímpio Campos, 14, Centro, Aracaju (SE), 49010-O4O
Tel.: (79) 211 0631 Fax: (79) 2112984

www.pge.se.gov.br
pge@pge.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PROCTIRADORIA GERAL DO ESTADO

PROCI]RADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATTVOS

REMESSA

Remeto os autos com 20J folhas
par:a friô,otb - r,ae

Em zf lar' I pzz-
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PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO

"^, /t3r 
ntr

Nesta data, recebi os presentes autos

TRABALHISTA

Fls. No:
Rubrica: ?

IAS DE OLIVEIRA

coNcLUsÃo

Seguem os autos ao procurador

MARCOS POVOAS

,^\ IAS DE OLIVEIRA

n^,,/1tçZlt
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^'Éffir*' ESTADO DE SERGI PE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA

T
DÀTÀ

Nesta data, recebi os

de Dr. MARCOS POVOAS

êfrr 94 ,ol_t N

/
SIMONE MAFOUIAS DE OLIVEIRA

iII'NTÀDÀ

Junto a estes autos PÀRECER No

iin, $/o/ / tY

srMoN=-aâAeu rAS DE oI,rvE r RA

/

Fl-s. N" z gO3
Rubrica:

presentes autos
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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA

Parecer'. 0646/2011

Assunto: TERCEIRIZAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA

Processo no 024.202.04936/2016-9
rnteressado: SECRETARTA DE ESTADO DA MULHER, DA TNCLUSÃO

E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DOS DIREITOS

HUMANOS - SEIDH

Tereeírização. Afuiaj,stração ptibtica.
Restrição ao conceito de ativídade-
meio. Iry»ossibiTj.d^ade p.az'a detelrraír,aãas
atividades. !Íecessidade de c,oa.c;l;rrso
ptibTíco.

DO REI.ÀTóNIO

Através de consulta da secretari_a de Estado da
Mulher, da rncrusão e Assistência sociar, do Trabal-ho e dos
Direitos Humanos sErDH, foi solicitada a esta
Procuradoria Especializada manifestação sobre a
posslbilidade de dispensa de licitação por motlvo de
urgência visando a contratação de empresa interposta para
contratação de mão-de-obra de copeiro, cuidador social,
recreador, agente de apoio operacional, assistente de
departamento pessoal, auxiliar de serviços r, técnico de
manutenção, auxiliar técni-co de serviços operacionais,
secretária executiva r, secretárla executiva rr e técnico
de suporte III.

E o Rel-atório.

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2tt 3352/0763
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRABALHISTA

DÀ TERCEIRIZAÇÃO

Trata-se de pedido de anál-ise acerca da

possibilidade de terceirização, er substituição a

realizaçáo de concurso público e a partir de dispensa de

Iicitação por alegada emergência da necessidade dos

serviços para atuar nas unidades socioeducativas da

Fundação Renascer.

De inicio, para o desenvolvimento do opinativo,
far-se-á uma breve anáIise do instituto da terceirização
tanto do ponto de vista teórico quanto da sua aplicação nos

tribunais trabal-histas.

Segundo ensinamento de MONTEIRO DE BARROSl,

terceirização consiste em transferir para outrem atividades
consideradas secundárias, ou seja, de suporte, atendo-se a

empresa à sua atividade principaf.

Visando uma maior dinâmica econômica, as empresas

contemporâneas e a Administração Públ-ica repassam

determinadas atividades, em regra, desvj-ncul-adas de sua

atividade principal, para outras empresas, com acentuado
grau de especialização em determinado tipo de produção.

Tendência originada do processo de flexibilização
das relaçÕes de trabalho, a terceirj-zaçáo tem por escopo

' uolltEIRo DE BARROS, Alice. Curso de Direito do Trabafho. São paul_o:
LTr. p. 424.

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
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diminuir custos e melhorar a qualidade do produto
serviço.

Há uma relação intermediária entre o trabaThador,
que reariza as atividades materi-ais junto à empresa
tomadora de serviços, a empresa terceirizante, que contrata
o empregado e o tomador de serviços, que recebe a prestação
do labor, mas não assume a condj_ção de empregador.

A matéria re]ativa à terceirização foi objeto de

deriberação sedimentada no Tribunar super j-or do Trabal-ho
mediante a edição da Súmula 331, in verbisz

COIíTEHATO DE
I,gG;ALTDADE
I - A contratação de trabalhadores por
empresa interposta é ilegal, formando-se o
vinculo diretamente com o tomador dos
serviços, salvo no caso de trabalho
temporário (Lel no 6.019, de 03.0:_.t914).
II A contratação irregular de trabalhador,
mediante empresa interposta, não qera vincul_o
de emprego com os órgãos da Administração
Pública direta, indireta ou fundaciona] (art.
11 fr, da cF/7988).
III Não forma vinculo de emprego com o
tomador a contratação de serviços de
vigilância (Lei no 1.702, de 20.06.1993) e de
conservação e limpeza, bem como a de serviços
especializados ligados à atividade-meio do
tomador, desde que inexistente a pessoalidade
e a subordinação direta.
IV O inadimplemento das obrigações
trabalhistasr por parte do empregador,
implíca a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, desde que haja participado da
relação processual e conste também do titulo

PFIESTAd.lc DE SERVÍÇOS.

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
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executivo j udicial.
V Os entes integrantes da Administração
Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nas mesmas condições do
item IV, caso evidenciada a sua conduta
culposa no cumprimento das obrigações da Lei
n. o 8 .666, de 21 .06 .1993 , especialmente na
fiscalização do cumprimento das obrigações
contratuais e legais da prestadora de serviço
como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das
obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada.
VI A responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços abrange todas as verbas
decorrentes da condenação referentes ao
periodo da prestação laboral.

Portantor âs hipóteses de terceirização Iicita
assentadas no verbete sumular 331 do C. TST, dizem
respeito: a) às situações expressas na Lei 6.019/14, euê
díz respeito à necessidade transitória de substituição de

pessoal regular e permanente da empresa tomadora ou se

tratar de necessldade resultante de acréscimo
extraordinário de serviço da empresa; b)

vigilância regidas pela Lei 1.102/83; c)

limpeza e conservação; d) serviços especializados ligados à

ati-vidade meio do tomador.

A Súmula em destaque também autoriza
terceirização de serviços de vigilância, conservação
limpeza, estas de modo explicito e taxativo.

f inal- do inciso III, o comando enunci-ativo
terceirj-zação de serviços de natureza

atividades de

atividades de

permite
Ao

Praça Olímpio Campos, no 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2ll 3352/0763
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especializada ligados à atividade-meio do tomador, desde
que inexistente a pessoal-idade e a subordinação direta.

Destarte, todas as hipóteses de execução de

atividade-meio devem ser interpretadas restritivamente,
isto porque, a Administração é calcada no processo
burocrático, de caráter essencial para o bom andamento da
coisa publica.

Em sentido amplo, Administração públ-ica designa o

conjunto das atividades diretamente destinadas à execução
concreta das tarefas ou incumbências consideradas de
interesse púb1ico ou comum, em uma coletividade ou
organi zaç.áo estatal- .

Por isso, os parâmetros a serem utir-izados pela
Estado para terceirizar tais servi_ços devem se ater tão
somente àquelas hipóteses previstas na súmura acima
col-acionada, quais sejam: vig1lância, conservação e
limpeza.

Quanto aos serviços especializados ligados a
atividade-meio da Administração púb1ica, devem seguir o
parâmetro da legislação federar que exemplificava a
matéria, sendo possiveis nas hipóteses de custódia,
operação de elevadores, arém de limpeza, vigilância e
conservação jâ contempladas na multicitada súmula. Acresce-
se aqui alguns outros serviços que não fazem parte dos
serviços tipicamente burocráticos mas que também podem ser

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2tt 3352/0763
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terceirizados como transporte, a1j-mentação em presídios e

auditorias.

Entrementes, no caso em concreto, percebe-sc! que

a necessidade de contratação de pessoar alegada varia entre
o desenpenho das atividades-fim da secretaria de Estado da
Mulher, da rncrusão e Àssistência social, do Trabalho e dos
Direitos Hr::nanos e atividades-meio, confome depreende-se
dos autos no que tang'e às atribuiçôes dos cargos (f1s.10 a
ls) .

Assim, os cargos de Cuidador Social, Cuidador
social com adicional noturno e Recreador representam
atividades-fim da Fundação Renascer e, portanto, da sErDH.
rsto porque, a atividade-fim configura-se na apricação de
medidas socioeducativas nas unidades e os citados
profissionais desempenharão as seguintes atividades
especificas:

Cuidador Socia].:
a) desenvolver atividades de cuidados básicos
essenciais (...) ;
b) desenvol-ver atividades para o acol_himento,
proteção integral e promoção da autonomia e
autoestima dos usuários;
c) atuar na recepção dos usuários;
d) identificar as necessidades e demandas dos
usuários;
e ) (...) plane j amento e organi zação de sua
rotina diária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com moradia
(...)
g) apoiar e monitorar os usuários nas
atividades de higiene (...) ;
h) apoiar e acompanhar os usuários em
atividades externasi

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2ll 335210763
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j- ) desenvolver atividades recreat j_vas e
l-údicas,.
j ) potencial-tzar a convlvência famil_iar e
comunitária;
k) estabelece e, ou, potencialízar vinculos
entre os usuarl_os, profissionais e
f amiliares,.
1) participar das reuniões de equipe para oplanejamento das atividades, avaliação deprocessos, fluxos de trabal_ho e resul-tado.

Cuidador Socia]. com adicional noturno:
a) desenvol-ver atividades de cuidados básicos
essenciaj-s (...) ;
b) desenvolver atividades para o acolhimento,
proteção integral e promoção da autonomia eautoestima dos usuários;
c) atuar na recepção dos usuários;
d) identificar as necessidades e demandas dosusuári-os;
e) (...) planejamento e organi zação de suarotina diária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com moradia
t... /
q) apoiar e monitorar osatividades de higiene (...) ;h) apoiar e acompanhar os
ativldades externas;
i) desenvolver ativldades
1údicas,.
j ) potenciall-zar
comunitária;
k) estabelece
entre os
f amili-ares;

usuários nas

usuári_os em

recreativas e

a convivência f amil_iar e

e, ou, potencializar vincul_os
usuários, profissionals e

1) participar das reunlões de equipe para oplane j amento das atividades, .rrrii_.ção deprocessos, fluxos de trabalho e resultado.

Recreador:
(...) f acil-itar o entretenimento destes eorganizar as ativj_dades de dlvertlmento sob aégide da adaptação e estimulo ao cognitivo,utilizando múItiplas possibilidades de

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, A."*j,
Fone (079) 2tt 3352/0763
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trabal-ho de modo criati_vo a incentivar
parti-cipação dos adolescentes

Resta claro, eu€ as atribuições acima destacadas
no projeto básico apresentado nos autos não condizem
somente com a mera atividade-meio, mas, sim, a execução
direta das atividades das respectivas profissões
condizentes com a final-idade das unidades socioeducativas
manti-das pera Fundação Renascer e atreladas à sErDH.

Dessa forma, resta indevida a contratação deste
pessoal através do instituto da terceiri zação, por se
tratar de desempenho de ativj-dade-fim e não atividade-meio
conforme vedação expressa na mencionada Súmu1a no 331_,

inciso III do TST.

Portanto, recomenda que seja observada a

orientação juridica acima exposta, pois o caráter
emergencial alegado não legitima o desempenho de
atividades-fim da Administração públ_ica sem a real_ização de
concurso púbIico, por expressa vedação do art. 3J, cF/Bg.

No que tange, porém, aos cargos de copeiro,
ag'ente de apoio operacional, ag'ente de apoio operacional
com periculosidade, assistente de departanento pessoar,
assistente de departamento pessoal com periculosid.ad,e,
auxiliar de serviços Í, técnico de manutenÇão, auxiliar
técnico de serviços operacionais, secretária executiwa Í,
secretária Executiwa rr €r técnico de suporte rrr são
passíveis de terceirizaçãor vez que atrelados somente à

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 211 3352t0763
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atividade-meio da Fundação, pois suas atribuições não

condizem diretamente com sua finalidade precípua.

DA CONCLUSÃO

Do exposto, o opinativo é no sentido de que

inexiste a possibilidade de se efetuar terceirização para
os cargos de Recreador, cuidador social e cuidador sociaL
com periculosidade, face à inadequação com os ditames da
súmura 331 do TST. para os demais cargos, é possivel
terceirizar, nos termos da fundamentação supra

E o parecer, S.M.J.

Aracaju, 23 aneiro de 2071.

Marcos Al
Procurado

C. de S. Póvoas

do Est-ado

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
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Fls. No:
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RE!,ÍESSÀ

Remeto os autos do processo

no C§4. zaz, oÇ136latre-1,
co*&_S_folhas.

par

STMONE DE OLIVEIRA
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Nesta data , recebi os presentes autos,
N" dL?, )0L. N?!é -, - 7

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGP.

REMESSA
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Parêcêr no: 0671 /2O1?-PGE
Procêsso N" : 024 .2O2.04936/ 2016-9
Aaaunto: Contratação por dispensa dê liciteção
Interêssado: Euttdaçâo Rênascêr do Estado de Sergipe
ConcJ-ueâo: PeIa possibilidade, co& rêstlição
recomendaçôes
Dêstino: Fundação RênaEcêr do Estado de Sêrgipe

ÀDMINISTRiàTIVO. DISPENSA DE
LrcuÀçÃo. ÀRrr@ 2a, Ív, DA LEr

8.666/93. COlrr8tÀTÀçÃO DE
EMPRESÀ PÀRA PRESTÀçÃO DE
sERVrÇO ESPECLàIIZADO DE MÃO DE
oBRÀ. IERCEIRTZÀçÃO. PÀRECER l{o
0646/20L1-Per.. srflrâçÃo DE
BERGÊNCIÀ DECRETÀDÀ PEIJO CEEFE
DO PODER E:IIECUTIVO. COMPROI'AçÃO
NOS ÀIXIOS. LrCrrAçÃO É nrem p
nÃo sxcEçÃo. pEr.à possrBrLrDtADE,
COM RESTRIçÃO E RECOMEITDÀÇÕES.

I - REI,ÀTORTO.

Trata-se, no caso vertente, de pedido de
parecer supostamente na forma do artj-go 38 da Lei n"
8.666/93, acerca da contratação direta da êmpresa Eran
ConstruÇões e Serviços Ltda - ME, para prestaÇão de serviço
especializado de fornecimento de mão de obra, conforme
projeto básico de f1s.08,215. Processo instruído com 214
páginas numeradas.

relatório, no essencial. Eundamento
opino.

Praçs Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
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IT - ET'ITDÀIIENTÀçÃO.
-Conaideraçôea preJ.i.millares .

De inicio, impende asseverar que não faz parte
das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a anáfise
acerca da conveniência e oportunidade da real-ização de
quaLquer ato de gêstão, quer no seu aspeclo econômico, quer
no seu aspecto aCministrativo.

Esses aspectos são corriquei ramente denominados
de "mérito administrativo" e são de responsabi l idade única
do administrador Púb1ico.

À Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a
análise dos aspectos juridicos dos questionamentos
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de dj-reito.

rrr - No nÉnrro

Com efeito, segundo a justificativa de
f1s.04,/05, a qual tomo como verdadeira para fins de emissão
deste parecer, foi dito que existe: "necêssidade urgente de

contrataÇão de tais profissionais justamênte pela
inexistência de determinados profissionais no quadro de

servidores"; bem como, "atendimento de ado]-escentes e

aduftos portadores de necessidades especiais, em sintonia
com o ECA e SINASE". AIém disso, informa que se encontra em

andamento procedimento licj-tatório norma] (Pregão), em fasê
de coleta de orçamentos, dai a presente contrataÇão deverá
ser rescindida de forma amigáveI antes do prazo de 180

dias. Noto que foi declarada situaÇão de emergência no
CENAM e USIP, através do Decreto no 30 -394/20L6, publicado
no DOE do dia 24.10.2A16 t,f .07), ainda vigente.

Dispõe o artigo 24, Iy, da Lei n" 8.666/93:

"Art.24. É dispensáwef a licj-tação:

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Àracaju
Fone (079) 2l I 335210763 X
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IV- nos casos de emergência ou de cal-amidade
púb1ica, quando caracterizada urgência de atendimento de
situaÇão que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a
seguranÇa de pessoas, obras, serviÇos, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessárlos ao atendimento da situação emergencial ou
ca.Iamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluidas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou cal-amidade, vedada a
prorrogaÇão dos respectivos contratos; "

Ora, é sabido que licitação é regra na
administração púb1ica, sendo a dispensa uma exceção,
estritamente nos termos da 1ei. Recomenda-se a Eundação
Renascer que abstenha-sê de realizar terceirização de
serviços de forma emergencial, por razôes óbvias.

Ensina TúIio César Pereira Machado Martj.ns,
Assêssor de Súmu1a, jurisprudência e Consuftas Técnicas do
TCElMG, que;

"A flexibilidade em rel-ação à regra geral de
licitaçáo prévia nas contrataÇões públicas não impli-ca,
contudo, ausência de processo formal de contrataÇão, uma
vez que se deve ter ainda maj-s zelo ao fidar com tais
casos. As formalidades processuais relativas à IicitaÇão,
principa.l-mente com relação à fase interna, tal como
confecção de projeto básico, pesquisa de mercado e outras
devem ser respeitadas e adaptadas, quando for o caso,
demonstrando-se a necessidade da aquisição e a
compatibilidade dos preços com os praticados no mercado,
bem como a existência de recursos orçamentários, a
apreciação da minuta de contrato pelo órgão juridico e o
ato de dispensa ou de inexigibí J- idade da licitação,
devidamente fundamentado".

Além disso, também devem ser atendidos os
requj-sitos do artígo 26 da Lei n" 8.666/93, mormente quanto

Praça Olímpio Campos, n" 14, centro, Aracaju
Fone (079) 2ll 3352/0763
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a situaÇão emergencial, que não se confunde com atraso de
planejamento quanto as atividades i.nerentes e cotidianas do
órgão.

Ainda, o autor acima citado:

"É preciso que a emergência fique demonstrada,
com a exposição do potencial ou efetivo risco e da
adequação da medida que se pretende adotar. Afém disso, "as
causas ou motivos dessa situaÇão, seus efeitos e medidas a

serem adotadas para miiigar as consequências, bem como o
bfoqueio das causas ou correÇão dos problemas, devem ser
Ievados ao conhecimento do púbJ-ico" (Proce s so
Administrativo n. 695.'104. Rêlator: Aud- Gilberto Diniz'
Segunda Câmara. Sessão do dia 04/10/2012)."

Ora, de 1ogo, cabe a Eundação averiguar pelo
contrato social da empresa se a mesma foi constituída e

possui dentre suas atividades a prestaÇão de serviço para o

luat se pretende a contrataÇão, uma vez que não se trata de

iornecimento de mão de obra temporária(Lei no 6019/14),
repito, tudo de inteira responsabil idade de técnicos da

FundaÇão .

Também, anexar comprovação do andamento do

procedimento licitatório em curso e empreender esforços
junto a SEPLAG para rápida conclusão, incfusive declinando
prazo razoâvel para o término e contratação do substituto
deste contrato.

De outro fado, na forma do parecer n" 0646/201'l
(t] s.2O4/212\, o qual deve ser observado pela Eundação

Renascer, é ilicita terceirj-zação dos cargos de recreador,
cuidador social e cuidador sociai com periculosidade'

Ainda, caso uftlapassada a recomendação acima,
deve aj-nda, previamente, ser anexada plaailhag co os

Prsçs Olímpio Campos, no 14, centro, Aracaju
Fone (079) 211 335210763
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socia]. ê iustica do tra.balho. Eica a recomendação, também
sob pena de ilegalidade.

ReforÇo a recomendaÇão de que deve a EundaÇão
Renascer, juntamente com a SGCC/SEPLAG, empreender esforços
para concl-usão do certame de concurso públ-ico para
servidores de atividades fins cia EundaÇão, sem prejuízo que
se efetive o normaf procedimento licitatório em curso e que
este contrato, se formafizado, não u.l-trapasse 90 dias.

Por f i-m, os recursos para a despesa advém do
Eundo de Corüate e Erradicação à Pobreza (f.169). Logo,
tais recursos somente podem ser utj-lizados após aprovacão
Dêl,o sêu CoaaêIho G€gtor, que possui capacidade técnica
para dizer se a despesa atende seus objetivos e
final-idades, conforme art. 4", Sl-", da Lei n" 49ll/2003 e
art. Jo, §1o, do Decreto n" 24.133/2007. Da mesma forma,
fica o parecer condicionado a juntada da citada aprovação.

IV - CONCLUSÃO.

Do exposto, o opinatÍvo é no sentido da
possibilidade da contratação emergencial, na forma do
artigo 24, IV, da Lel n" 8.666/93, de forma excepcional e
com as restriçôes do parecer n" 0646/201,7 e recomendações
acima.

É o parecer, sub censura.

Aracaj u,

Wef f
Procurador do Estado

janeiro

Praça OlÍmpio Campos, no 14, centro, Aracaju
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DELIBERAÇAO

( ) Diligência
( ) Despacho
(x) Aprovo o Parecer no e+] /- ^+

.^r ( ) Aprovo o Parecer n" I , com as ressalvas lançadas no

Despacho Motivado n"

( ) Reformo o Parecer no I , na forma do Despacho Motivado
no _r_

Em s- ltla+

CONCLUSÃO

Seguem os autos N" C;{. .taA , O !, jlí /,9tú - í , ao

Procurador-Chefe da PEACA.
Em 37 lh/ I 9€{Í

S-'>
Procurador
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Fundaçito Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 31 dias do mês de Janeiro de 2017, procedemos ao encerramento
deste volume n'01 do processo n"024.202.04g3612016-g, contendo 220 páginas,
abrindo em seguida o volume n"02.

Larissa Costa Lemos
Contratos/Licitações
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